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Santa Maria do Oeste, 17 de novembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

AUTORTZAÇÃO pena ABERTURA DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

Secretaria de EDUCAÇÃO - Solicitação de Demanda

Autorizo a aberhrra de processo licitatório, na modalidade de PREGAO
PRESENCIAL, para a CONTRATAÇÃO »g EMPRESA ESPECIALIZADA
DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme documentos em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encaminhamento.

LAZ E GOMES
Secretário cipal de Administração

I

Atenciosamente

un
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RI DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS T CNICOS PRELIMINARES

SOLICITAÇÃO Df, DEMANDA N'38/2025

INTRODUÇÃO

O presente documento cÍnacterizâ a primeira etapa da fase de planejameno e

apÍesentâ os devidos estudos para a contÉtação de solução que atenderá à necessidade

especificada no objeto.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-l4 em observância às normas vigentes e aos princípios que regem

a Administração Pública.

I DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.
Tendo em vista a necessidade de suprir a demanda da Secretaria Municipal de

Educação no que se refere ao transpoÍe escolar de alunos da rede pública municipal e estadual

de ensino, justifica-se a contratação de serviços terceirizados de Transporte Escolar paÍa atender

estudantes que residem a uma distáncia mínima de 2 km da instituição de ensino onde possuem

matrícula ativa, durante todo o ano letivo de 2026.

Considerando que grande parte dos alunos matriculados nas instituições de ensino do

município reside na zona rural, toma-se imprescindível assegurar o deslocamento diário desses

estudantes ate as unidades escolares, garantindc.lhes o direito constitucional à educação e a

frequência regular as aulas.

OBJETO: Contratacão de empresa especializada para a orestação de serviços terceirizados de

transporte escolar. destinados ao atendimento dos alunos da rede pública municipal e estadual

de ensino. garantindo o deslocamento seguro e regular dos estudantes entre suas residências e

as instituicões escolares. conforme rotas. itinerários e especificacões Écnicas definidas pela

Secretaria Municipal de Educacão para o ano letivo de 2026.

SECRETAzuA REQUISITANTE: SECRITÀRIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÁO

SETOR: EDUcÂçÃo

RESPONSÁVEI- PEI,A DEMANDA: WILLIAM MELLO DE LORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMAI I- : EDUCSMoESTE@GMÁILCOM
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A contratação desses serviços visa garantir a continuidade e a qualidade do

atendimento educacional, evitando prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem decorrentes

da ausência de transporte adequado. Ressalta-se, ainda" que o transporte escolar é uma ação

essencial para a efetivação das políticas públicas educacionais, contribuindo para a redução da

evasão escolar e para a inclusão educacional de todos os alunos.

Dessa forma, toma-se indispenúvel a realização de procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializad4 assegurando a legalidade, a economicidade e a eficiência

na execução do serviço, de modo a atender com segurança, regularidade e qualidade toda a

demanda da rede municipal de ensino.

1 JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÁO DE PREGÃO PRESENCIÂL

Verifica-se, portanto, que o principal âspecto a ser observado no que se refere à opçâo

pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à

contrâtação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Justifica-se a

necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de particularidade singular no

tocante ao apoio logístico do transporte escolar no município de nova Santa Maria do Oeste/Pr,

os pontos de embarque da localidade com necessidade de contratação de transporte terceirizado,

são dificultosos em seu acesso, e o oferecimento do transporte escolar é altamente importante

para os alunos da rede municipal e estadual.

Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada" qual seja, contratação de

serviços de transporte escolar para cobertura diferentes localidades para o exercício de 2026,

conforme itinerários e quilometÍâgens constantes no anexo, é de extrema importância ao

mmicípio, sobretudo porque a zona rural da cidade, integra território descontínuo,

configurando, dessa formq um enclave territorial, fator que implica sobremaneira no devido

cumprimento da obrigação a ser assumida; razão pela qual constitui "desvantagem para

administração a realização da forma eletrônica", nos termos do dispositivo legal supracitado,

um vez que o intuito da modalidade pregão na forma presencial é, de fato, consolidar o

postulado da celeridade ao processo licitaório e não apenas mero cumprimento da

burocratização normativa.
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Nessa esteirq a presença fisica dos autores na sessão pública" como pregoeiro, equipe

de apoio e licitante, é fundamental paÍa que os concorrentes demonstrem conhecimento

aprofundado sobre o objeto licitatório.

Acrescentamos ainda que em nosso município não dispomos de internet de boa

qualidade na zona rural, visto que grande parte dos possíveis participantes interessados no

certame são desta área. Logo não há nenhuma possibilidade de aplicarmos o pregão eletrônico,

uma vez que esta modalidade requer uma intemet de altíssima qualidade.

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustenúveis que

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos.

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eleúônica, dentre as quais:

a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na

negociação de preços, verificação das condiçôes de habilitação e execução da proposta.

A opçâo pela modalidade presencial do pregão não produz alteraçâo no resultado final

do certame, pelo contriirio, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro

com os licitantes.

Sendo assim, a escolha da modalidade pregão presencial é a que melhor se adequa a

contratação do objeto do certame, pois a administração pública tem o poder discricionário para

decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde

que motivadas, como esuí disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto

de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que

presente a fase de lances verbais, o pregão presencial se configura como meio fundamental para

aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e

vantajosa.

3 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUÂL - PCA

A demanda está prevista no Plano de Contrataçôes Anual conforme detalhamento a seguir:

Item Descrição sucinta do objeto Valor estimado PCA

01 425 Serviços terceirizados de
transporte escolar

Rs 3.000.000,00
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4. LEVANTAMf,NTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE
DAS ALTERNATTVA§ POSSÍVEIS, E JUSTIFICÀTTVA TÉCNICA E

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR
Após a realizagão de um levantamento de mercado, constatou-se que há apenas uma

opção viável pÍra este certame, as contratâções de empresas especializadas para atender às

demandas identificadas neste processo licitatóúo, uma vez que não temos, em nossa

municipalidade, os recursos necessários para suprir essas demandas.

i orscnrçÃo DA sor,uÇÃo couo uM ToDo, TNCLUSIVE DAs
ExrcÊNCrAs RELACToNADAS À rrrarr.nrxÇÃo E À
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

ldentificada a necessidade, opta-se pela realização de Pregão Presencial, pois é uma

modalidade de contratação prevista na Lei n'14.133/2021 que permite à Administração

Pública contratar bens ou serviços comuns que pretende adquirir, entretanto, espera-se que

após a contratação e estabelecidas as obrigações contratuais entre o Município e o fomecedor

onde a empresa cumpra prÍzos, quantidades, condições e qualidade de fomecimento.

Para a elaboração da estimativa das quantidades solicitadas, foram considerados os

dados referentes à demanda atual de alunos que necessitam do serviço de transporte escolar e

que residem nas diversas localidades do município, abrangendo tanto a zona urbana quanto a

zona rural.

Com base nessas informações, a estimativa apresentada a seguir foi calculada de modo

a atender integnlmente às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, durante toda a

vigência do processo licitatório.

A estimativa considera uma média dirária de quilômetros percorridos, distribuídos

entre os tumos matutino, vespertino e notumo, gârantindo o atendimento de todos os estudantes

matriculados nas instituições de ensino da rede municipal e estadual.

Para assegurar a precisão dos quantitativos, a medição das rotas foi realizada em

ó. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO.
ACOMPANHÂDAS DAS MEMóRIAS DE CÁLCULO E DOS

DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE

MODO A POSSIBILITAR f,CONOMIA DE ESCALA
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conjunto com servidores da Secretaria Municipal, por meio de inspeções in loco, utilizando

veículos da frota municipal. Esse procedimento garantiu maior transparência, fidedignidade e

exatidão na definição das quilometragens registradas.

Ressalta-se que a numeração das liúas e trajetos foi atualizada com base em

levantamentos de anos anteriores. Algumas rotas foram excluídas devido à redução da

demanda de alunos, reorganização de percursos e adequações relacionadas à segurança,

enquanto outras foram consolidadas com o objetivo de otimizar o atendimento e melhorar a

qualidade do serviço prestado aos alunos que continuam utilizando o transporte escolar.

ITE,M ESPECIFICAÇÃO NO ITBVI UNIDADE OUANTIDADE,
0l KM l 59.19

0l Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do Rio do Caçador,
passando pela Aldeia Feliz até a Escola José
Felix Grande - São .Iosé.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhítarde
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com capacidade
mínima de l6 lugares

KM 6l .88

03 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade da Água Doce,
chegando até o asfalto onde tem baldeio.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental t, II e Ensino Médio.
Período: Manhítarde

KM 54.12

Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota: Com saída da
Localidade da Barra Grande, passando pela
localidade do Rio Feio e Recanto Feliz até o
asfalto onde tem baldeio, finalizando até o
Colégio Estadual do Campo Estrela do
Oeste. Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, II e Ensino Médio do Colégio
Estadual do Campo Estrela do Oeste.
Período: Manhã./tarde
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de l6 lugares
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Especificações:
Tipo de veiculo: Kombi/Van

04 Contrataçâo de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do Rio Bandeira
até o asfalto onde tem baldeio. Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental I,
II e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:
Tipo de veiculo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de 12 lugares

KM 56.8

05 KM 54.52

UO Contratação de 0'l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade da Pratinha,
passando pela Localidade de São Manoel até
a Escola Aníbal Martins em São Manoel.
Pâra o transpoíe de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhítarde
Especilicações:
Tipo de veículo: MicroOnibus

KM 65.82

07 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade da Pratinha até o
Colégio José de Anchieta e Escolâ Balbina
Almeida de Souza e APAE.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhítarde/noite
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de 16 lugares

KM 89.38

Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota: Com saída da
Localidade do Soita, passando pelo Rio do
Corvo até a Escola Aníbal Martins em São
Manoel. Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental [, II e Ensino Médio.
Período: Manhâ/tarde
EspeciÍicações:
Tipo de veículo: Kombi/Van
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0it Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade Rio Caçador,
passando pelo Rio do Pedro até a Escola
Aníbal Martins em São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhã,/tarde
EspeciÍicações:
Tipo de veículo: Kombi/Van

KM 64.17

09 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída do Rio Salgado, passando pela
Vila Veneza até a Escola Municipal José
Felix Grande e Colégio Estadual do Campo
João Cionek.
Para o transporte de aluros do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhâ./tarde
EspeciÍicações:
Tipo de veÍculo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de l5 lugares

KM 77.60

IO Contratação de 0l (um) Veículo com motorista"
para atender a seguinte rota:
Com Itinenirio dentro do Assentâmento
Estrela do Oeste chegando até a Escola na
Sede do Estrela do Oeste.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Medio. Período:
Manhâ./tarde
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de 23 lugares

KM 85.70

u Contratâção de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade do Barreiro,
passando pelo Podolan até a Escola João
Martins Machado - Lagoa.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II.
Período: Manhâ/tarde
Especificações:

KM 87.4
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Tipo de veículo: Kombi/Van

l2 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista"
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade Bairro do Maciel e

Rio da Anta até a Escola João Martins
Machado - Lagoa.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II.
Período: Manhã/tarde
EspeciÍicações:
Tipo de veículo: Kombi/Van

KM 114.92

l3 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Fazenda Barbosa Localidade
do Araguaí, passando pela Fazenda Sonda,
pela Fazeoda Sprote até o Colegio José de
Anchieta e Escola Balbina Almeida de Souza.
PaÍa o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio.
Período: Manhã
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de l6 lugares

KM |7.2

t4 Contratâção de 0l (um) Veículo com motorista"
para atender a seguinte rota:
Com saida da Localidade do Bairro dos
Pingas passando na localidade da Lagoa até
a Escola João Martins Machado - Lagoa.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II.
Período: Manhítarde
EspeciÍicaçôes:
Tipo de veículo: Micro-ônibus com capacidade
minima de 12 lugares.

KM 72.5

l5 KN,í 77.62Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída do Bairro dos Manchur, passando
pelo Pouso Alegre até o Colegio Francisco
Cavali da Costa - Rio do Tigre.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhítarde
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Especificações:
Tipo de veículo: Micro-ônibus com capacidade
mínima de 23 lugares.

l6 Contratação de 0l (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade de Rio da Prata até
o Colégio Francisco Cavali da Costa -
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhâ./tarde
Especificações:
Tipo de veículo: Kombi/Van

KM 72.04

t7 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade de Rio Azul.
passando pela localidade do Arroio do
Portão, pâssendo pela Escola Municipal
Anibal Martins até A.P.A.E.
Para o transporte de alunos para a APAE.
Especificações:
Tipo de veículo: Kombi/Van

KM 105.8

l8 Contratação de 01 (um) Veículo tipo Micro
Onibus com motorista, para atender a seguinte
rota: Com saída da Localidade da Barra
Grande de baixo (Manchur), passando pela
Ibema, Arroio do Portão e Rio do Tigre até a
Escola Municipal do Campo Miguel Adur
Filho e Colégio Ertadual Francisco Cavalli
da Costa.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhã/tarde
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de l9 lugares.

KM 88.9

l9 Conúatação de 0l (um) Veículo tipo Kombi
com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saida da l,ocalidade de Rio Liso de
Cima até o Colegio Estadual João Cionek e

Escola Municipal José Felix Grande em São
José.

KM 64.2
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Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Maúã/tarde
EspeciÍicações:
Tipo de veículo: Kombi/Van

20 Contratação de 0l (um) Veiculo Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com
saída da Localidade Ouro Verde e Novo
Horizonte até o Colégio Estadual do Campo
Estrela do Oeste e Escola Municipal do
Campo Paulo Reglus Neves Freire, com
baldeio no horário do meio dia
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Maúítarde
EspeciÍicaçôes: 

-
Tipo de veículo: Onibus

KM r 38.5 8

21 Contratação de 0l (um) Veículo tipo Ônibus
com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade Piquiri Papéis,
entrando na localidade do Estrela do Oeste
no período da manhã/tarde e a noite
entrando no Bandeira e Queimadas,
seguindo para o Colégio Estadual Josó de
Anchieta e Escola Municipal Balbina
Almeida de Souza.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, I[ e Ensino Médio. Período:
Manhítarde/noite
Especificaçôes:
Tipo de veículo: Onibus com capacidade
mínima de 30 lugares.

KM 127.7

22 Contratação de 0l (um) Veiculo tipo Micro-
Onibus com motorista, para atender a seguinte
rota: Com saída da l,ocalidade da
Independência, com itinerário dentro do
âssentamento Estrelâ do Oeste até o Colégio
Estadual do Campo Estrela do Oeste e

Escola Municipal do Campo Paulo Reglus
Neves Freire.
Período: Manhítarde
Especificações:

KM t25.5
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Tho de,eículo, nibus com capacidade
mínima de 23 lugares.

23 Contratação de 0l (um) Veículo tipo Onibus
com motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade l0 de Julho,
passando pela Nova Conquista e Lontrense
nos períodos da manhã e a tarde para baldeio
até o asfalto. No período da Noite até o
colégio Estadual José de Anchieta.
Período : Manhítarde/noite
Especificações:
Tipo de veículo: Onibus com capacidade
mínima de 30 lugares.

KM 135.4

24 Contratâção de 0l (um) Veículo tipo Micro-
Ônibrs com motorista, para atender a seguinte
rota: Com saída da Localidade do Rio do
Pito, passando pelas localidade Alto Piquiri e

Rio Bonito, até o Colégio Estadual João
Cionek e Escola Municipal José Felix
Grande em São José.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I. II e Ensino Medio. Período:
Manhã./tarde.
Especificações:
Tipo de veículo: Micro-Onibus com capacidade
mínima de 23 lugares.

krn 78.2

?s Contratação de 0l (um) Veículo tipo Micro-
Onibus com motorista, para atender a seguinte
rota: Com saida da Localidade Cambaná, até
o Colégio Estadual João Cionek e Escola
Municipal José Felix Grande em São José.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, II e Ensino Médio. Período:
Manhítarde.
Especificaçôes:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com capacidade
mínima de l6 lugares.

krn 68.8
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO, ACOMPANHADA
DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO,, SE A

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO

Para o presente objeto, que trata da contralação de empresas especializadas na prestaçâo

de serviços de tansporte escolar, utilizou-se como base de cálculo a planilha de custos por

quilômero rodado, elaborada a partir de valores médios praticados no mercado e de

contratações anteriores realizadas por entes públicos com caracteísticas semelhantes.

No desenvolvimento deste estudo técnico preliminar, foram consultadas empresas do

ramo de transporte escolar, com o objetivo de obter referências atualizadas de preços e

parâmetros de mercado, assegurando que a estimativa de custos refletisse valores compatíveis

com a realidade local e regional.

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: LAUDECI RIBEIRO

DE SENE (CNPJ -40.575.35110001-45), KR GELESKI (CNPJ - 46.063.29710001-35) e ARS

TRANSPORTES (CNPJ - 21.625.63110001-76) as quais são atuantes na á,rea do objeto e

localizadas no município de Santa Maria do Oeste respectivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média

aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

TTENS
LAUDECI RIBEIRO

DE SENE (CNPJ -
40.575.351/000t -45)

KR GELESKI
(CNPJ -

46.063.297 t0001-
35)

ARS
TRANSPORTES

(CNPJ _
21.625.63,/0001-76)

MEDIA
TOTAL

0l R$ 5.90 RS 6.20 R§ 5.60 Rs 5.90

02 RS 5.90 R$ 6,20 RS 5.60 RS 5.90
Lr3 RS 5.00 RS 5.60 RS 5.30 RS 5.30

R$ 5.90 R$ 6.20 RS 5.ó0 R§ 5.e0
05 RS 5.00 RS 5.60 RS 5.30 R$ 5.30
0ó R§ 5,90 R$ 6.20 RS 5.ó0 RS 5.90
07 R$ 5.90 RS ó.20 R$ 5.60 R$ 5.90
08 R$ 5.00 Rs s.60 R§ 5.30 R$ 5.30
09 R$ s,90 R$ 6.20 RS 5.60 R$ 5.90
l0 RS 5,90 R$ 6.20 R$ 5.ó0 RS 5.90
ll RS 5.00 RS 5.60 RS 5.30 RS 5.30

Rs 5.00 R§ 5.ó0 RS 5.30 Rs 5.30
l3 RS 5.90 R§ 6.20 RS 5.ó0 R§ 5.90
l.+ R$ 5.90 R$ 6.20 R§ 5.60 RS 5,90
l5 RS 5.90 Rs 6.20 RS 5.60 RS 5.90

FLS [à

04

t2



FLS _a_

M
MuNrcípro DE saNra MAR|A Do OEsrE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ó&4.544 /OOO1 -26
RUA JosÉ oÊ FRANçA PERETRA, N.l0 - CEP.:85.230-q)O - FoNE/tAx ((N2) 99841049ó

8 DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU N ODA
CONTRATAÇÃO / LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÁO NT
SERVIÇOS

Não se lica.

Os resultados pretendidos, são os possíveis planejamentos futuros e devidas projeções

I0- IMPACTOS AMBIENTAIS
Estâs contrataçôes não apresentam impactos ambientais, dada a natureza do objeto

pretendido.

II.VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO3 POSICIONAMENTO
CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

l6 RS 5,00 RS 5,60 RS 5,30 RS 5.30
l'7 R§ s.00 RS 5.60 R§ s.30 RS 5.30
l8 Ri s,90 R$ 6.20 R$ 5.60 Rs 5.90
t9 Rs 5.00 Rs 5.60 RS s.30 Rs 5.30
z0 R§ 6.s0 RS 6.80 RS 6.20 RS 6.50

RS 6.50 RS 6.80 RS 6.20 RS 6.50
22 R$ 5.90 Rs 6,20 RS 5.60 R$ 5.90
23 RS 6,50 RS 6^80 RS 6,20 RS 6.50

R§ 5,90 RS 6.20 R$ 5.60 R$ 5.90
25 R$ 5.90 R$ 6,20 RS 5.60 R§ 5.90

S. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Após análise dos elementos apresentados, veriÍica-se que a contratação de empresa(s)

especializada(s) em serviços terceirizados de transporte escolar mostra-se plenamente viável e

adequada para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A demanda é recorrente e essencial para garantir o acesso e a permanência dos alunos

da rede pública municipal e estadual de ensino, especialmente os residentes na zona rural, que

dependem do transpoúe escolar para o deslocamento diário até as unidades educacionais.

A contratação proposta apresenta pertinência técnica e legal, estando alinhada às

diretrizes do Plano de Contratações Anual (PCA) e as previsões orçamen!árias vigentes. Além

disso, o procedimento licitatório permitirá a seleçâo da proposta mais vantajosa à administração

pública, assegurando a economicidade, eficiência e qualidade na execução dos serviços.

Considerando o levantaÍnento da demanda, a disponibilidade orçamenúria e a

relevância social do serviço, conclui-se pela plena viabilidade e adequação da contratação,

2t
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como medida necessária para garantir a continuidade e a regularidade do transporte escolar

durante o exercício de 2026, atendendo integralmente ao interesse público e às políticas

educacionais do municipio.

Santa Maria do Oeste/PR" l2 de novembro de 2025.

(-
d-

Álbani Dudek

FISCÀL DO CONTRÀTO

Nerli de Fátiúa Vieiru

FISCAL DO CONTRÁTO

William Mello de Lorena
Sec. Mun. De Educação

F§ Ib

1, lk,* K).,st

D*I-Q'.o-1"u10e,il Qo."ng^^a-



-i_b-FLS

MuNrcípro DE SaNrA MAR|A Do OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.ó84.544 /@Ol -26

Rua JosÉ DE fRANça PERETRA, N. l0 - CEP.: 85.230-000 - toNE/fAx: (042) 998410496

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 . TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - ConÍbrme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique mais completo,
preferencialmente como subitem no item Do Relaúrio;

3 Verifiquem o artigo l8 da Lei de Licitações, lá constam todos os requisitos exigidos no ETP. A depender
do objeto, pode ser que seja necessário adicionar algum item que não esteja no presente modelo.

4 - Os relatórios devem tomaÍ como referência as informações e documentos constantes da SD e o processo

da contÍatação anterior, quando for o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o coúecimento
necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda - SD;

L

Sec. Mun. Administração

t-
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I
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DOCUMENTO DE fORMAT.|ZAÇÃO DE DEMANOA - DFD. 38/2025

SECRETARIA REQUISITANTE: SEcREIARIA MUNIcIPAt DE EDUcAçÃo

SETOR: SrcnrrnRrA Mur{rcrpAr DE EDUcAçÃo

RESPONSAVEL PELA DEMANDA: WlILIAM MEttO DE TORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECREIÁRIO MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO
EMAI L: EDucs,lÂoEsTE@Gi,rArr.coM

r. DESCRTçÃO DO OBJETO

Controtoçôo de empreso(s) especiolizodo(s) no presloçõo de serviços de

tronsporte escolor, com fornecimento de veículos, motoristos, combustível,

monutençôo, seguros e demois encorgos necessórios, poro o tronsporte diório de

olunos do rede público municipol e estoduol de ensino, residentes no zono rurol e

urbono do município, no percurso entre suos residêncios e os instituições de ensino

onde possuem molrículo otivo, duronte o ono letivo de 2026, conforme itlnerórios,

rolos, horórios e demois especificoçôes técnicos estobelecidos no Termo de

Referêncio e demois onexos oo presenle documento.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAIAÇÃO

Tendo em vislo o necessidode de suprir o demondo do Secretorio Municipol

de Educoçôo no que se refere oo tronsporte escolor de olunos do rede público

municipol e esloduol de ensino, justifico-se o controloçõo de serviços terceirizodos

de Tronsporte Escolor poro otender estudonles que residem o umo distôncio

mínimo de 2 km do instituiçôo de ensino onde possuem molr'rculo otivo, duronte

todo o ono letivo de 2O2ô.

Considerondo que gronde porte dos olunos molriculodos nos instituições de

ensino do municÍpio reside no zono rurol, torno-se imprescindível osseguror o

deslocomento diório desses estudontes oté os unidodes escolores, gorontindo-lhes

o direito conslitucionol à educoçôo e o frequêncio regulor às oulos.

A controloçôo desses serviços viso gorontir q continuidode e o quolidode

do otendimento educqcionol, evitondo prejuízos qo processo de ensino-

Muxrcípro or Sexra Marrr oo Oesrr - ESIADO DO PARANÁ

CN PJ: 95.684.5 44 / 0001 -26
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oprendizogem deconenles do ousêncio de lronsporte odequodo. Ressolto-se,

oindo, que o tronsporte escolor é umo oçôo essenciol poro o efetivoçôo dos

políticos públicos educocionois, contribuindo poro o rêduÇôo do evosôo escolor e

poro o inclusôo educocionol de todos os olunos.

Desso formo, torno-se indispensóvel o reolÍzoçôo de procedimenlo

licitotório poro o controtoÇõo de empreso especiolizodo, ossegurondo o

legolidode, o economicidode e o eficiêncio no execuçôo do serviço, de modo o

oÍender com seguronço, reguloridode e quolidode todo o demondo do rede

municipol de ensino.

3. PREVIS O NO PLANO DE CONTRAIAçÔES ANUAIS

A demondo estó previsto no Plono de Controtoções Anuol conforme

detolhomento o seguir:

llem Descriçôo sucinlo do
objelo

0i A25 Serviços terceirizodos de
ironsporte escolor

R$ 3.000.000,00

JuslFrcATrvA: O ARTTGo 12 oe Let 14.133121 ESTABELECE EM sEU rNcrso Vll o SEGUTNTE:

VII - A PARTTR DE DocuMENTos DE FoRMALtzAÇÃo oe oeueNoes, os óRGÃos REspoNsÁvErs pELo

PLANEJAMENTO DE CADA ENÍE FEOERATIVO PODERÃO, NA FORMA DE REGULAMENTO, ELABORAR

PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL, COM O OBJEIIVO DE RACIONALIZAR AS CONTRATAÇÔES DOS

óRGÃos E ENTTDADES soB suA coMpEIÊNCtA, cARANTTR o ALTNHAMENTo coM o sEU pLANEJAMENTo

ESIRATÉGICO E SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DAS RESPECTIVAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS.

AssIM SENDo, CoNSIDERANDo A PRESENÍE DEMANDA, QUE SE REFERE A NECESSIDADE DE

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

TRANSPoRÍE EscotÂR, o o8.,Ero EM ouEslÃo Fot DEVToAMENTE pREvtsTo No PLANo DE

CoNrnereçôes AruaL (PCA) pane o exencícto DE 2026, coM vALoR ESTTMADo cor,rpnrÍvel
coM o sALDo DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A DrspoNÍvEt.

A coNTRATAÇÂo sE FAz NEcessÁnre rENDo EM vtsTA euE A SECREIARTA MuNrcrpAL DE

EDUcAÇÂo DEeENDE DTREIAMENTE DESSES sERVrÇos eARA o ATENDIMENTo Dos ALUNoS DA REDE

púBLrcA MUNrctpAL E ESTADUAL, ESPECTALMENTE AeUELES RESTDENTES NA zoNA RURÂ1, coNFoRME

ESTIMATIVA DE ROTAS E QUANTIDADE DE ESTUDANTES A SEREM ATENDIDOS.

DESsA FoRMA, HAvENDo DrspoNrBrLrDADE oRÇAMENTÁRIA, coNFoRME vAtoRES

APRESENTADoS EM ANExo, JUsTtFtcA-sE A ADEQUAÇÃo E AMpLtAÇÃo Do vALoR EST|MADo No
PCA, DE MoDo A ASSEGURAR A ExEcuÇÃo couríNue E EFIcIENTE Do TRANSeoRTE EscoLAR,

ENQUADRANDO.SE PLENAMENÍE DENTRO DOS LIMIÍES PREVISTOS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

FLS t(
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4. RECURSOSORÇAMENTÁR|OS

Dotoçôo Orçomentório em onexo.

5. ESTIMATIVA PRETIMINAR DO VATOR DA CONIRATAÇÃO
A esÍimotivo preliminor foi eloborodo com bqse no quontitotivo de rotos, nos

especificoções técnicos e no quilometrogem totol previsto, conforme

demonslrodo no tobelo o seguir:

ITEM ESPECITICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
0t ConlroloçÕo de 0l (um) Veículo com

moloÍisÍo, poro oiender o seguinte
íoÍo: Com soído do Locqlidode do
Bono GÍonde. possondo pelo
locolldode do Rlo telo e Reconlo Fellz
oté o oíolto ondê lem boldeio,
flnollzqndo olé o Coléglo Esloduol do
Compo Eshelo do Oeste. Poro o
tÍonsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Medio do
Colegio Esloduol do Compo Estrelo do
Oesle.
Período: Monhõ/loÍde
Especlficoçôes:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de I ó lugores

KM 1 59.1 9

02 ConholoÇõo de 01 (um) Veículo com
molorisÍo, poro olender o seguinle
rolo:
Com soído do Locolidodê do Rio do
Coçodor, possondo pelo Aldeio Fellz
olé o Escolo José Fellx Gronde - Sôo
José.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Médio.
PeÍíodo: Monhô/torde
ErpeciÍicoções:
Íipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de I ó lugores

KM ór.88

03 Conlroloçôo de 0l (uml Veículo com
moÍoristo, poro olender o seguinle
rolo:
Com soído do Locolidode do Águo
Doce. chegondo olé o oíolto ondê
lem boldelo.
Poro o tronsporle de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhõ/torde
Especlf,coçôer:

KM 54.12
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Tipo de veículo: Kombi/Von

o4 Conlroloçôo de 01 (um) Veículo com
molorislo, poro otender o seguinte
roto:
Com soído do tocolldode do Rio
Bondeiro olé o osÍotlo onde lem
boldeio. Poro o tronsporte de olunos
do ensino Fundomenlol l, ll e Ensino
Médío.
Peíodo: Monhô/lorde
Especiffcoçôes:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de 12 lugores

KM só.8

05 Conlro'loçÕo de 0l [um) Veículo com
motorislo, poro otender o seguinie
roto: Com soído do tocolidodê do
Solto, po3sondo pelo Rlo do Corvo oté
o Escolo Aníbol Mortinr em Sôo
Monoê|. Poro o lronsporte de olunos
do ensino Fundomenlol l, ll e Ensino
Medio.
Período: Monhô/lorde
E3pêcificoçôes:
Tipo de veículo: Kombi/Von

KM 54.52

0ó Confroloçõo de 01 (um) Veículo com
molorislo, poro olender o seguinle
rolo:
Com soído do locolldode do PÍollnho,
possondo pelo [ocolidode de Sôo
Monoel olé o Escolo Aníbol Morlins em
São Monoel.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhõ/Íorde
E3pêclícoções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus

KM 65.82

07 ConlroloçÕo de 0l (um) VeÍculo com
motorislo. poro olender o seguinÍe
roto:
Com soído do Locolldode dq Prolinho
oté o Colégio José de Anchielo e
Escolo Bolblno Àmeido de Souzo e
APAE.
Poro o tronsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhô/lorde/noile
Especiftcoçôes:
Tipo de veÍculo: Micro-Ônibus com
copocídode mínimo de I ó lugores

KM 89.38

08 Conlrotoçôo de 0l (um) Veículo com
motoristo, poro olender o seguinle
roto:

KM 64.17
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Com soído do locolidode Rio
Coçodoí, possondo pelo Rio do Pêdío
olé o Escolo Aníbol i oÍllns em Sôo
Monoel.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhõ/torde
Especiftcoções:
Tipo de veículo: Kombi/Von

09 Conlrotoçôo de 01 (um) Veículo com
moloristo, poro olender o seguinle
rolo:
Com soído do Rio Solgodo, possondo
pelo Vllo Venezo oté o Ercolo
Municipol José Felix Gronde e Colégio
Esloduol do Compo Joôo Cionêk.
Poro o tronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhõ/lorde
Especlf,coções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínímo de l5 lugores

KM 77 .60

r0 Conholoçôo de 0l (um) Veículo com
motorislo, poro olender o seguinte
rolo:
Com lllnerório dênko do
As3enlomento Ethelo do Oeíe
chegondo olé o Escolo no Sede do
EslÍêlo do Oêsle.
Poro o lronsporte de olunos do ensíno
Fundomenlol l, ll e Ensino Médío.
Peíodo: Monhô/lorde
Especificoções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de 23 lugores

KM 85.70

ll Conlrotoçôo de 0l (um) Veículo com
moloristo, poro otender o seguinle
rolo:
Com soído do locolldode do Boneiro,
po33ondo pelo Podolon olé o Escolo
Jodo Mqrllns Mochodo - Logoo.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll.
Período: Monhô/torde
Especlllcoções:
Tipo de veículo: Kombi/Von

KM 87 .4

12 ConlrotoçÕo de 0l {um) Veículo com
molorislo, poro olender o seguinle
rolo:
Com soído do Locolidode Boino do
Mqclel e Rlo do Anlo olé o Escolo Joôo
iÁorllns Mochodo - Logoo.

KM 124.92
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Poro o lronsporle de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll.
Peíodo: Monhõ/lorde
Erpeclflcoçôe3:
Tipo de veículo: Kombi/Von

r3 Conlroloçôo de 0l (um) Veículo com
motorislo, poro olender o seguinte
roto:
Com soído do Fozendo BoÍbo3o
Locolldode do Aroguoí, po$ondo
pêlo Fozêndo Sondo. pelo tozendo
Sprote oté o Colégio José de Anchielo
e Escolo Bolblno Almeldo de Souzo.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomen'lol l, Il e Ensino Medio.
Período: Monhõ
Especificoções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de 1ó lugores

KM 117.2

14 KM 72.5

t5 ConlroloÇõo de 01 (um) Veículo com
moloíslo, poÍo olender o seguinte
roto:
Com soído do BoiÍro dos Monchur,
possondo pelo Pouso Alegre oté o
Coléglo Fronclsco Covoll do Coío -
Rlo do ngrê.
Poro o tronsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhô/torde
Erpeciftcoções:
Tipo de veículo: Mícro-ônibus com
copocídode mínimo de 23 lugores.

KM 77 .62

lô Conlroloçôo de 0l (um) Veículo com
motoristo, poro olender o seguinte
roto:
Com soído do locolldode de Rio do
Proto olé o Cotégio FÍoncisco Covoli
do Coío -

KM 72.04

ConlroloÇôo de 0l {um) Veículo com
molorislo, poro olender o seguin'le
rolo:
Com soído do Locolidode do Eoirro
dos Plngos possondo no locolldode do
logoo olé o Escolo Joôo Morlins
Mochodo - Logoo.
Poro o trqnsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll.
Período: Monhô/lorde
Especlf,coçôes:
Tipo de veículo: Micro-ônibus com
copocidode mÍnimo de I2 lugores.
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Poro o Íronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Per'rodo: Monhõ/torde
EspeciÍicoções:
Íipo de veículo: Kombi/Von

17 ConlroloÇõo de 0l (um) Veículo com
molorjslo. poro otendeÍ o seguinte
rolo:
Com soído do tocolidode de Rio Azul,
possondo pelo locolidode do ArÍoio
do Porlôo, possondo pelo Ercolo

^ 
unicipol Anlbol ,úorllni oté A.P.A.E.

Poro o tronsporle de olunos poro o
APAE.
Especiffcoções:
Tipo de veÍculo: Kombi/Von

KM r 05.8

t8 ConlÍoloÇÕo de 0l (um) Veículo lipo
Micro Ônibus com motorislo, poro
olender o seguinte rolo: Com soído do
Locolidode do BoÍro Gronde de boixo
(Monchur), pqssondo pêlo lbemo,
Arroio do Porlôo e Rlo do Tigre olé o
Escolo Municipol do Compo Miguel
Adur Filho e Colégio Estoduol
Fronclsco Covolll do Co3lo.
Poro o Íronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhõ/torde
Especlffcoções:
Íipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de l9 lugores.

KM

t9 Conlroloçõo de 0l (um) Veículo lipo
Kombi com motorislo, poro otender o
seguinte rolo: Com soído do
Locolidode de Rlo Liso de Clmo oté o
Colégio Estoduol Joôo Clonek ê Escolo
Municipol José fellx GÍondê em Sôo
José.
Poro o lronsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Medio.
Período: Monhô/lorde
Especificqções:
Tipo de veículo: Kombi/Von

KM 64.2

20 ConlroloÇÕo de 0l (um) Veículo
Onibus com molorisfo, poro o'tender o
seguinte rolo: Com soído do
Locolidode Ouro Vêrde e Noyo
Horizonte oté o Colégio Esloduol do
Compo Eshelo do Oeste e Escolo
Munlclpol do Compo Poulo Reglus
Neves Freire, com boldêio no horórío
do mêlo dio

KM r 38.58

88.9
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Poro o tronsporle de olunos do ensino
Fundomentol l. ll e Ensino Médío.
Per'rodo: Monhõ/lorde
Erpeclllcoçôes:
Ípo de veículo: Ônibus

21 ControtoÇõo de 01 (um) Veículo lipo
Onibus com motoristo. poro otender o
seguinte roto: Com soído do
Locolidode Piquiri PoçÉis, ênlÍondo no
locolldode do EslÍelo do Oesle no
período do monhõ/tordê e o nolle
enhondo no Bondeiro e Queimodos,
segulndo poro o Coléglo Esloduol José
de Anchielo e Escolo iÂunicipol
Bolblno Almêido dê Souzo.
Poro o lronsporle de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Medio.
Período: Monhõ/lorde/noite
E3peciflcoções:
Tipo de veículo: Ônibus com
copocidode mínimo de 30 lugores.

KM 127.7

22 Conlrotoçôo de 0l (um) Veículo tipo
Micro-Ônibus com moÍoris1o, poro
olender o seguinte rolo: Com soído do
Locolidqde do lndependêncio, com
ilinerório denlro do ossenlomenlo
EslÍelo do Oesle oté o Coléglo Estoduol
do Compo Eshelo do Oesle e Escolo
Munlclpol do Compo Poulo Reglus
Neves frelre.
Período: MonhÕ/torde
Especificoções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mÍnimo de 23 lugores.

KM

23 ControloÇõo de 0l (um) Veículo tipo
Ônibus com motorislo, poro otender o
seguinle rolo: Com soído do
locolldode l0 d Julho, possondo pelo
Novo Conquislo e Lonlrense nos
períodos do monhô e o lorde poro
boldelo olé o oíolto. No pêríodo do
Noile oté o coléglo Estoduol José de
Anchielo.
PerÍodo: Monhõ/lorde/noite
Especlícoções:
Tipo de veículo: Ônibus com
copocidode mínimo de 30 lugores.

KM

24 Conlroloçõo de 0l (um) Veículo lipo
Micro-Ônibus com motorislo. poro
olender o seguinle roio: Com soído dq
locolldode do Rio do Pllo. possondo
pelos locolldode Alto Plqulrl e Rlo
Bonilo, olé o Colégio Esloduol Joôo

km 78.2

135.4
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Cionek e Escolo Municipol José telix
Gronde em Sôo José.
Poro o tronsporte de olunos do ensino
Fundomenlol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhô/lordê.
Erpecmcoçõe3:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de 23 lugores.

Conko.toçôo de 0l (um) Veículo tipo
Micro-Onibus com motoristo, poro
otender o seguinle roto: Com soído do
Locolidode Comboró, oté o Colégio
Estoduol Joõo Clonek e Escolo
Munlclpol José Felix Gronde em Sôo
José.
Poro o tronsporte de olunos do ensino
Fundomentol l, ll e Ensino Médio.
Período: Monhô/lorde.
Especlftcoções:
Tipo de veículo: Micro-Ônibus com
copocidode mínimo de I ó lugores.

km ó8.8

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: LAI"IDECI RIBEIRO DE

SENE (CNPJ - 40.s7s.3s110001-4s), KR GELESKI (CNPJ - 46.063.297/000t-35) e ARS

TRANSPORTES (CNPJ - 21.625.631/0001-76) as quais são atuantes na área do objeto e localizadas

no município de Santa Maria do Oeste respectivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média aritmética

da fonte obtida, coniorme relação anexa.

ITENS
LAUDECI RIBEIRO
DE SENE (CNPJ -
40.575.35r/0001-45)

KR GELESKI
(CNPJ _

46.063.297l0001-
3s)

ARS
TRANSPORTES

(CNPJ _
21.625.631/0001-76)

MEDIA
TOTAI,

0l RS 5.90 R$ 6.20 R$ 5,60 R$ 5.90
02 Rs 5.90 R$ 6,20 R$ s.60 R$ 5,90
03 RS 5,00 R$ 5.60 RS 5,30 R$ 5.30
04 R$ 5.90 R$ 6,20 R$ 5.60 R$ 5.90

05 RS 5,00 Rs 5,ó0 R§ 5,30 R$ 5.30
06 RS 5,90 RS 6,20 R$ 5,60 RS 5,90
07 ns 5.90 R$ 6.20 R$ 5,60 R$ 5.90
0lt R$ 5,00 Rs 5,60 RS 5,30 R$ 5.30
09 RS s.90 RS 6,20 RS 5.60 R$ 5.90
l0 RS s.90 R$ 6.20 R$ 5.60 R$ 5.90
u RS 5,00 RS 5.60 R$ 5,30 RS 5.30

t2 R$ 5,00 R$ s,60 R$ 5.30 R§ 5.30
l3 R$ s.90 R$ 6.20 R$ 5.60 Rs 5.90
lrl R$ 5.90 R$ 6.20 R$ 5,60 R§ 5.90
l5 R$ 5.90 R$ 6.20 R$ 5,60 R$ 5.90

FLS J,b
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R$ 5,00 Rs 5,60 R$ 5.30 R§ s,30

R$ 5,00 RS 5,60 R$ 5,30 R§ 5.30

RS s,90 R$ 6,20 R$ s,60 R$ s,90

l9 R$ 5,00 Rs 5,60 R$ 5,30 RS 5.30

20 RS 6.s0 RS 6,80 R$ 6,20 R§ 6.50

2l R$ 6,50 R$ 6,80 Rs 6,20 RS 6.50

22 RS s.90 Rs 6.20 R$ s,60 Rs 5,90

23 R$ 6,50 R$ 6,80 R$ 6,20 Rs 6.50

24 Rs s,90 R$ 6,20 R$ 5,60 R$ s,90

25 RS s.90 R$ 6.20 R$ s,60 R$ 5.90

ó. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(x )ALTA OMÉD|A ( )BATXA

A controioçõo de serviços terceirizodos de tronsporte escolor opresento grou
de prioridode ollo, considerondo o necessidode de gorontir o ocesso e o
permonêncio dos olunos do rede público municipol de ensino ôs unidodes
escolores duronle o ono letivo de 2026. O tronsporte escolor é um serviço essenciol
que osseguro o direilo à educoçôo, sobretudo oos estudontes residentes no zono
rurol ou em locois de difícil ocesso.

A ousêncio ou intenupçoo desse serviço comprometerio diretomenle o
frequêncio escolor, o cumprimento do colendório letivo e o desenvolvimento dos
otividodes pedogógicos, impoctondo negotivomente o processo de ensino e
oprendizogem.

Desso formo, o conlrotoçõo se torno imprescindível poro o bom
funcionomento dos oções do Secretorio Municipol de Educoçõo, gorontindo o
continuidode, o seguronço e o eficiêncio no deslocomento dos olunos, olém dev osseguror o pleno otendimento às obrigoções legois e à oferto de um ensino
público de quolidode.

7. TNDTCAÇÃO DE VTNCUTAçÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

Nõo hó.

It)
tt
18
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8. IDENTIFICAçÃO E C]ÊNCIA DO DEMANDANIE

1,3J§..c^-- .E d, lo g\ar-
WILLIAM MELLO DE LORENA

Secretário Municipal de Educação

FtS

It?t

9. rDENnFrcAÇÃo E crÊNcrA Dos TNTEcRANTES TÉcNrcos

ü -n!,"L s.!,l^*o Vino
ÁI.BANI DUDEK

F'SCÁI. DO CONIRÂIO
IERI, DE úT,^4Á v,E,RÁ

SUPI,ENIÉ

4



( .,unicÍpio de Santa Maria do Oeste - 20
Saldo das contas de despesa
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SOLICITACÃO DE ORCAMENTO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

oool- \5
d.<l-_,_b"r^cL

CNPJ: .5?s.351

TELEFONE: A 33ÍcJaEgo
CEP: 5, r3o-oar

EMPRESA:

ENDEREÇO:

Item Descrição Valor Unit. do KM (R$)

01 Transporte escolar, veículoikm: Kombi

t45 co

02 Transporte escolar, veículo/km: Micro-ônibus.

&4 5,lo
03 Transporte escolar, veículo/km: Ônibus.

P§ 6,5O

Orçamento válido para 60 dias.

Assinatura

,L
C\^&- *J- a.\d, o-Z ae 4.rb de2o25O-r,h.,
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Orçamento válido para 60 dias.

Assinatura

EMPRESA:
.-)

GNPJ: 4Õ Õa,4 sa l .-rn r 15

ENOEREço: ?rn l}.tr.,rao<.t {<a^,ct*:o /.^.^(-o1-,a + ltJ
cÉP: í3,2o w
TELEFONE: 4) q ) c»,c 6> i l-

Descrição Valor Unit. do KM (R$)

01 Transporte escolar, veÍculo/km: Kombi

Ri 5,60

02 Transporte escolar, veículo/km: Micro-ônibus.

?§ ó,n
03 Transporte escolar, veículo/km: Ônibus.

k[ é,so

,4 (r s€ )l de Au*ooo de2o2s.

I

SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

Item
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SOLICITACÃO DE ORCAMENTO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

EMPRESA: ír
CNPJ:

ENDEREÇO: U (

CEP:

TELEFoNE: qJ q9{Tg - 9aPa

Orçamento válido para 60 dias.

Assinatura

Item Descrição Valor Unit. do KM (RS)

01 Transporte escolar, veículo/km: Kombi

RÍ 5,tc
02 Transporte escolar, veículo/km: Micro-ônibus.

t4í 5,éo

03 Transporte escolar, veÍculoikm: Ônibus.

tzç é l"

,e? de OUTU C de2025.
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PARANA SEcRETARTA DE ESTADo DA EDUcAçÃo - seeo
GOVERT{O
DO E5IA]O
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Janeiro

SANTA MARIA DO OESTE . PR

aNEXO DA RESOLUçÃO N.. xxxxr - GS/SEEO

cALENDÁRro EscoLAR 2026
Fevêrairp

19 diâs letivos

llarço

? semestre - 98 dias letivos

20 dras letivos

ío seÍnestíe - 102 dias letivos

13 dras letivos

DSTOOSSD S T OO S S DSTOOSS
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I
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I
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5
12

19

26

6

20
27

sI
10

24

11

'18

25

I
12

19

26

1 .,,q!

6 7 89
13 14 15 16

ffif zz zs
27 2A 29 30

4

1'r
'18

25

10

17

24

DSTQOSSD S T QO S S

10

17

24

6-
12

11

1814

28

't9

26
13

20
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í5
22

29

í6

30

5

12

19

26

6

13

20
27

7

14

21

28

4

11

18

2522 23 24
29 30 31
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17

12
89

15 16

DSTOOSS DSTOQSSD S T OO S S

3
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't7

24

4

11

't8

56
12 13',tr
26 27

7

14

21
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16

23
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I1

8
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14 dias letivos 22 dias letivos

Abril Maio Junho
OSTOQSS

2

34 5
'12

26

6
13

20
27

749
10 11 14 I
17- 21

28 3024

31

25

18 dias leiivos 20 dias letrvos 20 dias letNos

Julho Agosto Sêtemb.o

DSTOOSS

I
16

23
30

3

10
'17

24
3'r

4
'l'l
18

25

5

12

19

26

6

13

20

7

14

21

28

1

15

22
29

0E d|â6lstiv!6 (1'!é.í) (É ôá3|€t !,6 (?lân)

OutubÍo
2'1 dlas lelivos

Novembro Dêzembro

6

13

20

27

2

I
16

23

30

3

10

17

24

r 8 19

25 2ô

7-
1 5

12

14

21

2A

15

2,
29

4
114

11

18

56789
5

10

17

24
3t

14 15 1613

20

27

't2

19

26

21 22

28 29 30

'1 o Jan - Ano Novo
3 Abr- Paixâo

5 Abr - Páscoa

2lAbÍ-Tiradentes
1" Mai - Dia do trabalho
4 Jun - Corpus ChÍisti

7 Set - lndependéncia
í2Out-N Sra Aparecida

2 Nov - Finados

15 Nov - Proclamaçáo da República

20 Nov - Zumbi e Consciência Negra

25 Dez - Natal

Legenda Avaliação TÍimostral

Côntinoidádê dâs fédâs âno lêlivo 2025 Fênado

Plano dê abândono

lnicio e téÍmrno clas aulâs

lnioo ê téÍmino c,ê tÍiÍnêslrê Con6elho de Clas6€ e Fechamenlo do ano letivo
Íolal= 200 dias letivo3

Esludo e lnicio das féria6 ano lêtivo 2026

Semanâ da Defasâ Civil nâ Escole 2026

í. 03 di.3 deíinados eo EltJdo e PlaÍ|€ierBnb pârà píú3siooaà da €ducãÉo nào pod€íâo !eí coarputedG pera ofilPÍiÍÍl€oto da êxÍÉnciá l€9êl
de ceÍge hoÍárie blivã páre 06 ê3tldenb6. D€f,bêràçào n' (}?2018 - CÊE PR.

2. Dê 16 e m dê meíço: Sãnam dê coinbâb à viràrcia contra e mdhêÍ. Lei ,{' 14.'tÊ#2O2í
3. Diâ I I de abdl, dia do6 povoô iÍr,lgena6.
4. t{o dl8 7 dô Â0o8to 8o comêmo.a o Dia do Funcioírário do Elcola.
5. t{o dia l1 dô Á0o8t0 iô coíha.noia o Oi6 do Erludánb.
i. No dia 1 3 d6 ouüJbÍo lê coínêfio€ o diâ lnt6rnaciooal pârâ a Roduçào do Rirco s Oo!áatê.
7. No daa 15 do oui,rbío aa ooÍno.no,"à o Oa (b Proú!!roí, , anbcipado p€rE odia 13 do oúürbro
a. No dia 2E dc Outrbro !a coíÍrôííoÍe o Dia do S€wijor Púàlico.
e. No! mÉ€a do malo a 8ôbmbro ocoíÍgrá a PÍova Paaená 2026.

1

4 5

12

15

20 dias letivos

10 T. - 05/02 a'14105 - 64 d.l.
2o T. - 18/05 a 04/09 - 68 d.l.
30 T. - 08/09 a 1 7/12 - 68 d.l.

Obseryacôes



v>1 E

.a
o)
0,

o
CJ

IJ

](
U)
U)

\L
F
\L
M
ô_

{
I
Z
__l

Or
o')

t4í

I

§J
\o
o\

oõ
§
0l

Í--;rrlçte )./ |

1"--l



ll

-

J_l

fuLltiL_'

l._

I



Linha Rio Bonito e Anto Fiqulri
E RIO DO PITO
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LINHA TAZTNDA SÜNDA I BARBISA
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totalLINHA KM DIA TOTAL DIAS TOTAL KM va lor

200 31838 Rs s,eo 187 .844,20RS
-). 159,19

2 61,88 200 L2376 RS s,go Rs 73.018,40

Rs s,30 RS s7 .367 ,203 54,t2 200 1,O824

4 56,8 200 11360 Rs s,90 R5 67.024,00

5 54,52 200 10904 Rs s,30 RS 57.797,20

6 65,82 200 13164 Rs s,90 R5 77 .667 ,60
7 89,38 200 1"7 87 6 Rs s,90 105.468,40R$

200 12834 RS 5,30 R5 68.020,208 64,1,7

155 20 Rs s,90 RS 91.568,009 77 ,6 200

1-7 L40 Rs s,90 RS 101.126,0010 85,7 200

11 87 ,4 200 L7 480 Rs 5,30 RS 92.644,00

1-2 724,92 200 24984 Rs s,30 R5 L32.4L5,20

138.296,00R513 1-77 ,2 200 23440 RS s,go

t4 72,5 200 14500 Rs s,90 85.550,00RS

15 77 ,62 200 15 524 RS s,go 91.591,60Rs

72,O4 200 L4408 Rs s,30 RS 7 6.362,40

105,8 200 2t160 Rs s,30 RS 1,L2.L48,00

18 88,9 200 17780 Rs s,90 RS 104.902,00

64,2 200 12840 R$ s,3o RS 68.0s2,0019

20 138,58 200 277L6 Rs 6,s0 180.154,00RS

21, L27 ,7 200 25540 Rs 6,50 166.010,00RS

L25,5 20022 25100 RS s,9o RS r.48.090,00

23 1,35,4 200 27080 R5 6,s0 Rs 176.020,00

24 78,2 200 15640 RS s,go Rs 92.27 6,OO

25 68,8 200 13760 Rs s,90 RS 81.184,00
Rs 2.632.590,40II

li
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Municipio de Santa Maria do Oesb

SolicitaÉo 16612025

Soll.ltagão

166
Sollcltrntô
Wp

Contrâtação dê Serviço 19t11t2025

111572-3 WLLAM tlrBLO DE LOREM 0t2025
Locâl

15 Ciãbinete do Secretário de Elucaçáo
óígao
oB sECFrrAruq vr.,nro*L cE tucAÇÁo
Form, de pâgrmenlo

CONFOfrÍ\lE PRESTAÇÁO DE SERVçOS EAPRBIITAçÃO DA }IOÍA F§CAL Depó6ito bâncário
Entrôgâ

Elas

Descnçãa:

CoNTRÀTAÇÀÔ DE EMPRESÀ ESPECIÀLIZÀDÀ pÀRÀ À PRÉSTAÇÀo DE SERvIÇos TERCEÍRIzÀDos DE TRÀNspoRTE
:ôLÀR, DESÍrNÀDos Ào ÂTE§orM6ltto Dos ÀtuNos DÀ REDE púB1,rcÀ MüNrcÍpAl, E ESÍÀDUÀL DE ENsrNo,

\rtâÀNT INDO O DESLOCÀMNETO SEGURO E REGUIÀR DOS ESTUDÀ§TES ENTRE SUÀS RESIDENCIÀS E ÀS INSTITUIÇOES
EsctÀRES, CoNEOR}.1E ROTÀS, ITÍNERÀRIOS E ESPECIEICÀÇÕÉS 1ÉCNJCÀS DEFÍNIDÀS PE],À SECRETÀRÍÀ MUNICIPÀI
DE EDUCÀÇÀo PÀRÀ o ÀNo LETÍVo DE 2026.

C&lgo Norto
018033 LINHÀ 1 , BARRA GRANDÊ, RIO FEIO. E RECÀNÍO FEIIZ

coNTRAÍAÇÃo OE 01 (Uu TToRISÍA, PÀRÂ ÀTENDER Â SEGUINTE ROTA, COM SÂDA
OÂ LOCALIDÀDE BÀRRÀ GRANDE, PASSANDO PELA LOCÀLIDADE DO RIO FÊIO É
RECANTo FELrz 

^TÉ 
o AsFÀLTo oNDÊ lEM BALDÉro, FTNALTZANDo AÍÉ o coLÉGto

ESTAOUAL DO CAMPO ES'TRELÁ DO OESIE, PARA O TRANSPORTE OE ÂLUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I , !I E ENSINO IiÉDIO DO COLEGIO DO CAMPO ESTRELÂ DO
ÔESTE,

PERIODO: IáANHÀTTARDE

EsPEcrFrcAÇô€s:
QUILOME'IRAGEM TOTÀL POR DIA 159,1S KM

T1PO DÊ VEICULO] MICROONIEUS COM CAPÂCIDÁDE DE 16 LUGARES

01803:I LINIIA 2 . RIO DO CAÇÀDOR, ÂLDEIÂ FELIZ E ESCOLA JOSÉ FELIX GRANDÉ

coNTRÀTÂc,Âo DÊ 01 (UM) MoTORISTÂ, PARÂ ÀTENDER Â §EGI]INTE ROIA: COM SAIDA
OÀ LOCÂLIOAOE DO RIO ÔO CAÇADOR, PASSANDO PELA ALDEIÂ FETIZ ÁIE A ESCOLÁ

JoSÊ FELIx GARNDÉ - sÃo JoSÉ. PARA O 
,]xÂNSPoRTE 

BE ALUNOS oO ENSINO
FUND^MENTAL I, Í E ENstNo MÉolo -

PERIODO: MÂNHfuTARDE

EsPEcrícAÉEs:
OUILOMETRÀGEM TOTAL POR DIA 51 88 KM

TIPO oE VÊlCULOr MI6RO4NIBUS Côr, CÀPACIDADE DE 16 LUGARES

olEo3s LINHÂ 3 ' ÁGUA DocÊ AÍÉ o ASFALTo oNDE TEM BÁLDEto

coNÍRATÀqÃo oE or (uM) rttoÍoRrsrA, pÁRA AIÉNDER A SEGU|NTE RoÍA: coM s^loA
DA LooÂLTDADÊ oA ÁGUÀ DocE, CUEGANDo ÂTÊ o AsFÂLTo oNDE IEM aAlDÊlo PARA

o IRANspoRTE DE ALUNoS oo ENslNo FUNoAMENTAL I IEENSINoMÉDto.
PERIODO: ltlANHfuTARDE

018036

ÊsPEcrFrcAÇôEsi
OUILOMEÍRAGEM TOÍÂT POR DIÀ 54,'2 KU
NPO DE VEICULO: KOiIBlATÀN

LTNHA 4 - Rto Do BANDETRA AÍÉ AsFÂLÍo oNoE TEM BALDE|o

coNÍRAÍÂçÃo oE 01 (Uu goTORISTA, PARAAIENDER A S€GUINTE ROTA: COM SAIDA
DA LoCALTDADE Do Rto BANDETRÂ ATÊ o AsFALÍo oNDE TEM aALDEto- PARA o
TRÂNspoR-IE DE ÂLut{os Do ENstNo FUNDAMENÍÀL L lr E ENstNo MÊDto.
PERIODÔ: MNHÀ"TAROE

EsPEcrFrcAÇôEs:
QUILOMETRÀGEM TOTÀL POR OIA 56,80 KM
nPO DE VEICULO: MICRO-ONIAUS COM CÀPACIDADÊ MINIMA DE 12 LUGARES

0.18037 L|NHA s - sorrÂ, Rro oo coRvo É EscoLÀ ÀNlsÀL MARINS EM sÂo MANoEL

CONIRAÍÀÇÃO OÊ 01 (UU TiOÍORISTÀ PARA AIENDER A SEGUINIE ROTÂ: COM SÀOA
DÁ Lo0ALIDÀDE DO SOITA, PÂSSÀNDO PELO RIO OO CORVO À]É A ESCOLA ANIEAL

unld.de
KM

ôuârüdad€
31.838.00

Unltárlo
5,90 187.8.14.20

KM

1?.376.00

10.824,00

11.360,00

5,90 73 018 40

5.30 57.3ô7,20

s,90 67.024,00

5,30 57.79'1,20

Entlrdopa EllÀN E FAR IÀ R ODRIGUES, m qEáo 569 c

KM r0.901,00

24111D@5 10 1A 27
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tlARÍNS ÊI' SÀO MANOEL. PÂRA O TRANSPORÍÊ DE ÀTUNOS DO ENSINO
FUNDAMÉNÍAL I ,II E ÊNSINO MÉOIO-

PERIOOO: MANHi'/TARDÉ

ESPECTÊrcÀçÕÊsl
OUILOMEIRÂGEI' ÍOTÀL POR DIÁ í,52 KM

TIPO OE VEICULO KOMEIA/AN

O18o3A LINHÂ 6 - PRATINHÀ, SÀO MÀNOEL AÍÉ ESCO(^ ANiAAL MÂRÍNS

CONÍRATÂÇÀO OE O1 (UÀ,Í) MOTORISTÂ, PÀRA ÀIENOER A SEGUINTT ROTÀ: COM SÀDÂ
OA LOCÀLIOÀOE OA PRATINHÀ PÀ§SANDÔ PELA LOCÂLIOÀOÊ OÊ SÃO IáANOEL AÉ Á
ESCOI.A ANIBAL i'ÀRTINS EM SÀO MÂNOEL. PARÀ O IRÀNSPOR'IE DE ÁLUNOS DO
ENSINO FUNOÀI'ÉNTAL I. II Ê ENSINO [ÉDIO.
PÉRIOOO: MÂNHÁ/IÂRDE

016039

o1au2

ÉSPECIFICAÇÔES:

QUILOMEÍRAG€M TOTÀL POR DIA 8S,38 §r|
nPO DÊ VÊICULO: irlCROONlEUS ôOU CÂPÀCIDÂDE MlNllÀA DE 16 LUGARES.

018040 LrNHÀ 8 - RrO CÀÇADOR, RrO DO PEDRO AÍÉ ÊSCOLÀ ANrBÂL irARnNS

CONTRATACÂO DE 01 (UM) i.IOTORISTA, PÂRÂ À'IENDER A SEGUIN]E ROIA: COM SAIOA
OA LOCALIOÁDE RIO CAÇÀDOR, PASSANDO PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLA ANIBÀL
I.ARNNS EM SÁO MÂXOEL. PÂRÀ O TRANSPÔRTE OE ÀLUNOS DO ETISINO
FUNDAMENTA! I, tI E ENSINO MÉBIO
PERIODO: MANHfuTARDE

018041

ESPECTFICAÇÔE§:
OUILOMEIRÀGEII TOTAL POR DIA 64.17 KM

Tl PO OE vEICULO: KOMBIIr'AN

LINHÀ 9 - RIO SALGADO. VILA VENEZÂ ESCOLA JOSÉ FELTX GRANDE

CONÍRA'AÇÂO DE O1 (UM) I,OTORISÍÂ, PÀRA ÂÍENDER A SEGUINTE ROTA: COM SÂIOÀ
OA LOCÀLIOAOE OO RIO SALGÀDO, PÂSSANDO PÉLA VILA VÊNÉZA AÍÉ Â ÊSCOLA
MUNICIPAL JOSÉ FELIXGRÀNOE E COLEGIO ESTAOUAL DO CÁI'PO JOÁO CIONEK PÂRA
O TRANSPORTE OE ALUNOS DO E\SINO FUNDAMENTÂL I , Ii E ENSINO MEDIO
PÊRIODO- MANH'TÀRDE

ESPECIFTCAÇÔES
OUILOMEIRAGEM TOTAL POR DIA 17,60 KN{

TIPO OE VEICULO: MICROONIBU§ COM CÂPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES.

LINHA 1O . ITINERAIO ÀSSENTAMENTO ÊSTRÉLA DO OESTÉ

CoNTRAÍAÇÃO DÉ o1 iUrO àrOÍORr6ÍA, PARA AÍÉNDÊR A SÊGUINTÉ ROÍÀ: COM
INNERARIÔ DET.ITRO DO ASSENTAMENTO ESTRELA DO OES'IE CHEGANOO ÁTÉ Â
ESCOLA NÂ SEDE OO ES'TRELA OO OESTE- PÀRÀ O TRÀNSPORTE DE ÀLUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I , II E ENSTNO I.ÉOIO,
PERIODO: MANHfuTAROE

ÉsPÊcrFrcAÇÔEs:
OUILOME]RAGEM TOTÀL POR DIÀ 65,82 KM

TtPO DÊ VÊlCULOr MICRO-ONIBUS

LINHA 7 - PRA]INHA ATÉ CO|EGIO JOSÉ DÉ ANCHIETA E ESCOLA BÂLBIIIA

CONTRÁTAçÃO OE O1 (U[O i,IÔTORISTA, PÁiA A]ENDER A SEGUIN]Ê ROÍA: CÔM SÂIDA
DÀ LOCALIDAOE OÂ PRANNHÂ ÂÍÉ O COLEGIO JÀSÊ DE ANCHIEÍA E ESCOLÀ EALEINA
ALMEIOA DE SOUZA E APÀÉ. PÀRA O ÍRÀNSPORÍE OE ÂLUNOS DO ENSINO
FUNOÀMENTAL I, II E ENSINO MÊDIO
PERIODO: MÀNHlãr'TARDE

ESPECIFICAÇÔES:
QUILOMÊ'ÍRAGEM TOTAL POR DIA 85,70 KM

TIPO DE VEICULO: iTICRO-ONIBUS COM CÂPACIOÀOE MINIMÂ DÉ 23 IUGÀRES.

LINHA 1I , BARREIRO, POOOLAN E ESCOLA JOÃO MARNNS i/IACHADO L^GOA

côN IRAÍAÇÃô DE 01 (UM) I,IOÍORTSTA, PÀRÀ A1ENOER A SÊGUrN'rE ROÍA: COt SAtOÂ
DÀ LOCALIOÀDÊ OO BARRÉIRO, PASSANOO PELO POOOLAN ÀTÉ À ESCOLÀ JOÂO
MARNNS MACTIAOG LAGOA. PARA O IRANSPORTE DE ALUNOS OO ENSINO
FUNDAMENTAL I , II,
PERIODO: IáANHi./TÀRDE

ESPECTFTCAÇôÊS:
OUILOMÊ]RAGEÀT TOTÀL POR DIÂ 87,.{O KM
ÍlPO OÊ vEICULO: KOMBI^r'AN

LINHÀ 12 . EAIRRO DO TIÂCIEL. RIO OA ANTA ATE A ESCOLA JOÀO MAFTINS

CONTRATÁÇÀO DE 01 (UM} I'OTORISTA, PARÀ ATENDER Â SEGUINÍE ROTA: COM SAIDA
DÂ LOCÀLIDADE BAIRRO DO IiIÁCIEL E RIO DA AI{ÍE AÍÉ A ESCOLA JOÁO MÁRNNS
MACHAOO. LAGOA PÁRÀ O IRÁNSPORTÊ OE ÂLUNÔS DO ENSINO FUNDAMEI.ITÀL I , II-
PÊRIOOO: MÂNHÀTTARDE

Kr\{

13 1ô4,00

17 876.00

i2.834,00

15 520,00

'17 140.00

17 440,00

5.90 77 667 60

5 90 105 466,40

5,30 68.020,20

5,90 91.568,00

5.90 101.126.00

530 92 644 00

5,30 132.115,20

018043

018044

Erilidopo Ell^l'iE FARIÂROORIGUES mEss 56§c

Kt\,1 2,{ 984,00

241111z.,5 10 1A'

Município de Santa Maria do Oesb
SolicitaÉo 16612025 l



Município de Santa Maria do Oesb
SolicitaÉo 16612025

FLS, b 1

018045

018046

018047

018048

018050

018051

EsPEcrFrcAÇóEs:
QUILOMÊ]RAGEM TOTAL POR DIÀ 72,0,{ KM

TIPO OE VEICULOT KÔMBIIVAN

49 LTNHA 17 - Rro AzuL. ARRoto Do poRTÁo, EScoLÀ ÂNIBAL ti,tAR'ItNS. ÂpÂE

coNTRATAÇÃo DE 01 (uM) MÕToRtsrA. PARA ATENDER A SEGU|NTE RoÍ : coM sÀtoA
DA LoCÀLTDADE DE Rro Â2u1, pAssÀ,{Do PELA LocÀLloÀDE Do ARRolo Do poRTÃo,

PASSANDo PÊLA E§coLÂ MUNICIPAI ÀNIBAL MARTINS ÀTÉ AP Á,E, PARA o
.IRANSPORTE 

DÉ ÀLUNOS DÂ APÂE

ÊsPEcrFrcÁÇôEs:
OUILOMETRAôÉM TOTÂT POR OIÀ 105,8 KM
'nPO DE vEICULOT KOMBIíVÂN

LTNHA 1g - aÂRRA GR^NDE oE BAtxo (túÂNcHUR), lBÊtúA, ARRoto oo poRTÁo

CoNÍRAÍÂGÃo DE 01 (UM) VEICULo ]IPo ii{cRo oNIaUS coM [ToToRIsÍA, PÀRA
ATENDER A SEGUINÍE ROTÂ] COM SÂIDA DA LOCÂLIDADE OA BÀRRÂ GRÂNDE DI
BAIxo (IíANoHUR), PÂssÂNOo PELA IBEMA ARRoío oo PoRTÃo E RIo oo IGRE ÂÍÉ Â
E§COLÂ MUNICIPAL DO CÂMPO MIGUEL ADUR FILHO E COLEGIO ESTADUÂL
FRANCISCO CÂVÂTLI DA COSÍA. PARA O TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMÊNTAL t, I E EflstNo MÉoro.
PERIOOO: [4ANHfuTARDE

EsPEcrFrcÀçô€s:
QUILOMETRAGEM TOTÂL POR DIA 124,92 KM

ÍlPO 0E VEICULO: KOMBI^/AN

UNHA 13 - FÂZÊNOÂ BARAOSA ARÀGUÂI, FAZENDA SONDA, FAZENOA SPRO]E

CôNÍRÀTAÇÃô DE 01 (uM) rrÕToRtsTA, pARÂ ÀTElloER Â sEêurNTE RôTA: coM sAtDÀ
OA FAZENDA BARBOSA LOCALIDADE OO ARAGUAI, PASSANOO PELA FAZENDA SONDA.
pÊLA FÀzENoA spRorÊ ÀTÉ o ôoLEGro JosÉ oE ÀNcHrETÀ E EscoLA gÂLBTNA

ALMÊIDÀ DÊ SOUZA. PAÂÂ O TRÂNSPOR'IE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDÀTIENÍAL I , II
E ENsrNo MÉDto.
PERIOOOi I,ÂNHÂ

ÊSPEcIFIcAÇÔEs:
QUILOMEIRAGEM TOTAL POR OIA 117,2 KM

TIPO DE VEICULOi MICROONIBUS COM CÂPACIOÂOE MINIMA DE 12 LUGÀRES

LINHA 1.i . EAIRRo DoS PINGAS LAGoÀ, EscoLA JoÃo MARÍINS i,ACHÀDo

coNTRATÁÇÂo DE 01 (uM) MoToRrsÍA. pÂRA ATENDER A SEGUTNTE RôTA: coM sArDA
DÀ LOCALIOADE DO BAIRRO DOS PINGAS PÂSSANDO NA LOCÁLIDADÊ OÀ LAGOA AIE A
EscolÂ JoÀo MARÍINS MACHÀDO ' LÁGoA^ PARÂ o ÍRÁNSPoRÍE DÉ ALUNoS Do
ENSINO FUNOÂMENTAL I. II,

PERIODO: i.iANHfuIARDE

EsPEcrFrcAÇôEsl
QUILOME]RÀGEM TOTAI POR OIA 72,2 KM

TIPO DE VEICULO: UICROaNIBUS COU CÀPACIDÂDE MlXl[ÂA DE 12 LUGÂRÊS.

LlllHÂ 15 - BAIRRO DOS iIANCHUR. POUSO ALÉGRE, COIEGIO FRAI'IC|SCO CAVÀU

coNTRATAÇÂo oE 01 (ui,!) riroroRrsrA, PARA ÂTENoER A SEGUTNÍE RorA: coM saro^
oO aARRO DOS MANCHUR, PASSANDO PELo POUSo ÂLEGRE ATÉ o coLEGIo
FRANCISCO CAVALI DA COSÍA. RIO OO NGRE. PARÂ O 'IRANSPORTE OE ALUNOS OO
ENStNo FUNDÀMENTAL l. I E ENslNo [ÉDto.
PERIOOO: MÀNHÁ/IÀRDE

EsPEc rF ÍcAÇôEs i

OUILOME'ÍRAGEM TOÍA! POR OIA r/,62 KM

TIPO OE VEICULO: MICRO-ONIBUS COl, CAPÀC|DÀDE MlNlllÀ DE 23 LUGARES

L|NHA 16 - Rto DA PRATA ATÊ coLEGro FRANcrsco CAVALI oA cosrA
coNÍRAÍAÇÁo oÊ 01 (UM) MoÍoRISÍA, PÂRÂ ATENDÊR Â SÊGUINIE RoTA: coM sAIoA
DA LoCALIDADÊ DÊ RIo DA PRÀTA ATÉ o coLEGÍo FRANcIsco CAVÀLI DÁ CosTA
PÂRA O ÍRANSPOR'IE OE ALUNOS DO ENSINO FUNDAIIENTAL i , II E ENSINO MEOIO,
PERIOOO: MANHÀ-'TÀRDE

EsPEcrFrcÂÇôES:
QUILOME-TRAGEM TOTA]. POR OIÀ 84,9 KM

Tlpo DE vErcuLo râcRo-oNrBUs coM cApÂclDADE MiNTMA DE 1s LUGARES.

L|NHA 19 - Rro uso DÉ ctMA ÀÉ o colEclo EsrÀouAL JoÁo cloNEK
coNTRATAÇÃo DE 01 (uM) vErculo rrpô KoMBt coM lrôToRlsrA, pÀRA aTENDER Â
SÊGUINIE ROÍA: COM SAIOA DÀ LOCÂUOADE OE RIO IiSO DE CIMÀ ÀTE O COLEGIO
ESTADUAL JoÂo CIoNEK E ESCoLA i,fl]NIcIPAL JoSÉ FELIx GRÀNoE EM SÃo JoSÉ,
paRÀ o rRANspoRrE oÊ AtuNos Do ENstNo FuilDAt€NTÀL L E ENSINo MÉDto
PERIOOO: iTÂ HÁflARDE

Kt!!

KM

23.4.10,00

14.500,00

15 524 00

21.160,00

17 780,00

590 138.296.00

590 85 550 00

5,90 91 591 60

5.30 76 362.40

5,30 11214A,00

5.90 104.902,00

5 30 68.052,00

Etrilidô p.r ELANE FARIA ROOR IGUES. rÉws5:55S.

12 840,00

24111QQ510 1A 2i

I

14 408,00

KM
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Município de Santa [,}aria do Oesb

Solicitâção 16612025

018052

018053

EsPEcrFrcÂÇÕEs:
OUILOMÉIRAGEM TOTAI POR DlA 64,2 KM
TIPO DE VEICULO: KOMal,ryAN

LINHA 20 . OURO VERD€, NOVO HORIZONlE

coNTRÂrACÂo oê 01 (uM) vEtculo olltBus coM t oroRtslh, pARÂÀrÊNoER A
SEGUTNÍE RoÍÀ coM sÀioÂ DÂ LocÂuDÂDE ouRo vERoE E Novo HoRrzoNTE AÍÊ o
COLÊGIO ÊSÍADUAL DO CAMPO E§TRELÂ DO OSÍE E ESCOIÀ MUNICIPAL Dô CÂirPô
PAULO REGLUS NEVES FREIRE, COi' BALDEIO NO HORARIO DO MÊIO DIA, PARA
]RANSPORIE DE ALUI.IOS DO ENSINO FUNDÂMENTA I, II E ENSINO MÉDIO, PERIOOO:
MANHÀTAROE.

EsPEc,FrcÂçôEs:
OUILOMETRÂGEM ÍOTÀL POR DIA 138,58
IPO DE VÉICULO: ONIBUS

LINHA 21 - PIQUIRI PÀPEIS, ESTRÊLA DO OES]E, BANDEIRÂ E OUEIMÀOAS

coNTRATAÇÂo DE or (uM) vEtculo npo oNlBUs coM MoÍoRrsrA, PÀRAATENDER Â
SEGUINÍE RoÍÀ coM sAIoA DA LocÂLIDÀDE PIQUIRI PAPEIS. ENTRANDo NA
LOCALIDAOE Do ES]RELA Do oEs.IE No PERIooo DA T,IANHÃfiARDE E A NoITE
ÊNTRÀNDO NO BÂNDEIRA E QUEIMADÂS, SEGUINDO PARA O COLEGIO ESTAOUAL JOSÊ
DE ÂNCHIETÂ Ê €SCOLA MUN'CIPAL BÀLBINÀ ÀLMEIDA DE SOUZÀ, PARA TRÂNSPORTE
DE ALUNOS oO ENSINo FUNOÀMENÍÀL I, II E ENSINo MÊDIo- PERIoDo:
M^N HÃlrÀR DE/NotrE.

KM

KÍ!I

27 716 0A

25 540,00

25 100 00

27 080 00

15.640,00

13 760,00

6,50 180 15.4.00

6 50 166.010,00

5,90 148.090,00

6.50 176 020.00

5,S0 92.276,00

5.90 81 18a,00

ÍoTA 2.632_590,a0

018054

EsPEcrFrcÂÇó€s:
OUILOMETRÂGEM TOTÀL POR DIÀ 127,7
NPO DE VEICULO ONIBUS COM CAPPACIDAOE MINIMA DE 30 LUGÂRES

LINHA 22 - INOEPÊNOENCIÂ COM ITINERÂRIO DÊNTRO DO ASSENTAMENÍO ESÍRÊLÀ

coNTRATÀçÃo DE o1 (uni vErcuLo npo McRo oNtBUs coM MoÍoRlsTA.
PARÂAIENDÊR Â SEGUtNTE RorA cou sÀDA DA L@ALToADE tNDEpENDENcTÁ. cot
iTINERARIO DÊNTRO OO ÂSSENTAMEN]O ESIRELA OO OES]E ÂTE O COLEGIO
ESÍAOUÀL DO CAÍIIPO ESTRELA OO OESTE E ESCôLA MUNICIPAI DO CAMPO PAULO
REGLUS NEVE§ FREIRE,, PERIODOi MÂNHÀ'IARDE.

EsPEcrFrcAÇôEs,
QUILOMETRÀGEM fOTAL POR DIA 125,5
TIPO OE VÊICULO: MICRO€NIBUS COM CÂPACIDAOÊ MINII{A DE 23 LUCARES

018055 LINHA 23 . 1O DE JULHO, NOVA CONQUISÍA Ê LONTRENSE

coNÍRÂTÂÇÃo DÉ 01 (UM) VEIoULo 1lPo oNIBUS coM MoÍoRIsÍA PÀRA ATENDER A
SEGUINIE ROTr'( COM SAIDA OA LOCÂLIOÂOE 10 OEJULHO, PASSANDO PELA NOVA
CoNQUISTA E LoNIRÊNSE Nos PERIoDoS DA MANHÂ NoS PERIoDoS oA MANHÃ E A
ÍARDE PARA aALoElo AÉ o asFALTo. No pERtoDô DÁ No,TE ArÉ o colEclo
ESÍÀDUÂL JosÉ oE ÀNcHIEÍÂ. PÉRIoDo: },ANHÁ./TÂRDE/NÔIÍE

018056

ESPEc,FrcAçôEs
OIJILOMETRÀGEM TOTAL POR DIA 135.4
ÍlPO DÊ VÊICULO: ONIBUS CôM CAPÀCIDÂDE MINIMA DÊ 30 LUGARES

LINHA 24 . RIO OO PITO. ALTO PIQUIRI E RIO EONITO

coNÍRAÍAÇÁo oÊ 01 (uM) vEtcuLo llpo À.ícRo oNrgus coM iroroRrsTA, PARA
ATENDER A SEGUINTE ROTÂ: COM SA|DA DÀ LOCALIDADE DORIOOOPITO. PÂSSANDO
pELÂs LoCALTDADE ALÍo prOUrRt Ê Rro Bortrô, AÍÉ o côLEGlo MUNtctpAL JosÉ
FELIXGRANDE EM sÃo JosÉ, PÀRÁ TRÂNSPoRIE DE ÂLUNos oo ENSINo
FUNoAMENTÂL L lt E ENslNo MÉDto. pER,ooo: ttrtANHÃ/TARDE.

EsPEcrFrcÁçóEs:
QUILOMETRAGEM ÍOTAL POR DIA 78,2
T1PO DÊ VEICULO: MICRO.oNIUS COM CÂPÀCIDÂDÉ MINIMÀ DE 23 LUGARES

018057 LINHA 25, CÁMBARÁ, coLEGIo ESTAoUAL JoÁo cIoNEK
CoNTRATAÇÃO DE 01 (Utr4 vÊrcuLo Tlpo MtcRG oNtBUS CoM MOToRtSTA
PARAA]ENDER A SEGUINTE ROTA COITI SAIDA OA LOCALIOADE CAMBARÁ, AÉ O
coLEGro EsrÀouAL JoÀo croNEK E EScoLA MUNrctpÂt JosÉ FEUx GRANDÊ ÉM sÀo
JosÉ. PARA TRANspoRTE oE ALUNos oo ENstNo FUNoAMENTÁL t, ti E ENstNo
MÉDro. PERtoDo: i,lAfl HÁ,/TÀRDE

ESPEcrFlcÀÇôEs:
OUILOME]RÀGÉM TOTAI POR DIÂ 68,8
TlPO ÔE VÊICULOi MICRO-oNIBUS CO$ CAPÂCIÔAOE MTNIMA DE 16 LUGÀRES

EMidO!I ETAN E FÀR IA ROO R IGUÉS E ÉEáO 56:8 C 2411t2@5 10 1A Zí

I

It_
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Educação solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAT E ESTADUAI DE ENSINO,

GARANTINDO O OESTOCAMNETO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE 5UA5

RESTDENCTAS E A5 TNSTTTUtçOEs ESCIARES, CONFORME ROTAS, TTTNERARTOS E

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO PARA O

ANO LETIVO DE 2026,"

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urídica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor lurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 2.632.590,40 (Dois milhões seiscentos e trinta e dois mil quinhentos e

noventa reais e quarenta centavos).

Santa Maria do Oeste - PR,24 de Novembro de 2025.

os DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

,Ls bb

FRAriç^ PERETRÂ, t0a2) a râ41.0r95

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR



PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - E§TAOO OO PÂRANÁ

CNPJ: S 5.684.5 44l 0001-26 rLs6Ll

TJ IÃO E TiÂBALHO
6ESTÁO 2orr/1oró

iUA lOSa DE FRÂNç^ PERÊlÂ4, N' rO - CEP,: 85.210-000 . FONE/FÂX: (Oa2) ló'la_l l!7/l2aa

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desêncadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Educação, através de seu Secretário

Sr. William Mello de Lorena, em data de 12 de Novembro de 2025, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, GARANTINDO O

DESLOCAMENTO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS

RESIDENCIAS E AS INSTITUIçOES ESCOLARES, CONFORME ROTAS,

ITINERARIOS E ESPECTFICAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DÉ 2026" Sendo que o

mesmo Íoi deferido preliminarmente pelo CheÍe do Executivo em 24 de Novembro

de 2025, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçóes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 2,632.590,40 (Dois milhoes,

seiscentos e trinta e dois mil, quinhentos e noventa reais e quarenta centavos),

conÍorme faz prova de documentos acostados nos autos.

)

nào vincula Pública ou osfacultativo é um ato

melhor fundamentar suas dêcisóes ouesses

Íráo êsÍáo vinculados a conctusão exaÍada

a



FLs6;9
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIÂ Do oESTE ESTÂOo Do PÂRÂNÁ

CNPJ: 95 684.54{/0001-26

UNIAo E ÍRAâALHo
c EsÍÃo 2ott/2otó

RUÂ IOSE O€ FRÂNÇA PEREIRA, N" l0 - CEP.: 85.210-000 - FONE/FAXr (o17t 1611-tt311tlaa

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal , e subsidiariamente a Lei

no 10.43312021, e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÂO

PRESENCIAL, pelo do tipo MENOR PREÇO - UNITÁR|O POR ITEM, de acordo

com a Solicitação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, a

qual será regida pela Lei no. "14.133 de 1o de abril de 2021,Lei Complementar no.'t23

de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023,

Decreto Municipal no. 010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie, bem como, nas disposiçÕes contidas neste edital. Devendo o

Pregoeiro e Equipe de Apoio, reservadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S ta Maria Oeste-Pr , 24 de Novembro de 2025

SK'

essor Juridico

S.M.J. É o parecer.



, €,€,w ffi
PRGTBMfiTÍo uorÁróiro N.r. -'lúr5

mrcÀo RBENcrÂr .r Í./zozs

n.dooétpaGnj66.,úb]
o.p.ôm.do k6çõ€s . cottu' ju o - P.çô Mu^idÉr rúr,.do

3.. ricib.:.3ob hod.ridad. mÉclo rcRoÁr, N nrc
MÊiôi PRÊço - u ÍÁnlo DoR lr s.,tos, .mn d. pâlâ

s.«ehÍi. ríun.irârde Édu..çao, â

d.31d. m.a. d. 2023. d.ú.6 tr

âpr,áve§ à ?sú .É, bêfr @fro 3õ &@3'çõ.i .drdú mdê .d tL

.^M ffiÀío D. s.Rvt6 ÍEr ua BnÍÀrós ro
ruBUqMUiloP^l

[spÉ.rfrcaçó€s rÊú{rc 5 o*ÍíD € €oocÀdo rÂÂÁ o

rirc DE ucrÍado: MÊtron PÂtço
Cfu TIRIO E TUGÀM'Mo; UÍíÁRbrcR MM
oÁrÀ $EiÍuM: ../../ú2t HqÁ

'/"/e':e' 
'K'ndo '.nrtio do rrc.etro . pÍo«oa+:ô dô prro, .16 hâiâ i

r-D Âpirs€ÍrÀçlo 06 E vRorfs
? I 03 iitêEsed6 d.v.rão 4r

rbinâç5o, 02 tdoill
í.dó'. nüh.':do', .n .!iâ raê.

2.2 $1 .á d€ !d{!r,é. d. ârr.6. lil!4 dêwé .nr í .p.ê*nrr

n...eíÍi. i hàbirh4a. no ..ram.:
.do trá Í...bdô,

,dÔ3 ou.neEçõ.t à d..umênt4ãollrÍoo oÁ sE5sÀo De orsPuÍÁ rcR ú
vaq MÁ!rc 6ulwl nJ r,É25e,.1o.{. Manõ.! t t . 6

!@L:hPid.n.nlod.kn.çõ.'.

pÍr tod-.' ElêrêiG d. r.mrô !êrá ôh*Rado. ho.á.io d. Bhli h {0f).

r , cdDçó6 Pm P^ÂÍEmçrô
r.! tudãà Én.s.Í dar. kr.éo qulhug fim. 

'ndd'du.r 
d si.d

.í.b.r..id. no P:k, «jo ràm d.:Íwd.d..en .mp.ív.r<M ô ôbtrô dnt.l'.ú4.o, qú.

3.: É v.dlda . paíi.rpâlro d. emp

!r tilô po&Ía É^'.4, & tid.arô

'eup.r2çà 
d'.i.r, .ú@M d. o.do'a, daelurrô, iquid4ão e qp d.ja Ie.nr. d.

ridh r/ôú d€dn.d. r,'dônê1p& 
^dhiiBra- 

Pódro ou imp.did: r4.rh.it..
compó.m.í.Edibl05s.3uiil.!.i.xo5:
ÁNao I D.*'rrr. do ohiêb

^xaodhm.nl6tsÉhb'lnEioÀnEi<o rv Mód.ro d. oêdr.çr. d. hsún.i: & t.rG htsd,Mr
ÀNüO v [bd.ro d. oêd.õéo d. rn âinô nct d. E mrr.g/ô. lit ioÍâ! n

ÁNEXo vr rrod.lo de cana Propoíâ p.Ía Proí.clo de s€orço.
À Éxo vrr irod.lo dc rê'@ d. ('.d.n.im.it

I iusl ,.ÍêÇnrxr., ddidàmhr. fr

4.2 . o ded.nriâm.íro í, -*á pd m.iô dê prc.unçã. púbika oú
r .&Í.ss 6 podí.! nê.êsá.roe p,.á ÍoÍmúlâção d.

N".""""_"::::l --* H" 
"-- 

::;:.:: _""'"^-- 
-.^

p.nh.nrd à rkit.çãó, êm nom. d. ,

, ío qu.r éi.l.h .iF.íor !u s pod.í.r Drr .re«q
dnêtu3 ê sumt obn.rÉd.h d.(

.lkrcà.ê^.nâdê
k qE o d. mq4 ju ámmt oh .ópb do contdo

ea.r, p.E qu. ejâ lênâ . v.ífr.ãr.o rêlo Pqo.r,o,
r&iq p.oFi.ú@

órià do codrto §o.i.i , re qur 6rêÉí.rpr.ÍG 3.!r
Íôei.rçõ-.md&,àd.d.r.l6€*d!ír! .6.ir.

d.,d..t,ftoç.o,*trdo

EctÂMçóEs de qu..
pÍoF..nr. r.nde plens.d.rod6 o. Í.qunit6 pr.vki6 ío tdn{ náô
râro! imFdtrM pàrà Hàbiribdo I a]lExo vn I

5.2.2 *j'm in.onpl.b,,ío é, n.o ónr.nhâm inÍotu.Coíõê, itur.nr.Frqu. p.mk'(m) 
'p.Íí.ír rd.,nmdco do. h.têÍiâi. ltn ddr

lod@Idiç|oiub.bntrlnet..
p,* . Edi..r, « ej., !íí6td

ÉroÍéruhad.6.FÍêftnrop,*.l.aÍáBt únimo
E.@ lniÉrio . rúl .ô âEân.h6

5 t Â 6lssão do pr.:o dê và[n.d. dr pÍ.pd nl. d...l6sif..rl o prôponê ê, $ido
L e l3.sô) dL!,

5 5 5.Í:. @§id.Íra .16, .' r.oroí8 dr.d.!, d.vid. .nr. tb.d

V, OÀ PROPGIA * PREç6
51 Na pÍopoí.1ÁNExov ldeveÍáo e,:

D tPiom$ 5cor\rÊioÁ6
üo. iãb .dlr.l, :pó6 o Íe..bir.
s ri.ltânt?s, o pÍ.í*[ ô êrêrurá . â

À, € DÂ Hlrtú^çro
31À**públloFa€li,çrô

atd!d.6m. ê pre(§, 16 .ri ndêoqu. ndu:â o
juls.m. o. E n.i d" m Í5qhro
bl krhú.d. d. roda ., .rÉdid

.l Ôt.ç.. dô p'.ro uniúÍrô . iôh ,
Í.nr. do P.i. lR..r), nlo *ído p.frhid. . .!r.*tr6ção

d)ov.brôr, dr Ê@, ÍrÍrom.rlnisor.Fên.fu;
d oedr4& GxpÍàe d! q€ or pê

dikD. @ idÍ.h., induet luíô, n..ê §!á Íio ! .o .!m pÍih.íto L^t.srr dô obÉro d.n. rd ik l ê

n o pràro ô Elidldê dã Fo@à,qu.dêráíÍd., nominimô,@(sçnr.]d'.r, r ónrr dà

d a d.d:..ç.o d. qu. o pi.ço corldo. frro . ní.ài6ráv.rdurDr. o

! 1 1 ÂD& . ..Í.!nràéo d: pDFn ô nío d..ô.rcmê

br ou d. L$..é0 .m
vis.i Foíd..dô se à déd.$maÉo

:|cônlaúlô@d.nó .ntodor,.
F9jd.d.ntiôqbeópÉ&.frt:lôkâl@ó,8

b) tr.rÉ a o6@i! d. M.noÍ o

.n .1(,Á {d.z porc.iro), rchtiv.m.nr. à d. í.nor pí.ío, pra q!. a

Ou-dô nâo toÍ.d v.nfiedó, nô ni^ino, (B (!'ê, pro@!b. de ,Í.ç6 .<nb Éi .ônd{&!

pí.çó, né o mâimo d .03 {tê), qu,Bq€ q* seilm 6 pEç6 orenâdo.
.l $ikihá quê a ..pr4ênbm., p

rdivrduâh:nr.. q!.n.inmnr.,.

dúo paG d.fi ç.. dr.dn d.lômdaêô dB r.i..!

dl o.chÍ.ráei.êr.d:.etàF.onp.rlrivadelarc* v.Àài5 eoÍd.naíáa



FLSE*

§---"::::;:-""-- §
.) P'dd.rá : .úduB dô êikbÉ i.! 02 hôih4&, dâ prc@í. .

nÉr. €dir.laNrxo lr l, d.d.ra,à: m

ocnorp,oporu ê, roÉ da PÍo, oídC.sfirádrlned.
.3mno.rminda 1prclon. ibeq!.nr., nâ ord.m d.

.l.sifiÓç.o,Éiftândol'ua*.ll

r.qjâd.dâradoh.b bd!,
3 2 

^Eô 
,!d.Íi h:ÉÍ dãnêei. d6 bÉ.' ol.dd6, $l.ihdo .r o p

pdki!âÍ dâ *.5o, *ôo .oisid.Í,

pdrâ 6chr, rêndo ómô r-l'êrô 6 o,ç:mêíior rrdot

3,4.N&*<ôn,dâlâllqÚ.la*roli
3.s À...Ibéo dor do.úm.nBoh à oin.maêo d.suâ

ruó.kr'óni.qp.l.tquiFd.ÁFio.Pl44ko;

4.,. H&.ido a ,.ntlp*& dê ni@mpre d.npierdê,êqu.iô d

r MU!Í§E çõGÂilrMsmrvB
roí.n .m iir4.é 5úl.ir.n {e à' e
.,14131, d.20r1, en pr.luâo d. .
pjtul.lBdoÍituloxldocódi.oLiàl

10? Áfrurtâ^aopod.,á.àinf.m'â0,5x(di.odá(d6poÍ..nro),rcn,uFno,à:ori{rÍ â
eoÍ antot ebÍe o vrror robrdo or . obçNâidô rnd..r

'*'m.nr.í.oadm'hmênr.d:m1011Arci.nç'od.e@.ntod.úB.Ot.l6,p.kfuminis'4r.
.ompÍêêndido.nÍe.deBâ.finál que imr*â muta.*u.diúrr.mú
d.'Ír,op:'.,ldminktr4ão,nróip.n9ç:ôliis@f.
10. Múh. & hd. d'1'É de .!á 0,1í lt'à d&'m6 rd a ô), álohdà rh'. o r:bl dob.r

, dá o 30t lrrBarino) ú. d? dÍõo i
rI (ú&imo pÍim.ro) dià, à murt.

r e 73/s, que r*! .

:Dli€'ãôd.'9i'õ.'.dmi^ú"rtvã,
11 13r êiô D.dêrôMuiidp.li.rolo/2o23
lo 7 §êm Ê..luhô d., r.né.. ,..vÉr
. dvil tu É1€. juútáe Ér. !.árié d. a6 ora â Àdditrtsú:êô
.rr:igên.. i. pâdi.iD..:. d. 116ê . iri.Éô . n6 ódÉd d srtq

: íadiroiuii. r PRrr.truu MUxrc

10 3 l.Oiloatendim. odorub[r

roe . Às pÍor.nmrs +e .nvÉ
nr4ríâpl.aniàlêmd.dm.nt4.

â lkibeto, u*jarcm o rcbÍdàhmro da.xe.udo dô c€dríâ, íão m.
hh,êô ou iiad.rcn 6 d*uêô
d.d4ãôlr]nÔu.md«.m,Ín.l;êl,p.dgl.ílDli..da'on
pqule d, ÊpÍ:çro dG d:^o...ún

.)s!+.n:.or.mpod.hd.dn.tod ÉÉôFlorE?od..rd

dl o.d,alõ d. hidom'dn. pr. .:ô tubüÊ hqudo
lê3d.Én'ç.odéqu.,ê)âp,m

rx . oÀ 3orcú6ÁçÃo, oÂ cmrÍÀçÀo r DÂ ,i€sÍrçÃo or §Envços.
e 1 .ónduídô ô jul.rn. ô, .m . ldiúdbéo do .b,.rô dã lkn.$ -E:hÓolq-lodocuh.d.;
e2 a tuva.do do ii.t.nr. En..

ê Dí D'a, iô oÍno d.05 f.in.ol d

9.3 DuÍút! . urtn.i: do rô do à. rêsóâi.oidiçó.j
pâÉ hàb ihaéo . dâíi3.4ã. d: prclolta;

ú''ilu4:o[.u1.Íd.
h.biir.ção Fdü, 5er.oPGdo ou
da$iÍeçiodã.prcpoí.r, !h pr.luhôda3ríçõeroblEÉ;
e5 okdÍid.! 60 l!ç , dia @nsurr6 d. de d..pr.enr.ção d
.mun,cêo P.,. . «e {ão, fÉá
9.6 A. âheí6- rrc.6.rda3 m.di:ne
ju*inodãs.ruroiàd.rp.llP!o.ú do,i: hidkàdo Muni.iplo
s.7 o .ôntal,. io obt ô â :@4 B m.*- .mdiçôn mtâr64 d ad.em6 d

iliçôé ,à 25x lünr. e dn.ó NÍ.lnrol do v.lor inki.r

w ffi '-;";,:.:::""*- -

111 - o pr::o pàÍa impueàéo d.je iníruúento .ôi!@.ôl6, pÍ qúhu.Í odd:o d
rk'bni.,é dê.t o3&rndiãúr.c êo dà sr& públi..
as ,!:õ.s e luí ficriv.r d. impusnâ.& d4.Í.o *Í p,ôr*ol.d.. io P

. .úpss d.ddti ee. . Ér4to.o rozo d. or lrí., dÉr
polÓ.'odê.o,gpondri.ià,vii.

b.Íá Í..u6o, d.rn. q!. hàF núí.í.Co d. hcnÇão d.
m Íê.kto .f, àh dr sint.r. d. $

hr.ràrsdôju ..mê6rbúnopr:od.ot(rÍi.ld'a ur.B,ic do6d.

rirmiú do !í!1ô do Í..otr. e;

115.Àfâlrà d. maíihnrçâo do lrc .í dà ssno pLlbliê d.
Íêârx4àó do r,.rão imr.nr, . d.odê(ú do d'ciro d. ,ê.uÍs . !.á .drdi6dô o objêro d.
rkn.éo d.,eat e v.n..do,.
116.adêrÉlod6.ê.uÍíssrrá
117 rodo!qu.ku.rÍ..utrop.Í.*ÍÍ...bidod.wll5eÍproro.ol.doi

s.í.bÍià Muni.iFld. Eduoçro. c
mlnãçõ.1pí.vi,t'no

c.n!d.,..ind.,fi.dint.ôf.í.

iá.niB d. veiolor ios reÍmo' da Reeluçâô nr a4 d.19/11/1eea do co
DaTRAtl - PC, C.düão d. Débii6 RêLrivol . cÍidno5
a uniro . cÉ k.n ifio& d. R.Nl.nd.d. d. §ilur.& e

rcrs) derndo 6 ..í.Íidor do.!m
:nt...d.ndr hínim.d.@ {doR) di.
132'Â,6',âEo4&ê4drdâ

,..u1ãÍ da .68 ju.ro i s.s..-i. !r
11.. Âr oàÍi€aç&r dândt r d6r. PREGÂo ón.ub{sd.r 3. ró i: p.óFir Nôb dê
típ.ího, qú. ônd:ú â dorâçlo do oÍç.mênb vn.ne, nârqúa6."íêm

so oÍúiuíii n.í. .x.úio:

10.10 fknhuru n.Éo !íá.prr..d

rD-o^RúuacÂoD6*nec6
D 1 o v.ír!b @kdo l dÉFrie& do lRip (ffrí.& da"í.LDd.ÍrdõnqiÉEn!
dô ód,go N.od! de rrrBío, rÍindpim.nr. .5 esp.<irÚ - tr5Fn. d
l*ó.Í.ío;pinluadodlilcotscoúR,.nt.outol,
a , - 05 çtui§6, obj.6 d. iÉ rkn.ç.iô, d. sãô * Í p'. íador ,.ro pêr iodo @r.spoíd.trre ào
:io trú6 d.:026, @iidh€ nipÍliÍiô d.ÍÍn6 rc Ànrxo L d.n. td
..L.ndàÍio .*ohí, dd.ndo iik,.í .

Í.Co, connd..àndo o

r,3-Ánlêld..IFdi!:ôd1ÓÍd.6uitipjdltdueç,o

!4 1 o'e'46or.Ed6çr.on rju{!e]s

rv - o.urs .oioiçó.s ónrMtuÀrs

,s &d.Di6r,ú1d, lú, F.r$B@.@
h,ro hood1r16, ro1?oa, 1ú b3{Bmotu&d.Kô

8o h6 oo4 u.36r ro.,s, h, l33s§mool'
hso 03 0o11, 16! 1,01.,0., lB F]$s.mmleân rú

á oúrldá.imoqurnrô) di. úrirdo n&lheqú.íE âô do

ú1,Adnábli.i'4.'Ônàolítsdân..nlãmm.ius.ÔtrÍnaão,,.d

u.nulá.k poÍ Í.s.lidâdr, de orí.io or poÍ pÍôrcc.do d.
dm.i.no.oMun.i'iod.$nLM.,Édok.,od.Íá,

.,dâi r.d,ôF, , auakuêr i.mF .oFnls ./ou F.à



§-^-":"::"::.:*--"" §-"'-":"::":_""---
ddd6a4.d6mqu.lq!.'.xd.lldç.,^rrbldn.d.quirúÍdoonlb
.D'.- .do d . h*ld... d.r 

'níomT6.r 
úl @,rd.! t-rtÉr . r@dü d.r.i5jí..ar.

& do ,.dido d. ÓÕ9n, cn p..ju&o d{ d.m!i úo.r ohíei'
16.3. É í.dt:dô. P'Bo.t o d I r' í.r. d. l.irrçt ,
,'údà dilráíu rm dn. I ã.tlHr r mrhÍlo d. el@$,

rdd.! ikF,ro Í.n
.b iô iEo dámi..do err o ,qni, ô, 5ô Ft d. d.id6.íd.t In àrhrçto;
16,',eÀfuw.dBd!r.5.1.,1í..nr..,hFIir9í.r:d.mriad.6,r.í&
c.ón,úht.6Éor.lsl.',dàd.aÚãlô6,.@bohfu..r.m!'B'sl.,r
fniü.d.. rtary ô drd.í&;

*.et ihóra.ôart .Íffi
rd qu*uã n.b & .6uniqa. a4 @e o Éarimdo .iat àrtdo 6 mê
.Ftnúor h.r dm Bxr.!ro. ô. múk .lb Fdimr.;
16, 

^r.nidp.codor'.16ár. 
d. rd.ç5mptiô6 &n45d.&n6 6 rffidd.

16.t. o rdo d.i.n.do F jvr..À. ô d. qqi{u.Í qu.r&. Mid.t I
do .&it qrids.do aalt . qo. .nI6.!Ld. ô

16 9. a drum.hr,çro.rÍ&nbô r.r. f6 d. h.hrltual. d. rmrrÉ rn
.d6 d. lLil.Éo r nt !.a ôFMd: tó ,roroi..r.r
16,10, na. h.Hi,. ãFdr.nt. a (dr.ido qsho' ôro $Fmnknr. au. lrnr.ç. .
ru:llt{lo do ...Lru n: dtu n{..d., . .$tô rÍl rhri(zni
,.in.iÍoditút]ub!.qeik,m .h.hrlíb.l@l..r.'rú*ni.6ob.kdúr,ú..a.ae
.lo h.i. omunk*ra d. ÉnetF .m erLrt
16.11. B .zd úr.s, &* rdrt, sto 

'6.a,tit6 ,.t o lraÉií o, B tu d. krBqró

À Exo r - DrgrçÀo D€r^$Á m oíro

r) t d. G!.i.bilidü. ú.id..e uoç&,:r d.*dçõB.
6 d.mrr @mrLffird d. oüie li.tdo)
b, É d. BtsdÍd.. üôk:. .td c{.o. $. .etióçro.
i. @Íar odkr. & d0nrco;

ss.ú@ M6r.a, d. rdm'.i.r..r.

§ 

-""'-':: 
": :."":'*'* 

*^

E-"'-":"::::"'--- 
^

thrM 3 
^6u^ 

mE 
^ÍÉ 

ô ar^rÍ.
o{of lrM sarDío cof,rr,^rÂçlo Dr
01 luMl Momi§rÀ PÀrÂ 

^ÍnorR 
a

roc{ro^o€ &u^ 00.r
drqlroo 

^Ía 
o §r^rro omr rrr

qutoirírreru rour Pon 0ú í,n
Írro DE vr@b: roMDWÂn
UNU 1 .lo Do oA,loíM 

^Í
corMrÀ(Io Dr 01 ruMr

cori !âor DÀ
ro.^uDE oo ilo Àrxo§M 

^Ía 
o

ru{o^,r.EÍre r, í r Eilr{o MÉolo

ou(oíElnretMrcÍ{.or0u96,t.

nro Df vícuro: Mrao.oUaur aoM
crP ooÂD€ raiú^ Dí 12 tuc rtl
rN|lA s srÀ
t'coD 

^NrBAt 
MAR T5 rM 5Ào

MÁNOft COnriÀrÀCÁO Dr 01 tuM)

Ptlo RE m .oeo 
^rf 

À a.ou

'Íur.NuGM'rff'ijo.Êp''it.ffÍo r.u coxri^r&ro x o,
LUÍ' Iiorci§IÀ

oc r]oÂDr BâÂnA CünIx

río r ffcrl{ro fruz 
^rÉ 

o ,5r^rTo
§rof rrM 3 rDtlo. ftr!Àxm 

^rlr cori60 EST DUÂ! Do qMPo

ruxorirrúat r, I E Elrsrrc MÉDE

0uto flierM

uxur. ik) @ crçaooR, ÀrrfrÀ
rru? r rscoú FsÉ rlur cR rior
cô{Íirr çro DE 01 tuM)
MOÍOXrsÍÀ, 

'ÂRÂ ^ÍfNDrR 
À

rc^uDÀor 0o Âro 0o cÂç{DoR,
PÂ§'TXDO 

'Th 
ADTÁ íEIIZ AÍÉ Â

E co!^losÉ fruGÁ *,rÀororÉ

ÊM sÀo uNorL

aurLoMarxr6EMÍoÍ[ rcRoÉr!,s2

rroDrvÉEU@ircM&v^n
rftu6 PMiiN{ rÀo MÁr.o1^rl

coMMr Çro or o, tuMt

raGunírl mrÀ

,aLl o(ruDÀDr or qb rr xo€L ÀÍ
^ 

ucor {rBÀ M Enl{s rM srú

$u 7 . Púr&M 
^É 

@uG6 .el
coúuÍ go Df ol (úM

ro<ruM* M sDru ÀrÉ .
!ÔEco rdÉ D€ rNsEÀ r lgu
P^MoIM^|sPoRr:DEÀUto'm
INsNO ÍUNDÂMtI{TÀ I I t TEIM

rulloMÍR 6EMrorÀ rcB o^at]t

Iqal
1:_J

1?t?6no



M _-;";-,-::::: §t-"'-'"" -:::::'"'- 
'

ilô * wlculo, Úcio{ÚBUs Coii
Ê^PmDÁoÉ M'NrMÀ Df 16 rucrms i

uxh â . rD aç Do.. Âo Do PrDiÊh,

^Í. r!@u ullÀ r uinNd
Éoimr^çro DÉ or I'rMll

coM s'm Dn
lo.ruo^oE io c cADoa PeNDol
Prlo Rro oo P.Dho 

^ÍÉ 
Á rscôul

rr ú. úxôí I

PÀM o ÍiN.oRrr or {u,ros od
rrsfto flJtrD^Mf úar I, I r $ltr[oí
MlDh I

rrrorc MkÀ/rArÍrr 
I

IR*or'cr(oÉ 
I

rrc or vEruto: rcM.uva I

Úu, . llo ace, vú vtMr^.lÚ
tkou ca r.* .rrx.'ri
.omuÍ.(ro or or {rrMl

óM qu D.l
toa,D^Dt @ 

"lo sÁG@]
P^grm Pfú vru vExu 

^'r 
n

rscou MUr@^rros. Erd 6uel
,@rcbEsÍ,D,r^!DoaMrcbd

4uros m .úM ruNoÀ,so,Ía , ,1

P.nboo Mlnhr.TÀxDE 
I

rs.rcf(^(ôE:
ourcIÍt4tM rcÍ^l,o10u',6q
0l
irc d v.kulo M,oo{MDs @.1
gr'^oD^Dt MxM Dt 15 LlJ6^i15, I

L ú ro. tr,xE p 
^§EúrtÍldl? 

uo.oo
frnru m oÊ* o mÍ4lo d
or I'rM) úoÍoR6rÀ re ÀrirofR 4

coM Í,xrR iq
Dtl{Írc DO §SEXTÀrítl{Ío BrirL^
Do oEsÍr chr61M aÍÉ Á r5{ou Ni

§"--:""::;:*."*--*^ g
II6RE, PÁnÂO TiIIT'POiIE OI ÁTUiJO!
DO ÉN5IXO ÍUNDAMEÚIAI I, N f

uM 15. Rro §a riÂ 
^rÉ 

coÉGrc

oÍrMT.4.Ào Dí 01 {uü

o.Âr'DÀoE Dr iD D Pi L 
^rl c

rÚltl,Mílr6ti.rcI^l,oiDu7}'0r

nm or vEn@: @.wÍr

çrI .ornÁraçIo o. 01 tuM]

ERTIO, PAsIATDÔ EU TQü
MUI|cl,x Nlu! M^Ân$ 

^Í

lurDMalxr6EM mT[ FOi OÁ r05I

nrffvtrUto:IôMi,v^i

,.-a
?ts(d

stDa Do ÉiÍnELA 00 otllI . i 0
ÍMrisPoxrt or Aturo! 00 fnsllro
toroÀütrÍa r. Í r.srm MÉD6

ourtoM.Iucf Ml0rrt roi Õr^!5,70

aÂPACTDÀD€ M rMÀ Dr 21 ru6riri
Lru rr - &rnÂano, romun r
ELou roró M inlil M^cuDo
u6o^ .oÍriÁr (Jo or 01 I'jlrl
rcro.§ , ?^Â^ rtm6i r

PÉro roDouN 
^rl ^ 

tsaou roÀo

Tn^E Oúr Or 
^ruro9 

00 rÍlro

NPO DT VEEUÚ: I(oM8W^N
uf,M r - aÂrRno oo MrôrL iE u
^xr ^ÍÉ ^ 

Êlcoú rolo ir nrft!
coÍrnar^4Ào os 01 ÍrrMl
MOTORBÍÀ 

'^iÀ 
ÂT$lOrX Á

coM 9r0^ Dl
rccruoÁD€ l^riio 00 M orr r Rn
M rrÍrt 

^rÉ ^ 
Igu rc& MÍrt

outroMErirr6rM Tor ! roi otr

nPo ff vrEum: ioMlwÀri

fÀzÊnBÁ 8ÂRBOSâ
aâÂGUÀ, rÁlí{DÂ soriloA rÁlfnD
ef,orÉ coNrMraçÁo Dr ol I'rMl

bNoÀ Ér .^zÊNu sPrcE ÀÍa o
coúco losÉ o€ 

^mE^ 
r t!.ou

ÍuNo&rN rr,llrÊ !eMÉDr(,

oúnosír 6rMÍoraÉ. Du 112.

oNH^ 1. urRio oos Plrcrs umÀ
ucou )oÃo MARI|E MAcxam
coTTRATAçÀo DÉ 01 (UMI

AIÉ À EOb JOIô UÚM
nÀ,{sPoErtotAum5ooElt6llÓ

qurloMÍiefM Íor r roR Du 722

cÁva! coiÍRArÂçÀo D. ol tlrM

.fto rcuto 
^rrcft 

ÁrÉ o aotrGrc



(MÁNCHURI, STMA ARNO|o ÔO
rcRrÀo conÍa^raçÃo Dr 01 trrM)

3ÁIXO IMAMHURI, PÀSSÀNOO PÊú
iEEi,Á, AÂâOIO D PORÍÀO E iIÓ M
n6ru Árl Á Écoh MUNrcrPÀ( oo

qurrcMín,AcrM TOÍat POR 0u !3,9

.ÁPACIDÁDT MíMU OT 19 TI]6AâE5

uiM 1e . R6 !@ D€ oú 
^rÉ 

.
coEcro .trÀDuÂt roÀo c6r.l
coún{raçÀo D. 01 (úM) v€rculo

crMÁ arÉ o cor€cro EsÍÀouÀl roÃo
ooNE( t ttcouMUNrciPÀt lost f ru)
6em. rM «o ,orÊ. PÁM c

fUNOAMENÍAI,I TTN9NOMTÔ6

oultoMÍRÂctM Íoru PoR olÂ 6lt,

NPO DTV€ICUÉ: rcM'WÁN

HoRrzoNrr coirnATÀcÀo or 01 luM

*íoÀ oÂ (ÉuoÁDr ouRo vt.or r

ry &

§""' :"t:.":---"-' q"-"""::::."'---*"
ATÉ o corÉGro rsrÀDuÂr Do cÂMm

coNrRÀIÀçÀo Dr 01 (uM, vficulo
TIPO OTI8Us COM MOÍOREÍÀ PAM

siM oÀ lo.Âl,roaDE 10 Dr rú!]ro,
.ÀssaNoo 116 NovÁ corquÉra r

NO! PIRIOOOS DÂ MIIHÀ € A TÀRDI
PAM BÂr0Éro ÁrÉ o ÀsrÂLÍo fro
PERrooo oÁ Nom ara o corrcro
EsrÀooÁ! ros! Dr ÀxcirÍÀ
PÉRro0or MÂr3&Í&ír{orr€

aUtroMtrM6fMIoT{rcRD^135,!

UNM 24 R@ rc.EOÀÚo P|(lurtu r
ao soMro cormÍAçÃo 0Ê 0r iuMl

coM $íDÁ oÂ

PlqUE r ro Bonro,ÂÍ o @G6b
MrrNrcrP{ ÉsÊ rEUx ô xDrfM§rô
IO5Ê PÀM TM,tSPoRft DI ÀIUNOs

MÉoio.

autroM:Íil6ÉM lolÀ po* o|À 732

"l

o{ÍRÂr^çÁo oE o1 loM)

iÁíoA DÀ IGÂIDÂD€ cAMsÀRÁ, ÀlÉ
:orrcro Esraouar DÀo coNr(
Esco!Á MUrr.rPAr rosÉ rf ur
EM 5ÁO ,OSI PÂRÁ ÍMNSPORÍT

E rr3rNo MÉoro. ?ERo

ffs,fo

Novo HoRrzoNr€ ÂrÉ o corÉGrc

MÉOiO, P€'IOM MANHfu TÁRD',

conÍRÁTÂcÁo o. 01 írJvi vficllo

sÀiDÂ 0a rocuoaoE paunr PArÍs

UIHÃNAÂIE É A I1OIE INIMIDO
NO UND']M E OUNMÁD§,

GÉ oE À!.HrÍÁ ! É.o!r

MÉOIO,

coMMrÀÇ& 0É 01 (uM) vflcuro
ÍrPoMrcRô oN 3u5coM MoToÂr§ÍA

sÀIoa 0À r@!MDr rBorPrNô€N.rA

l

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

tt
l



§ ffi
^ 

bná r*r d6 20o l0u!.i6) di- rerivG .E qu. o *ryiço 5si y.n.n
d. Êé

PmÁGwo úiro: e p'aô .i!író, 6r.0 6b('d- iods ! qu.iqE

râb:lhÀB, p4üd.^.áí8 â ôúó .h iobr. o óki o
tontâtado, ind u 5 v., d. rrras .m .ombuíiv.l.

MrNUÍa colÍÂÂÍo M )«x/20 )0(

coflTiÁro 0E PRrsÍÁçÃo DE srRvrços our SNÍRE sr (ITESRAM o MUMcÍPlo DE sÀNra
cúusuc rrRcúM - roc{ DA eiúrÀçÀo Dos sENrços

Ídin.d.lí*.liuç&Fbs.b.trl..d.conddod.frBhfãod.9
eapcs.r.io,dlun LeoMU rcl reju.ak d. d,.no

Pr ró o n r es 5e54l0@1 .26, n
p.rà s.rcráÍis d. admininÉêo Í . . 8*rdo p.ro{à) kÍàrrio Mlni.iFL dê úuóraô s
. ... r.tlird@ômiÀâdocoNÍMIÀltrÍt

p.Íe: luÍidie de dne o p.lvrdo, d.
cNPr/Mf lob o n., .... ......., .ôm { .. . , i.r . . .. .., Mutri.rrro d.

rcpruln..d.p.lol.l 5r (a1.............

§ lr'DoÍ.nr.: ftincn dô F.*nt. d. Fd.Íi ü, r F,

pzàm:is,oup em.io.,.m,arodêvâÍiâçõ.ríoíurodêalún6d.âd.trNua, b.m.mo,
d- md(õ.5 Fí 6P5, d.!d. qE ná.
ir. 14 133/21 . :h.,.(ã.r Fíêriorê.
E 2r oúaml.á.dr(r)l'nhrGlmaen:d:G) M Õrllurrs4uhdâsÍr{ror.í.ru:dôlr,
,.,pet:n.ír, (ú ôln v.rdróG):

..1rrn1,.ô.dd.r
õ @diç.d 6bbd&üã É rôbç .}nd d_'/2o2r,
de &.do <oh . sôrrr3Éo d. s.trçor n ! -rl202r, d. s.í.àrr. Mun

in*Íun.nro,nâdi. e edáusuhi..oídiç6.rasêsuienipuLrd.r:
§1r oGl wí.úr6 n...iotrno! no t 2, déía c1rBulà s..á(ãol, Íêrpêdivrmhr, 6idurdô(,

.úúsurÂPRrMrM m oBrEro
. obÉb . 'co.nnÁr^do * €uri

.M mBÍ^çÀo E *ivçG ÍrR..rRr,rG * roro«Í€ .rdf, BrMoG Âo
MEdru.Uq

rsPr.trrc çôrs íú16 D(HNiDÀ o@çio PÀF,À o

64. À 4trb.r sb.ftud. dôGl çíorô{3, ..enrô{tl iô §2s dên..rlu r , d.yqá r4
Én. d. .prEé. d-

.úU§UL{ S[6UND^, M V{OR CONÍMÍO^I
o p'so ..nô . .luí:do enx. .r pa

.úUsU ú oUÂRTÁ , DA coNDçOEs D€ PÀGÁMTMo
, {dk'mo qúnrol d'à útí do mês !u

o de córi. dô r.mô d. i$€çãô t&n,o d. Ékul6 ú5
.êtu d. R.oruí:ó n r & d. r9/1v
Flo oEIN - P& cnidrô d. DabiI d.ntr. r Div'd! ftM
d. união . cRs k.ô'6crao dê Â.sur âôd.d. d. snu:ç:ô dô rcÉl d

lNM vR Dd(85) vÀroRrcrÀ(R5)

§ §
orÍ.tomeidonâdo@m rnr.(dáí.iâmlíinâdê02 ldois)

d é úr.i5dop,ârôên'purâdo pâhpr3.m.Àiô.
ÍspoBabilidàd. *É uo ,ôm.nrê d, comMÍAoÀ, qndo cu i ulàr o Í.sítáv.l eelor

nr.s, pl3lm.iro do. *láno. ê d.d.n ôi!r,,..olhin. o
p.íh.d-, iÁd.n,.éop oÍquâúqu

Bà ono a ?{Í.53
. .oBii,.âdi 6 .ntd r! . 6{ óo F.pr.m.n6 d. §+Ío d. Àdd. . &

4 R8Fn!.bilní atsk"dn6qu
§ao dos s.niçôr óiú.rádo!, Éênbido o coxrulÁxlt

d. roda . qu:lqu., Ê.r.h.éo qu. Fse suts, .m dà@ían.ià dos m.5no5;
d) ÁdôEr !od.t.! m.did8 d. ôútêl

êr D.*h.d.Í no pí.rô& r. lvrb e qu{rol hoÍ-, ..tudar d: tià.iâ
q6ku.. rrrn.bn. o d c,.Ero, di
qÉnd. íoí.mi.do Fl. fierü.c. do Munkrpro, ôu ós 

'.1ã 
dn.bd

Fn.&.plk.ç.od..*çõàl.ahi[B
Í) R.pneniir, , p.l. e.uÉq dG pai{.k6 Í..rpnàd6, Í.F
eu.lqud ind.n'Dílõ dÉor.ni. d..Etu.B druh6, FÍda d d.no, etr
.m dê@rêrd. dr, obd].rà8 .qú' a$úhid-;
3l ÂesFn!.bína .e .p.n.r . tio
loêlidúsd.knh. M cúuruusÉ

d.ohl.rd,ur.níbt

hl Dárâ d.üd: m.iut.Âtao & Eturo dú.(. bdr : 4ênü dô.ô -

imedi:tu Bbsdtuido d:5 p.çô ressánà. pr: qÉ o m6m pee tr.r, êd p.íeitâs
.sdi(56, s.m oí.Ík r ih3 à F3!
) ashn ú dr$er .om .mbuniv.ir;

jl Manreí âs eÍd.úri.â! frró pâÉ o Él.urol
rlDâ.âdêqdr.n.Ãur.iç:oaôEk u.Gm.,ha.,.jah

rl Ay.!.* ,.iodr.e.nr. . dF. qu. íor .ri 
'do, 

o{s) wkubl, Fn vBrori. ré6io,
lfr:d.! io e':,Ô.{ieLlãdÔ e.b ó

,.n: d. :otóçaô d.r úaõ.. êbt€i'
ml t:Í omFim.nt àroà4*õ.s d

nl omrft ô! niiàri,b

ô)són.t Í{.r!rn!p46.sreiü.3.5Fro6.nor/Fr!qrdo@ Gb,!q
aquâlqu.Í!.npo'o(un!Íim.odâ

d. re l,rs"mme,,f,..E
Dzo hs.@., sluú z@ ho? b r eo 31oo.oo o" â-d.b
hBo & @.u 361Dd z@, B, htr$.8@@beú.k6
l,% b3ú',16'')ôi7e?," , |,o rlmo16r,ú@

§1r- Âpó' r rprar{r. .pÍ.§ d- NoG !úL p.]ô s€roÍ coôÊ.br.

§2s o F.m.nro do ím.dm.nro
cúu.lldo I trDt-iã Múnop.l d. ttrúrá

cúusuuaúNra. oos RÊcuÉos fiNAcflios
as ob,isâçôé d.@Íe.es d6r. .st.ro .ois( b*:i.iâÍ 3cao í. ,ró,
que on..t.r rh) dor.ç.o{ô., do o(

cú1rsu!Â !!rÀ - 0À vÀuoÂoE r vlclxcú
o.o dor.,rvi.ônci.d. 01lum)D
!mou mn. p.,iôdo!, dêldê qü. íiídos o. Équúnos dor ârúó' 106.

PÁúGMfouNrco:orníoôdãpr.n4rod6.êNiçGdêrâúrod., obj.

cúoruútaru
, rccô.Í o.6do d.í.6ruro ia óidiçôn ftnçr.r,
lu{rdônrío,êrr.búneidú.d6

àl c,"tn: dkeoiibilidâdê doh| *kurolr| âíreddm.nr. d.Í .13),.n Éí. * ddtõ€3
d. ss, iôemôdà24 {unt. equ.ró)hoa. d: êpdiç.o dà oÍd.n d.

b) 6rumn bd rl,6ebild:d. poÍ 
'.!r 

.mer...d6 ./.ú e@ôÍa, q

rl-ro tu ünob @nrduc d. i



fLSTL
@ w
ll - c:bêrá ao coflTRATÀNT€l
.) fup.oúrNr . fiÍartrr 6 kturrs o,a @iv:r.d6 , podâMô E.r,.r
Fr6béô do !.úp .6 .& d. d.s
b) tp.dn à ebú4:ô d. rieiF p,. úí.g.r
.) rrdu ronruímê.t. 6 Dúâm.r

. ) 5úrÉn5â. r.m po.Íiâ do d r.no & ç:o p.b eÍdo d. .rá

dl o.d.raê. d. hidmd:.. pft
lBd.pun{:ooÚ{éqÚêç!plo

e?..t.aBó,hrulô.d:d.qÚ.ãori6!:Frlidí.]
lr {áhutuÍéosá roriodl em o d.vdo rÍ«.s dmhiíl.d6, q!. pÍai def.e epr.cúusub oÍÂvÂ - DA s{t|cóss 

^D

â) o lkibnE. o.onràrdoqu. in.
., r..r33, d. 2ur, *n p..júí,o d. e

p.n.É nos r.ÍM do qe rÍ.!t o c.drulo l.B do ihur. xr do códEo P.n:r.
b) À uhá Àto r.d.í. iní.m, . 0,5r. {dnó d&m6 p« r5r.), ná íFdoÍ a s lÍitrb
@, cnb) ob.. ôv:brrd.1dô rd

d^ Dub pdíá Er &6ibe do 4aroro d.üó p.É eôhiíÍ.d
íií.héo r.r.Íi ô

p.Fm.nro .ra o .dhpr.ú.nto dr -
dlÀ 

'êtêiçlo 
d. pacrm.nrô dê oú,6 .mr.to!, Élã ÀdmLnisÍ*ão Públka, io p.íodo

úimP&âmuhl.Çu'dlm9lsmlo,lu,p.nd..nJàidã
d.pÍ.,o'.[.MhinidÍx,o,nãohpoôndo.mfuc,Eí1.1.@mea.ç.ólln.E.rÓ
.l Muha d. mo.: d'rn. d. ,r. o,rx lr,& d..imG pr mro,, r&ul.d: bb.. o varô' íôb.l d.

rao r@ (rtuárrho)diàd.àtrúon:.
(ri.&i,no D,Lh.no) dh, . nuh. dê m

n o ,6..íiru ô ,âÉ .rr".ç:o d6 úçã?r !3lni ô di?6to iô t i Nr e 73/ee, qu" qÍlâ ô
.emmrrí!.PublkàÍ.d.h',

3l x6 ês íro Eaií6 no iníruenro convd.róÍiq indBrE eb
ip|iaçi.,d.''.(6.l.d.inifrlivà
11 1lr 41.!o o.ftro Muii.ipar...0102023.
h) s.m prciuho d.s snqõs pÍNÉr. n.Co.dmin* t..

.nÍ.n..ta,i.Fn.dF.r.d.e.6ál.lidr4:o..6.d"i6ouúncuB
!. d.rá n. rom. pÉÉb i: t itu&
i) .àe à coNT RAÍÀDÂ nlo posu: cl&iro iunro r PRtfíTlrRÂ M!.rNrcrPÀ

otslt,sêrá qulâÍmê . iõtimrda.
n o não.r.nd,m.nro d. Íbd.m:nr.rór imprisÍ. ir ircic. dô d.bi.o.n Dnid. ÀriE do

r) Às prcpon.nr8 qu. .onwêd, d
r3id. FÉ: ker:o

.n!jd.h o Íayd.m. o d. .r6uco do .e.m., nro nsrrv.Í.n , p

, 6r.rh dêdrnéó
h, *0 ,,4drô e

cúuslhflo,iÂ- DÀnÉslío
o,lent.i.n.lm..bpd.Íl'..diilo
âlpd.loqi,.,cêdod.ÁdmlíkóÉo,àotonÔÔídâdáum

b) d. loÍm: .ônehruár, pôÍ erd. .
d! Íeruça & d,eu6, d-d" qu! hri hiÉe d! 

^dohrr4&r 
d

d F d.d.to .óúJ, .n d.@íâtrd. d. dÁuslr. .oEr6i:ón. ôu on

d)roae d. ,6(.50 .on:ênruâr, . Í o.ônunoÍl iu8
i^t.ndô à d'B r., 6qiro
.l or (á5 d. .n'nç:o o Í.ruald

n o 6nrat.do dBd. rá,..@niê
àtinçio ãdainkt.ti€ É, rÀ.xÉué

cúusuuDé.MÀ Do 6.rÍ0r
ocPrlMr3ohon c

070.3u.699 -5q a qu.n ob.É r rk.llrraqio do tul .urpÍiraro d
.6rom. . r., f.d6al n ! t. 133/21

v.I.ulGpà[[nfiqç:odo«ípnh
êd.m:Glê!Ll,'ô6

* d.5.BuÍãnçr, o 3éror dev.Íá n
rurp.idêÍ â p..*rçãodô3.nto oê1o.ontàtano l qu.haiá qüàÍüaãodoveiculo

cl^usuúDt.üÀ PRTMTM - 6sÁorNos

+. &mpÍrda n den.r. q].aõdé

pÀúcMro úNrco À coNÍMrÁDÁ Í.: oht:dr r ,..ii
o5àíéÍiho5ou5up..$õ.5qu.*6 25* iv íiê e ú.o poÍ
..í(ol doEro. n'.ld {!.riüdodocst.ro

.m 6s d. v.Ídb(r) d:n'fiódoG) ./ou *d.ntnolr, .G) rurholn dêv.rrl.ol E.
ru6.ttid.oGlnopÍaom&,mih24(u .equ.tolhôÍ-,.m,Í.jutoô

PARÀ6RÂro úxl@ : No ...ô dê , conÍMrÀoÀ úô íd»' r iâp.Birãô do(i) v.kuloG) io Dh,ô
hirimo d. 24 lvin& . qu.no) ho6, a.l o cMtrro cÍindido p.r. coÍrRÁraNTt.

* 
'ia'r4ro 

e kiúr. G &
.oneds.d6 úlrdo5 F !o ln@.nr, d'.r @nr.d!. da d.r. d' mij

.ú!suu DtclMArEÂ.flâÂ DAcrseÀoor Drifl'Íos
íd êirÍês.n.itêvedâdô à coNIRÂrÁDA ai.stoõú râíí.Íanc6. r

úd: bi M13/21,. dô3PÍhdp

cúusuu oÉcrMÀ sr6uNoÂ . 0À sussnrrllçio or vÉicL,ro(s) Àc oENrÀoo(s)

D.'3 0ôôrrrr{Í6 0{ H lruÍaçIo ruiloc
r| R.sdrc <m.Í.Él , no oe d. .hp'.s iidúdu.rl
b) Áto côiíirurvô, tr$úro ôr co
ÊdíÍ.dor õ' runr. con.dar .

d cômpÍovnt de hsqlco . de situ.co no àd.nÍo u.iotrd d. Pêso. ruÍidE cN.l
d) o.dêto d. Ítôn,'Co,
luâõôí.runloÚ&eil,..lod.r4i
&1.oomFld..,qu.do.àtivij.d.Bimo.Iisr

Â16 PAiÀ HÀBrurÁçÀo

cúusuD oÉcrMÁ súra s rcRo
:ie. síío do PâÍ.na, roío ún{

m paví.a:d6quê!.),m,ómoqq..on@Íd.n.rrÍêssm.trrêâsp.r.

.)PÍd.d.i4ulÍid.d.ts.à.m

. 1l rzênd: t...'al: &íid.o Nês.i
dr. êd. tr@âle crdô & Oui:í,. d. Tiburos. co Íôuçóé Í
eí.ràÍir d: ià.êh r.d.'.r - un'fod, atB/PGrN
,2lÍâ:.trd. t.rduâr:c.n'dlôde hlxÉtan«.d.0éhno5ôÍflr6peE !
qu. d@d *. .Mpov.d. poÍ m.io & cênidr. n.3:ii..xr.did. rcs r.ímos dà r..idàéo

t3l t,ê : Muiiôp.ri c.ã6tu k

b) ÊÍry. d. Íryr.Íid.d. ..r.úv, .o F ço . fGÉ , ên vi.ênoá,
d.moníÍ-do írEéo qur.Í no.

|pÍ.!nlãç..dê.ênidâonqíivâ,n
Í,âb'lho, .rrôvâd, p.ro o.d.ro -tã lhduido Br. úin,

Ôh. : c edidõ.. enr.idr vi. hrerã

s.cúÁtuo MúNriP ro..Doc çÀô

Dos DcusrúG o'r^ufldçro rcdôMr.o, aMN.íM
DeíôÍhâ.d.mônnÍ.Ílrour'6.4áot@iômrco Iinaicsira, osri.bít

NNJ+ Ja-.



,'43Ftw w
,.efrdão N.3,w. d...r.trE ou coi.qd*., e!p?d da pe oln údôÍio(!)Dínbudql., d. uM |IEM, o PfiOmn.ÍÍf srfiÁ 

^

c.moÓnd'ç:oMG3áli]À3.hil

.) D..hÉCo d. ítuâç5 
'.3uhÍ ,.r.il. o únal Íü) do Ihb.lho, io q!. !ê ,êr.r. à

Óà9nà.iâdod.!6nosdlox§lll,d..ôgo7id:conínu4lorêd.

b) o..LÍrç:o d. r.rô rlFMnLítê h

Húilh<:o d: pÍ*onar. p.d.rto
.Íi.iirl, FÍquaiqu., pDésodêcó .d. ou publL..ioêm
óÍsãô dê im!Íêisâ oAd.L os do.um.nt6 dêv.Ílo .í em plêE úrrn.à m dru dê a.
àrÍê*nt.çL, fióido, !.Íén, à r á olkib.ãúídiaDk

o hàÉ dúv'úr íàÍ. 3 àutênrk'd
.d3Ér.d. dê td6 .lr.rcni.nt ! a -.n.ç!o da..^idõ.s, quànd

rtrtêÍh.r, Í.â .oidtroiádâ

vdorc E 

^cá 
mÍoRrres

I Í.'hô d. rí.p.çâô téotr dê v.kul8 n6 têhd d. ieolur:ó i ! 3-{ d. ú/1r1t3 do
cofu.rho Nrio..r d. TÍlnriro - co
lib.'{.o,3.m.69,a3dqu.lq
Àúrônácão.rodido ÉL oíM /Pi, d.üdm.nr! 5si..d. r.b ch

r) .óeB .ú. t.d. do d(Etunb do v.kub qu. l,,á o üâ6.4. (m

b) o€d.íaçlo d. qu. Fíí .oon
cúror.§./ou M,.iün qurdo! â

, n. à dnr d. .ntàd. .m ôeeÍàio
.:!ir.uê do coitàro . Âpór(. do lr!íô ómnràdoi
.) côpiâ â!r (.dâ dâ cilr do nd

.r.ndrd.m.kàig.n.rÍ

íIM /INNERÁÂIO,
o.vrú o ME§Mô, sEs piorirErÁÂlo ôE r mo3 wÍculos ouÁro

.reoiosÀMEf,rr Íooas as rx6Êr'
soMrrrE poo{rl.orrcdirR 

^ 
M rs N uM ra/nflÉúirq cN o Mt5Mo wlcuio

ae BÃo doiRÀ .ortroDÊNcÁ Dr HoaÁRro§ pÂtu o ÍiÂrsPomE ntss.r úÍE5.

a 
^oun6rR 

çio FÀrÁ 
'6 

Âo poD.R DE rcúo^ aBvÉi @ rsL Dr coNmrq o
au( P@ú, s.w* arE rE6sÁRo, RruzÂi rN*çó€s Nôs vdor6 usr 0o

STCURÀIçT E D€MÂIS ú661Â(ó8
co , sGENDm Á PR6r^çÀo DE i..Mço Fro

o.oRREnDo Â Írúrt53 EM our o uM mM . D.vrú
6 rÍElls lrNcrDos. cÁ§o o.oRRr rxÂErurado Dr

@ ffi
ÀNÉxo N orcúMçÀo or rNrx6rÊNcÁ DE rÁÍos rMrDtr vos

DT.LAMçÃo or rNEx6ÍtNcrÀ 0É EM
PR.GÀo PRa.Mar Ns .. rr0 rs

lNom. dâ rmpÍ.s), cNPr/Mr Ne I @), çdÉde, ltidqêçô coDpLrô), de<

l me. úm.rc d. ôí.rr d. rd. 
'd.d.. 

do cPÍ dô oe.laÍ.nr.l
o8s : Enád..rÍrêod.v.Ía!lêmitid..nr:pêllhbndôdâ.60Erp

Au.naourlri,âlmlod.obêdr.t ouindnd.d.menc.:d.úldâzoiô):iôrpáÍr:Í.,|hâção
1qú.kPr t:bãho,

.Mn d. 16 {d.z6.Bl -6, ã..ro i, qdiC. d. .pÍ.n
diz . p.ntr d. 1. (qabnê) d. . 7r, in.. nxr d. conírtlil;ào

{Nom.. Núhêrod,c'ftêkâ dê rdrnrldádê.dôcprd. Deránnre)

o§. 1) E3iá d..rànçio da.r, !

,lse..npi6arth:iú pôsunm.n

PRECÃÔ PR!3T^C AI N'



rLs-!'-

§-""-:"":::""*--"" §"--:_ ::":."---*
.m 6.ú.6 (o!.i..d6 Éd.à, inrod6, rú'.L), dro..r-.d&. ..d.nrã !àn
o oôi.ro lnduB todn B drt r.d. -prcduro:ú.ú...r.G m bol &ro i& tdh.!.

lP.etr.ihbnd. d. merá).

R.tr PRTGIO rRrÍriaftxr. Í!/r0r3
rc ir - morosrÀ omErÍ çroDEsrrvços

^F{íhBMeE@úF.Drn 
Côó.9ntor:ô&odidinú

h&.ã o imiob @nvc.ú?i. ô lidrC. ú .rVí..

loat : f,triÍstrítAÍrÉ uGÀ or $rrits l

§-^-"":.""::""-- 

-

l, lDÉxnrrÁdo m coaacoiitMtl

1.2. E rrif..ír. omdú d. rode .t üld. 6 lnl.m{!.. rao

. Pffço (fiÉÀDEOU^oo ro L r€r vÉ,§DoRl

. r. odÍi r.. ób.,o, r@ urilÍrô. br.r do bb, c. -odo m o Âxtrc r d. Edh.l

..2 
^ 

r@,. hr r.&.d. d. @ lãltu!dtq. pá, d. úb c. údr,. co r'í..
s. riororrÀ it ir- qr.fu,

pL bdú õ d.l,.ú rd.a,r. . rhà. Pr.rCó ô

H

À cms3i., P.Ím.í.nr. d. tkhr(õ., d. P'.í.n!Ír Múnkip.l d. s.n!. M.a. do o.í.

rd. rcç.o d. tfrpr.:. . rd &rÍ.,nEnr. r4.r

o€cúRrçro oÍ cuiirflMrríÍo Dos Raqo6rr6 tr urúÍaçÁo

pircÀô PAaTMA N.n/rort

^rôvls 
d. F.gr., d..lÍolm, qu. . 6rÍá

lkjr*ro hrr'rd. p.r,o Munrdrb d. 9rb U.n. do oárPa i. nodaâ d.d. d. t.arô
k4n.r.doÀr Í!/2@5

(r.a.r üúàód. ô 6se,.

Fir6& 
'iÉs$rorr 

ir .-r0 2t

ad * ..lorrrqrúo ln d.lol

lqu.l'reçion.mpÍ.rl-
2i -J_J-

e, '.F.qd ab ínrá _ ird. !.d.1, 6tr.ro . o.rr_ M lkiEC. M.drid*
P'..r.k*ndd^!nê0rt,.x,Bln ..r.Lft.r.{uãMúÀrrr.rd.5.

ru<.ôdat5.futlrcq!6,htDd
du[.ju!.h. odr

irô@ d. drítár ô .irrd

or$iv^{ro : 

^ 
ôd...êo dd. ! dElE ím d.t 6FrÇB

oúrtuÀçIo: ormo eí.d.d.

b MúnLlrJ. & snr. Md d. 6r.



,*2
§

Prclo Rr5.x{ lr .'/ror5

w
OTCLAR^çÀO DE IIÁO ATiIR^çÁO RT

íPel rlmbErL d. 6p,6.)

BÚ.mFn.,qÉJloôts.idÉ...áfu6
ridt ródoô, lxs& .eÍ.r.ú tod. . de.ftir.çao üai. ,.ã .íàt í. .úp.d.a& d.
Í.3ul.,id-. frr.1, Nso qú. d..r'. b.lon.útjrao
1.1. H.Éndo .N!h. r6r,lC. d úpÍd.íao d. Í.|!r.,ín. ârr, .Í,
d. ? í'ro.) d.t ú!í dio r@ r'..1@Ee..dsr & rmdb d q
d.dr.dõ o 6le & 164, pffio.lau rd |Il p.Íiodo, ..ri!.Íb ô 

^dntur.Éô,úbno, ,r. . rnul.nr.ç& ô d@haurro, p.aerib d praLnrnrô do dabn , .
.-rulo.hc oÉ..d.õà i.s'dv6 e ,6tdÉr.ú.r.no d...^idlô i..nb.
r:. 

^ 
i5,qlhtu c.d. de'Rni{r.. n. F,o DcÍlno hpüar dt.d.nodo drúo r

.odr.cô, l.,.iúo iltl.nç46P.6riô r. t f.d.d nr 1. Dr/2r, sô l"-ulroI

^dniiiú.clo 
@M' 6 llinr- Dtu!).ldri it ôds d.dúirqb ,.Í.. ãnnÍuh

do @t ro ou Ír{ocÍ r lknÉ.
2. tla Bdr-õ.r rá -rarl.. @ dhano d. d.eopd, pÉÍ.?aei. & 6r.r.íL r.ô
- ra,Efrr.d . .írrrE & p.qúF db.
11. t .iit .* rú mrÍ. ú m.d.ll.ú. rrBto a{.1r. 3rurd.i.

.mprs d. N*rc pd. rl$ ir!.n 4 ít t r ldfto
s oi6) 0r.rb.6 r Fôíob d5 !.ô drfi.nr
3'.2.'.bdodi'úrcfunr,@dooaP&,Fe.d.l+rôqtii!'oí:

. pôdãr ,r.gd
p.ôrôrú d. ,[(o i,'f.,b. lau.r. oÀrd.ódt ÉDod.n do on ., irulfr. m qú. qÁ
.dlúlod. c B hqo úlô kn.d.l
I r. n& dff.r!.. úhr.d. a. rcDd.,dídrudô

'á 
qu. ,dE.'un ' 

.iqu,'.n n. hFó&l d6 
'.1o.2odo:(4rdtki.mrl.. tórr., prã o.r.rkro

1r ú .& d. .ún*id. dd v.rcü r,'Údó 9.J, nffir..g . mF.s d.
hr^ád 3r.ô.rdir6 6 It 10 .

cl4bmnú 121& 2006, *l. Ed d*tíaú. {ud.4*
pdhúa rôddr .p.a r n.lh.. orô

,júdia.ro 6 l}' d. ,!l.i: daiídd
e .plida qu.íd. . m.lhor okr

mpÉ'd.,.q[io9on.
.,1'@d.,...1o,.dodl,.á

t À lkjr . q!. e .i(u.dE.m
.rãd, . otcurÂÇIo . !§riÍ, junu .t oú . cÍ, ,r.sb F PdrL d.

(roMr DA rMm6a), 'iÍd. no cflPrMf $b o
Rúr/^v. .................... ....... l.id.'.íô.mrr.el,F

!u tu Í.r Ír. üar, m n id oblfu, úcrÀrA Éb I F- d. ú1, qu..:. l'.e

.'q!r.múrô M runb cómÍd.l Fiut -do . dll.aêndr.dE 6 nún.Í6 & Í.dío do
úlrhô ,q!trn. o ú ,uib com.'d4 .ôn.t .b d. c.nHa. §mrrrodi . à úhid.
.h-do Fr.

(Dr*EvrR o Í^ro oor rcw^ 
^ 

oNíreÊkú EmE 6 úrÉhB {úsai6, 
^rã^Noo

^rsr^ücui 
ç^oooo.úsÊÍÍo rúo sEÂ v/ro^ 

^

À.h.m d. i.,.!l.llm Ld

olsEd^çÀo Ec Edri^çro ldrih .Lxr. ç aúrúÉ r hoúr dhdúid. óü. 6

d. Ínío iro ótdm aútub úrd Csí.r.l. (.lltre ôa.dd& hCrft.dr.à

rh.nco do c.ídô §..Lr, ...dô d,o.í..d. ú i& . *d&e i.r í&.(&

^NDO 
X

m "'"'""'--:: :: :"""--' " .'

JXr- t§EJXr.

9' fis do di.9@ É adir,I d. ,ir6lo Pir5ar.cur N -.ro ?t .ô I F- d' r.i, er
..o .6rá, i. 9.ár de, a mÉ.Dd.:

r, G.rcr d.r,.t .:lãú.4 elh.a6.ô...6r..n, 6 útühô, dd
.r., ,e qu. o N.idri. pde hdrr .kú m §llfu í. klô do ÍÉnlron. E@lÍ, íí.dol

hl r.L. ,.í q* 6 .dúuú.. rt Érôror . 6 .ulrla../m.h6 e .erenr.m ll.jnb3 d.
í!.[díüdl..ltalo.!íddt
., .rad.Í s ..albtur ó. m-ú.rÍIo.rr. vdoro. .r6rr.q tsá ar.
.ú,.noÉEáuí..ddIniPtô
dla,.ôidô - ídrdr,..a. hn .n..&lÍ @b' óidúdn.r,flrÍ.lo o dido
.ryin6brtd.ll à{..'1..:j
., nlu 6 ab ô §orceÀb dn v.{.!b. íô tãBFá. .Íôlr;
0 @uni* d. h.ii.b e 3.ú6 d. hird. 60l- . .uraí.i. dG
Í.6in .é6 o orh6 to.. d. Í@ rrn rp.l d.! .06r
o. aüdilüiÉô dô dde 5nnr. rôder í ,.t tudi..! 6!h. . brn.d. Éb
..ô d. hl,úh !,oL, dô.'no. e.@.!to d q.rd. d5 $b!üur..s rropda
.ró. Mi.{o ú d@tuibC. co v.k!b . d. ,.r.tu .e.éo ,
O MsbÍ úkurô. moEnú.eE. ou ,.n o!,rhurCo rr.{,.do jú,.

nb no orlur 3oh o ..r

PRTÍEIÍUÂA MUIiIIOPÂT Dt 5ANIÀ MÀiIÂ DO Of'ÍI

no cr.rMr ,oh

'nr.fr.drod.i.uR.p.6.nrutr4l,elr),p.ôddlt)d.àtn.d.

oâ5: t ) 
^uiilrtr 

. um'r . ondkL d: .mrÍE
1. L Mffôrlifr& , ordm kb r d. íi.o ,r ô ki hrr.h

r ( ) Er,oRE5 D€ Ptoutr€ PorE, .dtu m hd. I do nNâ r. ô lti cerlândú i.. u3,

ce a,bdnt . qrô (11 ou lrl, otcram .i'td., qr . .4e ní .rduí. i,.í r.drçõn
.ú'hB e Fi.'.ro ! d. -to r à hi hd. .rr i! ,-?., d. r. d. &r.'à,o d.

NoRMÁS p u c lrÍcúlos D€ B

ll I DtctÁR 4,lo d. heunn . ..h pawo ,on.,

oàr& d. diraki. ,.. dfim.raô

p'.íú i. kr chPkntu n.r u3l266.
n a or.hiaçró d. .qodl:flib p.lerc .h. ht

'iÉrjl,i- 
!!i*d. r.hrr. r *ndí.d6 Fdn- É. Edhd, n n.mq r dáúsiç&l

rl @br @ luar ült.| r d.vnr iíD§lo do oÍiÁr !,: íu..ioBmnro (.m v.rob &
h$4 .rolr, ü qu.r d.Éd e ra.tor pnrlylr ,t
çnmbma.rbd6-m.m!Ú,o;
5) md .n lqÍ vBlv.l . H.nrfi.*!. do m.rorr,L oít.do. n
Í.tÉ.iiFiúÉ@d.cfiB.uhnú {&!d,'rbn é.5;
4 ia. r.6ü q* ô húÀd. ,t .r{6 pa!* d. s6 tãi.rrl{À rj. E.b' qE o

dl Eú.6 lI[ vki,.l o..ni6.ld
.). ltdbtlo & v.Lub!.tuíh poa..r rÍ r.h. ú.di.ír. @6uln..udn*to FL
t.tu ir. tüF.r..@lr, áL.nd..6t ../oxn d Eri!& dã sbiiu.çô.i 9,006B,
tl&elr.C.d.d.a, itCod.vddb.d.,.re.diEnrFíIô,
,) 6 *k!L. .& ,odÍao en[:, l.&rôlc . Àm ,.d6& r.. ftúid6 . t&r
., d.nbr, i.! r.t..h. ft,nd6 d. F

.'i6..éo'.!@rF lhr.Íomúbr, o.k'.rú:

hl d v.íúbr d. hrtsn. ãer., ddm !, vLbn.dolnlpé6.do. . ..dr 6 m.g, rú.t

h.rt 6 *io6 q:a y ódd6 srÍ. qu. ú.*io p.r. fad ô r

d. roda à ,om- d. 
'nú.nç. 

ihporú! Éh c&iao d. rrl.í.o 8r-Íl.iN . d.ft.E r.rúr<õé



r^rr46

§---_:"::":-""--"-- §"--_:-::":,"*-"
ô daud &É &Í únio . .rlu, .m.nr. { íor.rÍo

d.n.r.mii:do d. llMidDio.
ol .$. , ddú -!iw ô dúoL d. lr.qul*i. dtnmnt. n. uíd.d.. éolrá
mu.ki.a . 6ba!..r óeib m bab ô ob.
rl o.6dutor d.úl j6!6., . ht. 

'lo 
en'ao d. rdrít M drol. i,. lr.qlano,

.úÍ.êido o m.dú ó. htr, índó q4 . í.h. i& l,nn n. eá d..dr.d. do pa.m d

0 6 Éíaro! d. t-.r.íe 6d- .hta &i... e E6.a.t o!iC.. d. ,|{ri? .

dámúE o ddao d.IrSrô 3..a.iúr
rlÀàh,ú v.lob,.d.d h. &. d.@ari6 oilür.ir.rhd.. s ds.údlt C. da

tltódG B rd6, lfxl: d d-ú s.líd.r xFr .l. .h *. úlu íE
0 6 -Éb' rh .,irÉÉ/r..ú rrie&.. d.. í' i& e.d.rL ffi rd.diiaéo
Jrm. d. @í{ ú ú Í.l.ik - sd.rrdí d..Mlq
ml B Etúro' do r,,sr Erôhl .to .*lur6 ,{. 6 hrrd. & .kmt à ri. pübrk

nl a v.dÍo o r8rdr. d. ,Uú m ,l a M ldC. mbÍ qú. o Émkrro rd Lij
o) a Fd,r'. o t,'rd. d. tuç.3 llhoB a. 10 .G m bÉ ú ,ÍàÉ .16 y.tuLr rl.

,) a ,.otbiô o búrre i. p....6 julleú 6 B .@lIü, d'- .@!.d. F&É
. qpãg d. Mnrdlio, fir«,.nútd. m -Í-ãr púUta

,, +a' r rro.le.b d. r.i.t6 G.d l..iid&|, cn tÍ' ridi

d.dr hrh'lúdo n. ordoru'0- 6u 't":
d) á rdrd. 16 .ondlroG d. rkuL d. tsipd. .6h í.h - r.h

.) . tso5'do -! 6rruü.r d. {ldr. d. ú.nedú &c.. ndÍ qurro L.ü &
6 6bd'8, .rah d&Et ! d. !Ma.d., .rà.rô .

.mr.d+r delü6 d. ,..r.r& d.. *fttçôr
rl d .oiddr6 d.f,m ,onr s.d'r qu. rd.idfiqu. sur r..p.. s .
id.nrid.d...npGünn ukL p.r.. qu.l t.ô.lhm;
rl &r.r a si.ibçtn dó p6o.l ô s.6.r]lr. Mu.r.úJ d. rdú{.çao
ht traô ir.nÍ b.trú 16ôo du,n& o.,p.dhnr. d. hb.lFl
» i.. ruroÍ . .Io P.friri +. .u.rq*Í F.d o í.í. ú hrú. do y.Ídb ,e ú r'|,É
6d. ãLt r$,b ./e p.mri.iod..,õltõi
,.p'.su' n.d.qu.d . .útl.
D r.lr Fl8 @rt.kõ.s d. hrd.e. ü r.2. d6 rkuro. d. ü6,pd. êor.Í:

n) 6 dd É dffi G di. s ú. bury,'l qç

'i.dod.rD'pd..olrjnl r @ibido & @íú r.Í. Í ô *kub .n rr..i. .60 r.k É§.q e'od6, p.nmad*. .



PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIÂ DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
Ctl PJ: 95.684.544/000l -26

,rs.+í

RUA IOSE DE FRÀNçA PEREIRÀ, N' l0 - CEP.: 8!.!!O.OOO - FONETfÀX: (0t:) 3Ôaa-l ltrlllla

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

24 de novembro de 2025Santa Maria d

r o

SK'

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133/2021 , AÍ1. 19, lnciso lV, da Constituiçáo Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERV|çOS TERCETRTZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, GARANTINDO O DESLOCAMENTO

SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS RESIDÊNCAS E AS

rNsTrTUrÇÕES ESCOLARES, CONFORME ROTAS, TTTNERÁR|OS E

ESPECIFICAÇÕCS TÉCruICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO PARA O ANO LETTVO DE 2026.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsõês contidas na Lei

14Í3312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ I

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

FLSI&

RUA JOSE O€ FRÂÍ'JçÂ PEREIRÂ. FONE/FÀII IO'2)

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitação sob modalidadê PREGÃo ETETRÔNlco, referente "coNTRATAçÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE

ESCOIAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E

ESTADUAL DE ENSINO, GARANTINDO O DESLOCAMENTO SEGURO E REGUTAR DOS

ESTUDANTES ENTRE SUAS RESIDENCIAS E AS INSTITUIçÕES ESCOIARES, CONFORME ROTAS,

ITINERARIOS E ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DEFINIDAS PEIA SECRETARIA MUNICIPAT DE

EDUCAçÃO PARA O ANO LETTVO DE 2026", nos termos da Lei 14.133/2021.

Encaminhe-se para Comissão permanente de Licitação para as providências

necessanas.

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Novembro de 2025

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua lose de França Pcreira, n" t0 - CEP.: E5.230400- Fone./Fax: (042) 3ó,14-1359

PORTARTA N' 144/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. EStAdO dO P.TANá, NO

uso de suas aÚibuições legais, e de acordo com a L€i Fed€Íal n. 14.133121, e decr€to

Municipal n'. 010/2023:

Aí. lo: NOMEAR PRECOEIRO E EQUIPE DE APOIO, do MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME cPr FUNÇÁO

Àrt. 2o: Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

inscrito no CPF sob n. 857.tt*.'ir-00.

Arú,3o: Esta poÍtaÍia entra em vigor a partir de 0l de Mâio de2025, revogando a

poÍtaria 01512025.

Município de Santa Maria do Oeste, Pr, em 25 de Âbril de 2025

oscÂ ELG DO

FERNANDO LOPES 033.rrr.*rr-03 PREGOE I RO

DANIEL TOMEN 065.r1r.rr._86 EQUIPE APOIO

MATHEUS IÂSSIUNIK DOS SANTOS 103...r.r*r-24 EQU I PE APOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857..+*.**r-00 SUPLENTE

PRETEITO MUNICIPAL

B

RESOLVE:
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28/o4/2025, 08:36 ProÍêitura Municipsl d6 Santa Maria do Oê6t6

EsrADo Do PARANÀ
PREFEITUR.À MUNICIPÂLDE SÂNTA MÀRIA DO OESTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrâdo
do Pareú no uso dc su.s stribuiçõcs lcgâis, c d. âaordo com a Lei
Fldcrdl n. 14.l l3l21, € decíeto Müíi.ipâl n'.010/2023:

R'8SOLVE:

ATt. I.: NOMEAR PREGOEIR,O E EQUIPE DE APOIO. do
Municipio dc Sântâ MâÍiô do Ocste - PR, conformc composição
abairo:

NoME cPF FUNÇÃo

lorr -. .-",

loô5 -. -.{ó
MAÍ||EI.]S l^SstUt{X tx)s SÀNÍOS l,or '.. -..2.
oo.\rr,osÊ fEaRt[^ Dli LaM^ Irr -"'.-
Art 2': Fica Domaôdo como Íncmbm ruplanta o Sr OdaiÍ ,o3é
Fríli.a d. Limr, ioscriio no CPF sob n. t57........-00.

AÍt 3': Esra poÍ!.ria antra dn vitor a partiÍ de 0l dc Mlio de 2025,
rÉvogaÍrdo a poÍtari. 015/2025.

Municipio dê SâÍltô Maria do Oestc, Pr, em 25 de Abril de 2025.

oscAn DELa/lDo
Prcíeito Municipsl

Publlcrdo por:
Marcos Antonio dc Lima

Códlgo ldcndfi crdorD0D20F I B

sEcnür RlA MuNlctpar Dt 
^DMtMsrn^ÇÀotoRT^R^ r«202r

Matéria publicada no Diário Oíici8l dos Municipios do Paraná
no diâ 28104/2025. Ediçào 3264
A vçriliç.çào de autenticidade da marêria pode ser íeita
infomaodo o código identilicador oo site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I
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íIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: S5.68it.54,4/0001 -26

RUÂ JOSE oE FR^NçA PEiÉlRA, Àr'rO - C€P., For{É/FAx: {042, !aar-í231

EDITAL DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N.P: 126/2025
PREGÃO PRESENCIAT N.9 045/2025

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Paraná torna público que, na sala do

Departamento Licitações e contratos junto ao Paço Municipal localizado na Rua Jose de França

Pereira, 10 - Centro, realizar -se-á licitação sob modalidade PREGÃo PRESENCIAT , DO TlPo
MENOR PREçO - UNITÁR|O POR ITEM, de acordo com a Solicitação de Servlços, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação, a qual será regida pela Lei ns. 14.133 de 1p de abril de 2027,
Lei Complementar ne.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 dê 31 de março

de 2023, Decreto Municipal ns. 010 de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espé cie, bem como, nas disposições contidas neste edital.

TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREçO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: UNlTÁRIO POR ITEM

DATA ABERTURA: 05l L2l2025 HORÁRlO: 09:OO HORAS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09:00 HORAS do dia O5lL2l2O25, ficando a

critério do Pregoeiro a prorrogação do prazo, caso haja necessidade, em decorrência do

comparecimento de elevado número de licitantes.

INícIo DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: O9:OO HORAS.

VALOR MÁXIMO DISPONíVEL: Rs 2.632.590,40 (Dois Milhões Seiscentos e Trinta e Dois Mil,
Quinhentos e Noventa Reais e Quarenta Centavos).
LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Jose

de França, Pereira ne 10 - Centro, Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasíliâ (DF).

RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura Municipal,
localizado na Rua Jose de França Pereira , 10 - Centro , Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I Descrição do Objeto
ANEXO ll Minuta do Contrato
ANEXO lll Documentos para Hâbilitação
ANEXO lV Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos
ANExo v Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores no Quadro Funcional da

Licitante
ANEXO Vl Modelo de Carta Proposta para Prestação de Serviços
ANEXO Vll Modelo de Termo de Credenciamento

k)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRAa,rçA PãRÉrâÂ, FONE/FÂX; lo42l 36r,r-1231

ANEXO Vlll Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXo lx Modelo de Declaração de não Alteração Relacionada ao Contrato Social

ANEXO X Das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO Xl Regulamento Transportes Escolar

I - DO OBJETO

1..1 - o presente Edital de Pregão tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE ÍRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DOS ATUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAT E ESTAOUAL DE ENSINO,

GARANTINDO O DESLOCAMENTO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS

RESIDENCIAS E AS INSTITUIçÔES ESCOLARES, CONFORME ROTAS, ITINERARIOS E

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO PARA O

ANO LETIVO DE 2026" . Recursos: Vinculados e livres da Secretaria Municipal de Educação.

II - DA APRESENTAçÃO DOs ENVELOPES

2.1 - Os interessados deverão entregar até a data e horário indicados neste instrumento
convocatório para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação,02 (dois)

envelopes distintos, devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa deverá constar,
respectivamente, as seguintes inscrições:
2.2 - No caso de participação de empresa fllial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio;
2.3 - O Envelope n.e 01 deverá conter a Proposta de Preços e o Envelope n.s 02 a documentação
necessária à habilitação no certame;
2-4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido,
nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.

lll - coNDrçôEs PARA PARTTCTPAçÃO:

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, bem
como de pessoas físicas;

3.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, em processo de
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de
licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmentê.

IV . DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Os interessados êm efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, antes
do início da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos dos
envelopes dos licitantes, através de 01 (um) representante, devidamente munido de documento
que o credencie a participar de procedimentos licitatórios em nome da representada, outorgado
por pessoa que possua poderes para tanto;
4.2 - O credenciamento far -se-á por meio de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, na qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de

T
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V . DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. Na proposta (ANEXO Vl ) deverá conter:

a) Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.
b) Detalhamento de todas as características do serviço oferecido, declarando que atende a todas
às especificaçôes mínimas, prazos de execução e qualidade dos serviços licitados, constante deste
Edital e seus Anexos;
c) Cotação do preço unitário e total, conforme listado e respeitadas as especificações mínimas
constantes no ANEXO l, em moeda corrente do País (Real), não sendo permitida a apresentação
de proposta alternativa.
d) O valor total da proposta, grafado em algarismos e por extenso;
e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta escrita e aqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados através de lances verbais, incluem todos os custos e despesas, tais como:
mão de obra, material, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e quaisquer despesas

diretas ou indiretas, inclusive lucro, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e
seus Anexos.
f) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão do Pregão;
g) A declaração de que o preço cotado e fixo e irreajustável durante o prazo de validade da
proposta;
5.1.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
5.2. Serão re.ieitadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor, promovendo se a desclassificação daquelas propostas que:
5.2.1 - Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários;

propostas, ofertadas e lances de preços, bem como, para praticar todos os demais atos
pertinentes à licitação, em nome da representada, devendo ser a mesma outorgada por membro
integrante dos quadros da licitante que detenha poderes para tanto, comprovado através da

apresentação da cópia do Contrato Social , no qual estejam expressos seu s poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.2.1 - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e carteira de

identldade ou documento equivalente que o identifique, juntamente com cópia do contrato
social, para que seja feita a verificação pelo Pregoeiro;
4.3 - Sendo o representante sócio, proprietário, diÍigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá êste ãpresentar cópia do Contrato Social , no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente
com documento pessoal de identificação, sendo dispenseda neste caso, a Carta de

Credenciamento;
4.4 - Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, as DECLARAçÔES de que a

proponente atende plenamente todos os requisitos previstos no Edital, não havendo quaisquer
fatos impeditivos para Habilitação (ANEXO Vll ).
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5.2.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ôes) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificação dos materiais licitados;

5.2.3 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

5.3 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerá este último.
5.4. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, será considerando o

preço unitário;
5.5. A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo
considerado o estipulado neste edital, 60 (sessenta) dias;

5.6. Serão consideradas apenas as propostâs datadas, devidamente subscritas e rubricadas, que

não contenham emendas, rasuras ou entrelinhas;
5.7. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante.

VII . DO RECEBIMENTO E ABERTURA OAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1 - Na data, horário e local indicados neste edital, após o recebimento dos envelopes e

credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeir o efetuará a abertura dos envelopes

contendo as Propostas Comerciais.

VIII - DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO
8.1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local

indicados neste Edital para abertura do certame, na qual o Pregoeir o, auxiliado pela equipe de

apoio, adotará os procedimentos a seguir descritos:

a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de

credenciamento com seu documento pessoal de identificação e cópia do Contrato Socialou cópia

da Certidão Simplificada da Junta Comercial;
b) Elegerá a proposta de Menor preço - Unitário Por ltem dentre todas as classificadas,
selecionando na sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez porcento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem
da etapa de lances verbais.

Quando não forem verificadas, no mínimo,03 (três) propostas de preços escritas nas condições
definidas nesta alínea, o Pregoeir o classificará as melhores propostas subsequentes a de menor
preço, até o máximo d e 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;
c) Solícitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados
individualmente e seq uencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, o
qual deverá ofertar lance inferior ao valor da menor proposta de preç os classificada. Os lances

deverão ser formulados em valores distintos e decrescêntes. No caso dê empate no preço das
propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances

verbais;
d) Declarará encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenará as propostas em ordem
crescente de preços, elegendo novamente a propostâ de menor preço;

iU^ JoaE O€ FR^rúçA PEREIi^, 16.230-000 ' aOÍÉ/FÂl: l0a2l saaa'í234

VI - DA HABILITAçÃO
6.1- Conforme ANEXO lll.
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e) Procederá a abertura do envelope n.e 02 - Habilitação, da proponente primeira classificada,
que teve sua proposta aceita, e, constatando o atendimento das condições de Habilitação exigidas
neste Edital(ANEXO lll ), declarará a mesma vencedora do certame, condição que a tornará apta
então, a firmar o Contrato de prestação de serviços.
f) Caso a proponente, autora da Proposta de menor preço, não atenda às condições fixadas neste
Edital, ou seja, for inabilitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a conferência dos documentos de

Habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências
deste Edital, e o respective proponente seja declarado habilitado;
8.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o proponente desistente
às penalidades constantes neste Edital;
8.3 - Caso não se realizem lances verbais ou não compareçam representantes credenciados para

participar da sessão, serão considerados os preços constantes das Propostas de Preços escritas.
Neste caso, ficará a critério do Pregoeiro e da equipe de apoio, adjudicar o objeto da licitação à

empresa que apresentar a menor proposta escrita, tendo como parâmetro os orçamentos prévios

e estimativos realizados. Havendo empate entre essas propostas, as licitantes serão convocadas
para sessão pública de desempate.
8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus Anexos.
8.5 - A aceitação dos documentos obtidos via lnternet ficará condicionada à confirmação de sua

validade e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e Pregoeiro;
8.6 - Será considerada habilitada a proponente q ue apresentar todos os documentos relacionados
neste Edital, dentro dos respectivos prazos de validade.
8.7 - Havendo a partícipação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado o
procedimento previsto no ANEXO X.

IX - DA HOMOLOGAçÃO, DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS.

9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o processo

será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado;
9.2 - A Convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, via correio com
Aviso de Recebimento, via e-mail para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento,
assinar o lnstrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação;
9.3 - Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
para habilitação e classificação da proposta;
9.4 - No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular de

habilltação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de

classificação das propostas, sem pre.juízo das sanções cabíveis;

9.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
9.6 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela ProcuradoÍia Jurídica do Município.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua lizado do contrato.
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X - MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam -se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2027, sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o capítulo ll -B do Títuio xl do código Penal .

10.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as

seguintes variações:
10.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Públicâ Municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratãnte.
10.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão finalque impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação fi nanceira.
10.4. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do

31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando -se,

no mais, o disposto nos itens âcima.
10.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Ne 9.78/99, que regula

o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

10.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e

14.133 e no Decreto Municipal n.e 010/2023.
10.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anterlores, a responsabilização administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também
se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.

10.8 - Caso a CONTRATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA

DO OESTE, será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de recolhimento.
10.8.1 - O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa

do Município.
10.9 - Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para

a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a propos ta,
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem -se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE pelo infrato r, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02 (dois)anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade;

E
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10.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

ampla do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo -lhe franqueada vista ao

processo.

XI - DOS RECURSOS

1.1.1. - O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão ou

licitante, é de até 0 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão pública.

As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no Protocolo Geral do Paço

Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edltal, durante o horário de

atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre a petição no prazo de 03 (três) dias

uteis, sendo a resposta oficializada por meio de correspondência, via correio com Aviso de

Rêcebimento, via e -mail . No caso de acolhimento da impugnação do ato convocatório, será

designada nova data para a realização do certame.
11.2 - Das decisões d o pregoeir o caberá recurso, desde que haja manlfestação da intenção de

recorrer feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o
interessado juntar memorlais no prazo de 03(três) dias uteis, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, contados a partir do

término do prazo do recorrente;
11.3 - O recurso contra decisão d o Pregoeir o não terá efeito suspensivo ;

tL.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
11.5 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de

realização do pregão importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
11.6 - A decisão dos recursos será enviada por e -mail aos interessados.

11.7 - Todo e qualquer recurso para ser recebido dêverá ser protocolado na sede administrativa
do órgão licitante.

x[ - DA REALTZAçÃO DOS SERVIçOS

12.1-O Veículo colocado à disposição do serviço contratado dever á atender todas as exigências
do Código Nacionâl de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte de escolares, tais como:
tacógrafo; pintura do dístico ESCOLAR, entre outros.
12.2 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados pelo período correspondente ao

ano letivo de 2026, conforme itinerário descritos no ANEXO l, deste Edital, de acordo com o
calendário escolar, devendo iniciar -se com a expedição da ordem de servlço pela Secretaria
Municipal de Educação, podendo ser prorrogado a critério da Administração, considerando o

Calendário Escolar, e desde que haia interesse público e conveniência administrativa.
12.3 - Antes da expedição da ordem de serviço acima citada a Secretaria Municipal de Educação

realizara aferição de todas as quilometragens a serem percorridas verificando assim eventual
necessidade de aditivo de contrato nos termos da lei t4.t33127 .

XIII - PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do
mês apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da

FLSfl{
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Secretaria Municipal de Educação e cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço
tenha sido executado de forma satlsfatória ê cumpridas todas as determi nações previstas no

Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do

Município de Santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção

técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19/71/L998 do Conselho Nacional de

Trânsíto - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (cert ificado de Regularidade de Situação do
FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.
13.2. Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.
13.3. O pagamento da prestação de serviços efetivado fica condicionado ao processamento
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

13.4. As obrigações decorrentes deste PREGÃo consubstanciar -se-ão na própria Nota de

Empenho, que onerará a dotação do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

XIV - REAJUSTAMENTO

14.1.. Os preços oferecidos serão irreajustáveis

xv - DEMATS CONDTçÔES CONTRATUATS

15.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (ANEXO ll)

xvt - DtsPostçÔEs FtNArs

16.1. A presente licitação não importa necessãriamente em contratação, podendo o Município de
Santa Maria do Oeste revogá -la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá -la por ilêgalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município de Santa Maria do Oeste poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas e/ou para
abertura dos envelopes;
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

lf,

Dotações

2025 loa.ooa. r z. ler. rzor. zoaz 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1900 loa.ooa.rz.:or.rzor.zo+z 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1910 loa.ooa.rz.:or.rzor.zoaz 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1920 los.ooa. rz.ror. rzor.zoaz LO1 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1930 loa.ooa. r z.:o r. r z o r. zo+z 132 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 t940 los.ooa. rz.ror.rzor.zocz 135 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

Exercício

despesa.

dalconta
la"

ld"rp"ru

Funcional programática tonte
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recürso

Naturezâ
despesa

dalcruno da fonte

lraso
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

16.3. É facultado o Pregoeir o ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer a instrução do processo;

16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
-lo no prazo determinado pel o Pregoeir o, sob penâ de desclassificação/inabilitação;
16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Adminlstração, a

finalidade e a segurança da contratação;
16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, en8lobando os meios
eletrônicos, bem como os veículos de comunicação pertinentes;
16.7. A participação do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;
16.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judicials resultantes deste Edital
será o da Comarca dê Pitanga, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o
Pregoeiro;
16.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos
autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.11. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pel o Pregoeir o, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oe

ES

Secretá e Ad ministração

Novembro de 2025.
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ANExo I - DEscRrçÃo DETATHADA Do oBJETo

a) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação, as descrições e
os demais complementos do objeto licitado;
b) É de respo nsa bilida de única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação a sua aplicação e
sua correta condição de utilização;

1 LINHA 1. BARRA GRANDE, RIO FEIO, E

RECANTO FELIZ CONTRATAçÃO DE 01
(UM) MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE BARRA GRANDE,
PASSANDO PELA LOCATIDADE DO RIO

FEIO E RECANTO FELIZ ATÉ O ASFALTO

ONDE TEM BALDEIO, FINALIZANDO ATÉ

O COLÉGIO ESTADUAT DO CAMPO
ESTRELA DO OESTE. PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO
DO COLEGIO DO CAMPO ESTRELA DO
OESTE.

PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA
r.59,19 KM
TIPO DE VEICULO: MICRO-ONtBUS COM
CAPACIDADE DE 16 LUGARES

31.838,00 KM 5,90 !87.a44,20

LINHA 2 - RtO DO CAçADOR, AtDEtA
FELIZ E ESCOIA JOSÉ FELIX GRANDE
CoNTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SATDA DA
LOCALIDADE DO RIO DO CAÇADOR,
PASSANDO PELA ALDEIA FELIZ ATÉ A
ESCOLA IO5É FELIX GARNDE . SÃO JOSÉ.
PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO
MÉDIo.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

12.376,00 KM 5,90 73.0L8,40

Nome do,írodutolsen Unit.

2
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ESPECIFICAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 61.88
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO.ONIBUS COM
CAPACIDADE DE 16 LUGARES

3 LINHA 3 - ÁGUA DOCE ATÉ O ASFALTO

ONDE TEM BALDEIO CONTRATAçÃO DE

01 (UM) MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE DA ÁOUA DOCE,

cHEGANDo ATÉ o ASFALTo oNDE TEM
BATDEIO PARA O TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II

e e rustruo rvÉoto.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

rseecrrrcaçÔes:
QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 54,12

TIPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

10.824,00 KM 5,30 57 .367 ,20

4 LTNHA 4 - Rto Do garuorrRa atÉ
ASFALTO ONDE TEM BALDEIO

corurnauçÃo DE oL (uM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LocALTDADE Do Rto BANDEIRa arÉ o
ASFALTO ONDE TEM BALDEIO. PARA O

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL t, rt r e rusrruo uÉoto.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTcAÇôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 56,80
KM

TIPO DE VEICUIO: MICRO-ONtBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 12 LUGARES

11.360,00 KM 5,90 67 .O24,O0

5 LINHA 5 - SOITA, RIO DO CORVO E

EScoLA ANTBAL MARTTNS EM sÃo
MANoEL corurRnrnçÃo DE 01 (uM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SATDA DA
TOCALIDADE DO SOITA, PASSANDO
PELo Rro Do coRvo atÉ a rscou

10.904,00 KM 5,30 57.79t,20

g
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ANIBAL MARTINS EM SÃO MANOEL.
PARA O TRANSPORTE DE ALUI,IOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO

MÉDIo.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 54,52
KM

TIPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

6 LINHA 6. PRATINHA, SÃO MANOEL ATÉ

ESCOLA ANIBAL MARTINS
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE DA PRATINHA, PASSANDO

PELA LOCALIDADE DE SÃO MANOEL ATÉ

A ESCOLA ANIBAL MARTINS EM 5ÃO
MANOEL. PARA O TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II

E ENSINO MÉDIO.

PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 65,82
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS

13.164,00 KM 5,90 77 .667 ,60

7 77.876,00 KM s,90 105.468,40

01
ATENDER

LINHA 7 . PRATINHA ATÉ COLEGIO JOS

DE ANCHIETA E ESCOLA BALBIN

ONTRATAçÃO DE

PARA

(UM
MOTORISTA,

EGUINTE ROTA: COM SAIDA DA

LOCALIOADE DA PRATINHA ATÉ O

COLEGIO JOSÉ DE ANCHIETA E ESCO

BALBINA ALMEIOA DE SOUZA E APAE.

PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO

MÉDIo.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR Dl r 89,38
KM

trl
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TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 16 LUGARES.

LTNHA 8 - RtO CAçADOR, RtO DO PEDRO

ATÉ ESCOLA ANIIBAL MARTINS
CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALTDADE RtO CAçADOR, PASSANDO

PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLA

ANIBAL MARTINS EM SÃO MANOEL.
PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO
MÉDIo.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DlA64,77
KM

TIPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

12.834,00 KM 5,30 68.020,20

9 LINHA 9 - RIO SALGADO, VILA VENEZA,
ESCOLA JOSÉ FELIX GRANDE
CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SATDA DA
LOCALIDADE DO RIO SALGADO,
PASSANDO PELA VILA VENEZA ATÉ A
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FELIX GRANDE
E COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO JOÃO
CIONEK. PARA O TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II
E ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 77,60
KM
TIPO DE VEICULO: MICRO-ONtBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES.

15.520,00 KM 90 91.568,00

10 LINHA 10 . ITINERAIO ASSENTAMENTO

ESTRELA DO OESTE CONTRATAÇÃO DE

01 (uM) MOTORTSTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM tTtNERARtO
DENTRO DO ASSENTAMENTO ESTRELA

DO OESTE CHEGANDO ATÉ A ESCOLA NA

17.140,00 KM 5,90 101.126,00

g
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SEDE DO ESTRELA DO OESTE. PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I, II E ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÔE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 85,70
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 23 LUGARES.

11 LINHA 11 - BARREIRO, PODOLAN E

ESCOLA JOÃO MARTINS MACHADO
LAGOA CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE DO BARREIRO, PASSANDO
PELO PODOLAN ATÉ A ESCOLA JOÃO
MARTINS MACHADO- LAGOA. PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87,40
KM

TIPO DE VEICULO: KOMBT/VAN

17.480,00 KM 5,30 92.644,OO

t2 LINHA 12 - BAIRRO DO MACIEL, RIO DA
ANTA ATÉ A ESCOLA JOÃO MARTINS
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SATDA DA
LOCALIDADE BAIRRO DO MACIEL E RIO
DA ANTE ATÉ A ESCOLA JOÃO VARTIruS
MACHADO - LAGOA PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA
124,92 KM
TIPO DE VEICULO: KOMBT/VAN

24.984,00 KM 5,30 732.475,20

g]
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13 LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA

ARAGUAI, FAZENDA SONDA, FAZENDA

SPROTE CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
FAZENDA BARBOSA LOCALIDADE DO
ARAGUAI, PASSANDO PELA FAZENDA

SONDA, PELA FAZENDA SPROTE ATÉ O
COLEGIO JOSÉ DE ANCHIETA E ESCOTA

BALBINA ALMEIDA DE SOUZA. PARA O

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ

ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 117,2
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 12 LUGARES

23.440,00 KM 5,90 138.296,00

1,4 LINHA 14 - BAIRRO DOS PINGAS LAGOA,
ESCOLA JOÃO MARTINS MACHADO
CONTRATAÇÃO DE 01 (UIV1

MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE DO BAIRRO DOS PINGAS

PASSANDO NA LOCALIDADE DA LAGOA
ATÉ A EScoLA JoÃo MARTINS
MACHADO . IAGOA. PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 72,2
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 12 LUGARES.

14.500,00 5,90 85.550,00

15 LINHA 15 - BAIRRO OOS MANCHUR,
POUSO ALEGRE, COLEGIO FRANCISCO

CAVALI CONTRATAÇÂO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER

EGUINTE ROTA: COM SATDA DO
BAIRRO DOS MANCHUR, PASSANDO
PELO POUSO ALEGRE ATÉ O COLEGIO

15.s24,00 KM 5,90 91.591,60

I
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FRANCISCO CAVALI DA COSTA - RIO DO
TIGRE. PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 77,62
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 23 LUGARES.

76 LINHA 16 - RIO DA PRATA ATÉ COLEGIO
FRANCISCO CAVALI DA COSTA
CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
TOCALIDADE DE RIO DA PRATA ATÉ O
COLEGIO FRANCISCO CAVALI DA COSTA.
PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO
M ÉDIo.

PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 72.04
KM

TIPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

14.408,00 KM 5,30 7 6.362,40

LINHA 17 - RIO AZUL, ARROIO DO
PORTÃO, ESCOLA ANIBAL MARTINS,
APAE CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SATDA DA
LOCALIDADE OE RIO AZUI, PASSANDO
PELA LOCALIDADE DO ARROIO DO
PORTÃO, PASSANDO PELA ESCOLA

MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ
A.P.A.E. PARA O TRANSPORTE DE
ALUNOS DA APAE.

ESPECTFICAÇõES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105,8
KM

TIPO DE VEICULO: KOMBT/VAN

21.160,00 KM 5,30 112.r.48,00

CNPJ: 95.684.5,í!í/000 1 -26
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18 LINHA 18 - BARRA GRANDE DE BAIXO
(MANCHUR), IBEMA, ARROIO DO

PORTÃO CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
VEICULO TIPO MICRO ONIBUS COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA
LOCALIDADE DA BARRA GRANDE DE

BAIXO (MANCHUR), PASSANDO PELA

IBEMA, ARROIO DO PORTÃO E RIO DO
TIGRE ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL DO
CAMPO MIGUEL ADUR FILHO E COLEGIO

ESTADUAL FRANCISCO CAVALLI DA
COSTA. PARA O TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II

E ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 88,9
KM

TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MíNIMA DE 19 LUGARES.

17.780,00 KM 5,90 104.902,00

19 LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA ATÉ O
COLEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK
CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEICULO
TIPO KOMBI COM MOTORISTA, PARA
ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM
SAIDA DA LOCALIDADE DE RIO LISO DE

CIMA ATÉ O COLEGIO ESTADUAL JOÃO
CIONEK E ESCOLA MUNICIPALJOSÉ FELIX

GRANDE EM SÃO JOSÉ. PARA O

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTALI,II E ENSINO MÉDIO.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64,2
KM
TIPO DE VEICULO: KOMBT/VAN

12.840,00 KM 5,30 68.052,00

20 LINHA 20 - OURO VERDE, NOVO
HORIZONTE CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
VEICULO ONIBUS COM MOTORISTA,
PARAATENDER A SEGUINTE ROTA: COM
SAÍDA DA LOCALIDADE OURO VERDE E

?7.716,00 KM 6,50 180.154,00
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NOVO HORIZONTE ATÉ O COLEGIO

ESTADUAL DO CAMPO ESTRELA DO OSTE

E ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO
PAULO REGLUS NEVES FREIRE, COM
BALDEIO NO HORARIO DO MEIO DIA,

PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I, II E ENSINO
MÉDIo. PERIoDo: MANHÃ/TARDE.

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA
138,58
TIPO DE VEICULO: ONIBUS

2L LINHA 21 - PIQUIRI PAPEIS, ESTRELA DO
OESTE, BANDEIRA E QUEIMADAS
CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEICULO
TIPO ONIBUS COM MOTORISTA,
PARAATENDER A SEGUINTE ROTA: COM
SAÍDA DA LoCALIDADE PIQUIRI PAPEIS,

ENTRANDO NA LOCALIDADE DO
ESTRELA DO OESTE NO PERIODO DA
MANHÃ/TARDE E A NOITE ENTRANDO

NO BANDEIRA E QUEIMADAS,
SEGUINDO PARA O COLEGIO ESTADUAT

JOSÉ DE ANCHIETA E ESCOLA

MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE

SOUZA, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II E

ENSINO MÉDIO. PERIODO:
MANHÃ/TARDE/NOITE.

ESPECIFICAçÕE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIAL27,7
TIPO DE VEICULO: ONTBUS COM
CAPPACIDADE MINIMA DE 30 LUGARES

25.540,00 KM 6,50 166.010,00

22 LINHA 22 - INDEPENDENCIA COM
ITINERARIO DE NTRO D

ENTAMENTO ESTRE

ONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEICU
PO MICRO- ONIBUS COM MOTORIST

PARAATENDER A SEGUINTE ROTA: coM
Íoa oa localroaDE tNDEpENDENCtA,
M ITINERARIO OENTRO
ENTAMENTO ESTRETA DO OEST

25.100,00 KM 5,90 148.090,00
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ATE O COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO
ESTRELA DO OESTE E ESCOLA

MUNICIPAT DO CAMPO PAULO REGLUS

NEVES FREIRE., PERIODO:

MANHÃ/TARDE.

ESPECIFICAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 125,5
TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 23 LUGARES

23 LINHA 23 - 10 DE JULHO, NOVA
CONQUISTA E LONTRENSE

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEICULO
TIPO ONIBUS COM MOTORISTA, PARA
ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM
SAÍDA DA LOCALIDADE 10 DE JULHO,

PASSANDO PELA NOVA CONQUISTA E

LONTRENSE NOS PERIODOS DA MANHÃ
NOS PERIODOS DA MANHÃ E A TARDE
PARA BATDEIO ATÉ O ASFALTO. NO
PERIODO DA NOITE ATÉ O COLEGIO
ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA..
PERIODO: MANHÃ/TARDE/NOITE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 135,4
TIPO DE VEICULO: ONIBUS COM
CAPACIDADE MINIMA DE 30 LUGARES

27.080,00 KM 6,50 176.020,00

24 LINHA 24. RIO DO PITO, ALTO PIQUIRI E

RIO BONITO CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
VEICULO TIPO MICRO. ONIBUS COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA
LOCALIDADE DO RIO DO PITO,
PASSANDO PELAS LOCALIDADE ALTO
PIQUIRI E RIO BONITO, ATÉ O COLEGIO
MUNICIPAL JOSÉ FELIX GRANDE EM 5ÃO
JOSÉ. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL I, II E

ENSINO MÉDIO. PERIODO:
MANHÃ/TARDE.

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 78,2

15.640,00 KM 5,90 92.27 6,O0
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TIPO DE VEICULO: MICRO-ONIUS COM

CAPACIDADE MINIMA DE 23 LUGARES.

25 LINHA 25

ESTADUAL

- caMsaRÁ, coLEGr

roÃo CIONE

oNTRATAçÃo DE 01 (uM) vErcu
IPO MICRO- ONIBUS COM MOTORISTA,

ARAATENDER A SEGUINTE ROTA: COM

DA DA LOCALIDADE CAMBARA, ATE

LEGro ESTADUAL JoÃo ctoNEK
EScoLA MUNtclPaL tosÉ rELrx GRaruo

rv sÃo tosÉ. PARA TRANSPoRTE D

LUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I, I

E ENSTNo nitÉoro. PERroDo:
ANHÃ/TARDE.

esercrrrcnçôes:
UILOMETRAGEM TOTAT POR DIA 68,8
IPO DE VEICULO: MICRO-ONIBUS COM

ACIDADE MINIMA DE 16 LUGARES.

13.760,00 KM ,90 81.184,00

Totâl 2 .632 .s90 ,40



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OÊSTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/0001-26

,rrrla,l

FRÀNçÀ PEnETRA, foNE/r^'(: lo.2) s3.. 123â

ANEXO II _ MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

MINUTA CONTRATO N9 XXX/20 XX

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERVtços euE ENTRE sl CELEBRAM o tvrutrttcípto DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatÍcio, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do
Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.p 95.684.544/0001 -26, neste ato representado
pela Secretáriao de Administração Sr. .....e assistido pelo(a) Secretário Municipalde Educação 5r

......-....... seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa.... pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrlta no

CNPJ/MF sob o n.e ............, com sede na Rua D.e ..........., Município de

Estâdo ............. ............, CEP....... telefone ......................, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)......................inscrito no CPF n.e......................, residente e domiciliado
em............................ ......, doravante denominad a CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p L4.133/21,, obedecidas
às condiç6es estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne í+4 /2025,
de acordo com a Solicltação de Serviços n.e +** /2025, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZÂDOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAT E ESTADUAL DE ENSINO,

GARANTINDO O DESLOCAMENTO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS

RESTDENCIAS E AS |NST|TUTçÕES ESCOLARES, CONFORME ROTAS, TTTNERARTOS E
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO PARA O

ANO LETIVO DE 2026" . Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VATOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

LOTE....

LINHA VR DIA(RS) VALOR TOTAL(RS)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANA
FLsJO2

FR^r{çA PEREIiA. N. r0 CaP.: FOâJE'F^X: (042' !6aa-12!r

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância
de RS.................... .. .. (. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

PARÁGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objet o

contratado, inclusive, despesas com combustível.

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE,

para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada L INHA, bem como,
das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal
ne. 14.133/27 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s)
pelo motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

CúUSULA QUARTA - DAS CoNDIçÔES DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15s (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado
de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações pre vistas no Contrato, e ainda,
mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria
do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veÍculos nos
termos da Resolução n.e 84 de 19/11/1998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida
pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Fêderais e à Dívida Ativa
da União e CRS (certificado de Regul aridade de Situação do FGTS) devendo os referidos

CNPJ: 95.684.544/000í-26

CúUSULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação:

LrNHA DESCRTÇÃO
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documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois)

dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.
§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar -se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para

a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 01(um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por
um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

74.133/2021..
PARÁGRAFO ÚNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, dar-
se-á a partlr da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação.

CúUSUtA 5ÉTIMA - DIREIToS E REsPoNSABILIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas,
e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga -se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar
os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma
relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veíc ulo, cuja

Dotãções

202s 1890 lOA.OOa.rZ.rSr.rZOr.ZOaZ 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1900 loa.ooo. rz.:o r. rzor. zoaz 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1910 los.ooa.rz.ror.rzor.zoaz LO4 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1920 loa.ooc.rz.ror.rzor.zo+z 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 19 30 loa.ooa. rz. ro r. rzor. zoaz L32 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1940 los.oo+.rz.lsr.rzor.zo+z 135 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

Exercício
despesa

programática Fonte
de

recurso

Natureza
despesa '1"*

po da fonte
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responsa bilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo sêu titular o responsável pelos

direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento
de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização p or quaisquer acidentes que seus

empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em sêrviço, na forma como é expressa

e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado
pelo Decreto nç. 61.784/67 .

c) Responsabilizar -se pelos danos que causaÍ ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários

e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando
sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cu.ia permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatad a a ingestão de bebida
âlcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar -se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos
em decorrência das obrigações aqui assumidas;

B) Responsabilizar -se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido
o tra nsporte de terceiros que não mencionados a nteriormente, bem como, de ob jetos, utensílios,
animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos
e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a

imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa traf egar em perfeitas
condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despêsas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
k) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

vistoriando -o constantemente;
l) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo -se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgâo competente, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis;
m) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que
lhe são correlatas;
n) Cumprir os ltinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecldo.
o) Submeter -se às inspeções realizadas pelo Gestor/Fiscal do contrato, a quem caberá verificâr,
a qua lquer tempo, o cumprimento das normas de segura nça estipuladas pela legislação, podendo,
de forma imediata, suspender a prestação do serviço pela contratad a em caso de
descum primento.

B
CNPJ : 95.68,1.5i|itl0001 -26
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ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados , podendo realizar a suspensão da

prestação do serviço em caso de descumprimento de normas de segurança;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSULA oITAVA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE INADIMPLEMENTo
CONTRATUAL

a) O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam -se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2O2L, sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o Capítulo ll -B do Título Xl do Código Penal .

b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as

seguintes variações:
c)A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.
d)A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.
e) Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em at raso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando -se, no
mais, o disposto nos itens acima.
f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Ne 9.78/99, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
g) Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedlmento de
aplicação das sanções ad m in istrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e

L4.133 /2te no Decreto Municipal n.e OLO/2023.
h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também
se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.
i) Caso a CONTRATADA não possuã crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE, será regularmente intimada a efetuãr o pagamento mediante guia de recolhlmento.
j) O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do
Município.
k) Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem
o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para a licitação,
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a propos ta, falharem ou
fraudarem na execução do contrato, comportarem -se de modo inidôneo, fizerem declaração
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem prejuízo da
reparação dos danos causados ao CONTRATANTE pelo infrator, as seguintes sanções:
a) Advertência;

Í
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b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02 (doislanos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

l) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa ampla

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo -lhe franqueada vista ao processo.

cúUSULA NoNA . DA RESCISÃo

O presente instrumento poderá ser extinto:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta ;

b) deforma consensual, por acordo entre a s pa rtes, por conciliação, pormediaçãoou porcomitê
de resolução de disputas, desde que ha.ia interesse da Administração; ou
c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
d) No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
e) Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
f) o contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de

extlnção administrativa por inexecução totel ou parcial deste contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK , inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699 -50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme a Lei Federal n.e L4.L33/27 .

Ao Gestor caberá realizar vistoria nos veículos para verificação do cumprimento das normas de

segurança estabelecidas pelo Oetran, pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
correlatas.

Havendo descumprimento das normas de segurança, o gestor deverá notificar a secretaria e

suspender a prestação do serviço pelo contratado até que ha.la regularização do veículo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Munlcipalde Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚrutCO - a COTfRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicialatualizado do Contrato.
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cúusuu oÉcrua securuoA - DA suBSTtrurçÃo or vrÍcur-o1s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não
percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNlco : No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s)veículo(s) no prazo

máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DA cESSÃo DE oIREIToS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns L4.133/2L, e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste Instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por
assim estarem justos e contratos, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, .... .. de .. de 20 25

PREFEITO MUNICIPAL

SEcRETÁRrO MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

GESTOR DO CONTRATO

CONTRATADA
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:
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ANExo lll - DocuMENTos NEcEssARtos PARA HABtLtTAçÃo

TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS deverão estâr dentro de seus prazos de validade, sob PENA

DE INABILITAçÃo do licitante. os documentos que não mencionarem o prazo dê validade serão

considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados da data da emissão , salvo disposição

contrária disposta em Lei.

DOs DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO TURíOICA

a) Registro comercial , no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato Social e a última alteração em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de

sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus

ad m in istradores.
c) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ .

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade êstrangeira em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

DOS DOCUMENTOS DE REGUTARIDADE FISCAL

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em:
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Dívida Atlva da União, Estadual e
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da

seguinte maneira:

a.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria

da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuiçôes Federais emitida pela

Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN.

a.2) Fazenda Estadual: Certidão de lnexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Estado,
que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da legislação

loca l.

a.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e lmobiliário, emitida pela

Prefeitura Municipal da sede da licitante.
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , em vigência,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela caixa Econômica Federal - CRF.

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll -A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei n.e 5.452, de 1e de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne

72.440, de 2O1.t).

Obs.: As certidões extraídas via lnternet deverão ser apresentadas no original, podendo sua

autenticidade vir a ser comprovada pela equipe de apoio.

DOS DOCUMENTOS DE qUALIFTCAçÃO ECONÔMrCO - FTNANCETRA

De forma a demonstrar sua Qualificação Econômico -Financeira, os licitantes deverão apresentar

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da

sede da Pessoa Jurídica;

DAS DECLARAçÔES

Como condição necessária à Habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, as seguintes

declaraçôes:
a) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso xxxlll, do artigo 7e da Constituição Federal, formalizada nos

termos do modelo ANExO V deste Edital, em cumprimento ao Decreto n.e 42.911, de 06 de março

de 1998.

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo lV.

DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS VEíCULOS E AOS MOTORISTAS

1. Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de t9/tLlL998 do

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR., no qual conste a

liberação, sem ressalvas ou qualquer pendência , devendo ser apresentado o Termo de

Autorização expedido pelo DETRAN/PR, devidamente assinado pelo Chefe do CIRETRAN, com

validade vigente ;

1.1 - Para complementação dos dados constantes no Termo de Vistoria, deverão ser

apresentados:
a) Cópia autenticada do documento do veículo que fará o transporte (em nome da empresa
concorrente );
b) Declaração de que será contratado Seguro de Responsabilidade Civil das Empresas de

Transporte, com coberturas a Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos

Corporais a Terceiros não Transportados, até a data da entrada em operação, apre sentando na

assinatura do Contrato a Apólice do Seguro contratado;
c) Cópia autenticada da CNH do motorista compatível com a função, e Certificado do Curso de

Condutor para o Transporte Escolar devidamente assinado e atender demais exigências

conforme Art. n.s 138 do Código de Trânsito Brasileiro.

NA EVENTUALIDADE DO PROPONENTE CONCORRER EM MAIS DE UM ITEM /ITINERÁRIO,
DEVERÁ O MESMO, SER PROPRIETÁRIO DE TANTOS VEíCULOs QUANTOS FOREM OS ITENS

PRETENDIDOS, DEVENDO ATENDER RIGOROSAMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS. O PROPONENTE

SOMENTE PODERÁ CONCORRER A MAIS DE UM ITEM /ITINERÁRIO, COM O MESMO VEíCULO

CASO NÂO OCORRA COINCIDÊI'ICIN OC HORÁNI05 PARA O TRANSPORTE NESSES LOTES.

A ADMTNTSTRAçÃO ranÁ JUS AO PODER DE pOLíCrA ATRAVÉS DO FTSCAT DE CONTRATO, O

QUAL PODERÁ, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, REALIZAR INSPEçÔÊS NOS VEÍCULOS VISANDO
GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANçA E DEMAIS LEGISLAçÔES

CORRELATAS, PODENDO, SE FOR O CASO , SUSPENDER A PRESTAçÃO DE SERVIçO PELO

CONTRATADO.

OCORRENDO A HIPÓTEsE EM QUE O PROPONENTE VENHA VENCER MAIS DE UM ITEM , DEVERÁ

ESTE SE COMPROMETER COM TODOS OS TTENS VENC|DOS. CASO OCORRA |NAB|UTAçÃO DE

iIUNICIPIO DE SANTA IiiARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ ils lú
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UM ITEM , O PROPONENTE SERÁ AUTOMATICAMENTE INABILITADO OE TODOS OS ITENS

PARTICIPADOS.

Obs.: Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em
órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estâr em plena vigência na data de sua

apresentação, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias origínais
de quaisquer dos documentos, caso haja dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos ou
constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade, dispensando
autenticação.
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL NE ........

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Ne. ( 000), sediada, (Endereço Completo), declara, sob. as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o
número do CNPJ.
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ANEXO V -

DEcLARAçÃo os rurxrsrÊucrn DE EMpREGADoS MENoRES
pREGÃO pRESENCI4l 1e. **+/20 25

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho,
mão de obra direta ou Indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de apren
diz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art.7e, inc. XXX|ll da Constituição
Federal.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI _ MODELO CARTA PROPOSTA

(Papel timbrado da empresa).

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Senhor Pregoeiro,

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N9. **+ 12025
1. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços abaixo discriminados, conforme ANExO

l, que

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ITEM :

DESCRTÇÃO DO SERVrÇO:

VEICULO/MARCA:

VALOR UNITÁRIO:

VALOR TOTAL:

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO 50CrAL:

CN PJ:

INSCRTçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE:

CARGO:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

DADOS BANCARIOS:

3. CONDrÇÕES GERATS

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.
3.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua

completa avaliação;
4. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

4.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I do Edital.
4.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

5. PROPOSTA: RS (Por extenso)
5.L O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena Prestação de

Serviços, tais

g
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como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre

o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e enca rgos inerentes ao produto até sua

entrega no local fixado neste Edital.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa).

PREGÃo PRESENCTAL Ne +**/20 25

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste

Pela presente fica credenciado o Sr............ (nome)

- 
lqr"lificação na empresa) portador da cédula de identidade

ida em / /_ pe lo inscrita no CPF n.e

para representar esta Empresa _ (razão social, endereço e CNP.I)_ na licitação Modalidade
Pregão Presencial ne **/20 25, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,
podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos,
receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar ao direito dos mesmos, assinar atas,

contratos e outros documentos e manifestar -se durante as sessões de abertura e julg amento da

licitação.

Local e data

ldentificação da Empresa e seu Representante Legal

OBSERVAçÃO : O termo de credencíamento deverá ser entregue fora dos envelopes.

Prezados Senhores:
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REqUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCTAL Ne ***/20 25

Através da presente, declaro(amos) que a empresa ..........................................., CNPJ

ns......................... ............, cumpre plenamente os requisitos de habilitação da

licitação instaurada pelo Município de Santa Maria do Oeste/PR, na modali dade de Pregão

Presenclal, sob o ne ***/2025.

de........ de 20 25

Assinatura do dirigente da empresa

Nome do dirigente da empresa

OBSERVAçÃO : A declaração deverá ser entregue fora dos envelopes.

g
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ANEXO IX

DECLARAçÃO DE NÃO ALTERAçÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL

(Papel timbrado da empresa).

M O D E LO

pREGÃO pRESENCI4l 1e * ++/2025

;; ;;;;;..'1,".y^" ll iy':iilll :::::lL#,":]:íIj",:l:,J
seu Representante Legal, ao fi nal subscrito, DECLARA, sob as penas da Lei, que não houve

alteração relacionada ao Contrato Social da empresa que representa, anterior ao último
arquivamento na Junta Comercial, justificando a divergência entre os números de registro do
último arquivament o na Junta Comercial, constante da Certidão Simplificada, e da última
alteração do Contrato Social, pelo fato de
que......................

Como faz prova o documento anexo.

(DESCREVER O FATO QUE MOTIVA A DIVERGÊruCIN TruTRT 05 REFERIDOS NÚMEROS, ANEXANDO

A ESTA DECLARAÇÃO O OOCUIUTruTO QUE PROVA O ALEGADO, SOB PENA DE NÃO SER VÁLIDA A

DECLARAÇÃO).

(local e data)

Assinatura do Representante Legal

RG e CPF

OBSERVAçÃO : Esta DECLARAçÃO somente deverá ser entregue se houver divergência entre os
números
de registro do último arquivamento na Junta Comercial, constante da Certidão Simplificada, e da
última
alteração do Contrato Social, sendo dispensada caso não se verifique tal situação.

ANEXO X

DECLARAçÃO
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DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS

1. As microempresas e empresas de pequeno portê, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1.1.. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.2. A não -regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções prêvistas n a Le Federal ne t4.L33l2l , sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

2. Nas liciteções será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.
2.1. Entende -se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
3. Para efeito do disposto no item 2 ., ocorrendo o empate, proceder -se-á da seguinte forma:
3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;
3.2. não ocorrendo a contratação da mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

item 3.1. serão convocadas as remanescentes quê porventura se enquadrem na hipótese dos §§

10 e 20 do art.44 da Lei Complementar n.e 123 de 2006, na ordem classificâtória , para o exercício

do mesmo direito;
3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e êmpresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do art. 44 da Lei

Complementar 123 de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
3.4. Na hipótese da não -contratação nos termos previstos no item 3.1., o objeto licitado será

ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
3.5. O disposto no item 3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pêqueno porte.
4. No caso de pregão, a microempresa ou emprêsa dê pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

5. A licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá
âpresentar a DECLARAçÃO a seguir, juntamente com a Carta -Proposta para Prestação de
Serviços:

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Ao

Pregoeiro Oficial da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DECLARAÇAO

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o , por

intêrmédio de sêu Representante Legal, Sr.(a) , portado(a) da carteira de
ldentidade n.e inscrito no CPF/MF sob o n.e DE CLARA,

para fins do disposto no Edital de PREGÃo PRESENCIAL 1o ***/20 25, sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3q da Lei Complementar n.s 123, de

L4/t2/2OO6t
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da LeiComplementar n.a 123,

de 74/12/2006;
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar n.e. 123, de 14 de dezembro de

2006.

(locale data)

(Representante Legal)

lmportante:
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
poderá ser
objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento
diferenciado
previsto na Lei Complementar n.e L23/2006.
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa
ou
inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções
penais
cabíveis.

MODE tO
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ANEXO XI - REGULAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR

a) fornecer dados cadastrais atualizados sobre a empresa, os veículos, condutores, monitores,
etc., para que o município possa incluí-los no Sistema de Gestão do Transporte Escolar, Estadual
. SIGET;

b) zelar para que os condutores de veículos e os auxilia res/monitores se apresentem trajados de

forma condizente com a função exercida;
c) atender aos requisitos de manutenção dos veículos necessários para garantir a segurança e o
conforto na prestação dos serviços de transporte escolar;
d) é proibido ao fornecedor de transporte escolar colocar condutores em serviço sem o devido
cumprimento às determinações legais;

e) manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;
f) comunicar de imediato aos gestores de transporte escolar a ausência dos alunos atendidos por

ramificações ou galhos fora do tronco principal das rotas;
g) a substituição do condutor somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições propostas,

após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
h) Manter veículo e motorista reserva ou pa ra substituição cadastrado junto ao Departamento de

Transporte Escolar.

NORMAS PARA OS VEÍCUTOS DE TRANSPORTE ESCOTAR

a) mostrar em lugar visível a devida inspeção do DETRAN para funcionamento como veículo de

transporte escolar, na qual deverá estar expresso o número máximo de passageiros passíveis de
serem transportados ao mesmo tempo;
b) mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando o seu nome completo, o

respectivo número da CNH e um número de telefone para eventuais reclamações ou informações;
c) não permitir que o número de alunos passíveis de serem transportados seja maior que o
número de assentos com cintos de segurança disponíveis;
d) portar em lugar visível o certificado de vistoria semestral;
e) a substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substitulções propostas,

após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
f) os veículos não poderão utilizar insulfilme e nem poderão ser movidos a gás;

g) ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40cm de altura na cor preta escrita
em amarelo, ou vice -versa, com a identificação "ESCOLAR". (Retirar o modelo junto a Sêcretâria
Municipal de Educação);

h) os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados a cada 6 meses, junto
ao DETRAN/PR;

h.1) os veículos serão vistorlados sempre que necessário pelo fiscal de contrato, visando a

manutenção
de todas as normas de segurança impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações

RUA rOSE OE FR^llç^ PEAEtRA. r{. t0. CEP.: r,.2r0-000 - rOXE/F^X: (0a?} raaa-rzla
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NORMAS PARA AS EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR
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correlatas;
i) os veículos de transporte escolar devem atender as necessárias condições de segurança e
higiene como
determina o Código de Trânsito Brasileiro;
j) nenhum veículo poderá ter suas características originais alteradas sem prévia autorização das

a utoridades competentes;
k) os veículos de transporte escolar não poderão portar cartazes, faixas, adesivos, ou outros
dispositivos
afixados nos vidros, janelas ou demais superfícies, sejam ele de que natureza for;
l) os veículos de empresas/pessoas fornecedoras de serviços não poderão ostentar identificação
alguma da empresa ou outra relativa ao prestador de serviços;
m) os veículos do Transporte Escolar são exclusivos para o transporte de alunos da rede pública

de ensino;
n) é vedado o transporte de alunos em pé ou com lotação maior que o permitido por lei;
o) é vedado o transporte de crianças menores que 10 anos no banco da frente dos veículos de
transporte escolar;
p) é proibido o transporte de passageiros juntamente com os escolares, salvo autorização prévia

e expressa do Município, fundamentada no interesse público.

NORMAS PARA OS CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOTAR

a) apresentar documento de Registro Geral (identidade), Carteira Nacional de Habilitação e CPF

vá lidos;
b) ser maior que 21 anos;

c) estar habilitado na categoria "D" ou"E';
d) é vedado aos condutores de veículo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto
dirigem;
e) é proibido aos condutores de veículo de transporte escolar manter qualquer forma de

relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, atenção e

camaradagem decorrentes da prestação dos serviços;
f) os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de

identidade ê empresa/instituição para a qual trabalham;
g) acatar as orientações do pessoal da Secretária Municipal de Educação.

h) não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;
i) não fumar e não permitlr que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares
onde existe trânsito e/ou permanência de escolares;
j) apresentar -se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas;
k) zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;
l) zelar para que as condições de funcionamento do veículo satisfaçam as demandas de segurança
dos alunos;
m) os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de bullying que
porventura estejam ocorrendo no período de transporte escolar;
n) é proibido ao condutor para r o veículo em locais como lanchonete, mercados, panificadoras e

outros pontos comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos, exceto em
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circunstancias emergênciais, o condutor deve ater única e exclusivamente ao roteiro
predeterm inado pelo município.
o) cabe ao condutor assinar o controle de frequência diariamente nas unidades escolares

municipais e estaduais descrita no trajeto da rota.
p) o condutor deverá justificar a falta do serviço de transporte no controle de frequência,
esclarecendo o motivo da falta, sendo que a falta não.iustificada será descontada do pagamento.
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AVrSO DE LTCTTAçÃO

pRocEDrMENTo r-rcrrnróRro N.e r26/2o2s

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 046/2025

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na Lei Federal n.s

14.t33l2O2t e suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificações:

OBJETO:.,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS

ALUNOS DA REDE PÚBTICA MUNICIPAT E ESTAOUAT DE ENSINO, GARANTINDO O

DESLOCAMENTO SEGURO E REGUTAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS RESIDENCIAS E

AS TNSTTTUTçÕES ESCOTARES, CONFORME ROTAs, TTTNERARTOS E ESPECTFTCAçôES

TÉcNIcAs DEFINIDAS PEI.A SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃo PARA o ANo
tETlvO DE 2026", de acordo com as demais especificâções do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 05 de Dezembro de 2025, às 09:00 horas

na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS: RS 2.632.590,40 (Dois Milhões Seiscentos e Trinta

e Dois Mil Quinhentos e Noventa Reais e Quarenta Centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ttem

- AQUISIçÃO DO EDITAL O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura
Municipal situada na Rua Jose de França Pereirâ, 10, Centro - Município de Santa Maria
do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.sa ntamariadooeste. pr.gov.b6 no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00
h o ras.

lnformações: (42) 9 9841-0495

Santa Maria do Oêstê 24 de Novembro de 2025.

FE RN OL ES

Pregoeiro - Portaria n.e L44/2O25



Gabinete do Prefeito Municipâl de Santâ Lúciâ-Pr. em 24 de

no\ embro de 2025.

SILYANO TORTELLI
Prel'eilo Municipal

Publicado por;
Valdoir RodÍigues Dos Santos

Código ldeíaificsdor:04E5F931

PROCEDItttENTO ADMINISTRATM N." 12412025

MODALTDADE: PRECÃO ELETRÔNICO N ." 04512025

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná com
lundamento na tei Federal n.' l4.l3l/21, comunica que realizará
licitaçào confonne as seguintes cspecifi caçôes:

OBJETO: .CONTRATAÇÃO DE
T OR){I:CI1ÍE:TTO DE PANETONES'.

t]\IPRI]S \ P\R\

'-4rcgo[ttrro DAS PRoPosTAs: .ré .s 09h00min do dia 09
de Dezembro de 2025.

r.rcIrA( io
Avtso DE Ll('tTÀçÃo

ABERTIIRA D.A.S PROPOSTAS: às 09h00min do diâ 09 d.
Dez.mbro de 2025.

t\tclo D,\ sEssÃo DE DISPT TA DE PREÇOS: às 09h30min
do dia 09 de Dezembro de 2025.

LOCAI,: §$lr.bll.org.br "Acesso ldentificsdo no link - licitâções"

VALOR UAXIMO: R$ 35.082,00 (Trinta e Cinco Mil ê Oilents €

Dois Reais).

- CÍitério de Julgamentor Menor Preço Por ltem

- Aquisiçào do Edital
O presente Edital, encontra-se à disposição para ve.iÍicação por paíe
dos interessados na Divisão de Liciiações, nas dependências da

Prefeitura Municipal situadâ na Rua Jose de França PeÍeira. 10.

Centro - Municipio de Santa Maria do oeste-Pr, CEP 85.230400, no
hoÍário das 8:00 ris 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horâs. bem coúo no

. ercçoeler6nico:§'\^1À'.sanlamariadooese.pr.gov.bÍ.

lnformaçôes: (42) 9 9841-0495
Sãnta Mâria do Oeste/PR. 24 de Novemb.o de 2025.

FERNANDO LOPES
Pregoeiro - Poíaria no 144/2025

Publicrdo por:
Femando l,opes

Código ld€nli6crdor:38AECB06

LICITAÇÃO
A\'ISO DE LICITÀçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' I 2ó12025
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N .'04612025

O Municipio de Santa Maria do Oesle - Pr com fundamento na Le,
fsJ(ral n.' l{.lii.l02l e iuas alt(Ísçôcs poslcriorci. contunice quu
realizará licitaçào cont'ormc âs seguintes especificações:
OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ
ESPECI{LIZADA PAR{ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TI]RCEIRIZADOS DD TR{NSPORTE ESCOI,ÀR.
DESTINÁDOS AO ATENDITIENTo DOS ÀLTINOS DA REDI.]
p( Bl,tcA lÍt NIC|p-{L E ESTADUAL DE E\slr*o.
CARÀNTINDO O DESI,OCA\IENTO SEGT'RO E REGT'LÀR

Pâraná , 25 de Novembro de 2025 . Diário Oíicial dos Municipios do Pâraná . ANO XIV I N" i4l3

DOS F,SI'T DAN'I-ES [,NTRE ST]AS RT]SIDÊ]',i
INSTITUIÇÓES ESCOL.{RES, CONFORNIE ROTAS,
ITI}.-ERARIOS E ESPEClF]CAÇÕES TÉCNtCAS DEFINIDAS
PEL,I SECRETARIA MIINICIPAL DE EDI C ÇÁO P.\R{ O
ANO LETM DE 2026", de acordo com es demais especiÍicações
do editâl c âncros,
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 05 de
Dezembro de 2025. às 09:00 horas na PreGiturâ Municipal de Santa
Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS: R$ 2.632.590,40 (Dois
Milhões Seiscentos e Trinta e Dois Mil Quinhentos e Noventa Reais e

QuaÍenta Centavos).
CRITERIO DE JULGAMENTo: MenoÍ PÍeço PoÍ ltem
- AQUISIÇÀO DO EDITAL O presenre Ediral. enconrÍa-se à

disposiçào pârâ \'eÍificação por parte dos interessados na Divisão de

Licitaçôes. nas dependências da Prefeitura Municipal siruada na Rua
Jose de l-Íânça Pereir& 10. Centro - Municipio de SaÍIta Mariâ do
Oeste-Pr. CEP 85.23G000. bem como no endereço eletrônico:
www.santamaiadooeste.pr.gov.br, no hoÍário das E:00 às l2:00 e das

l3:00 às l7:00 horas.
Int'ormaçôes: (42) 9 9841-0495.

Sânta MaÍia do Oeste PR 24 de Novembro de 2025

FERNÁNDO LOPES
Pregoeiro - Poíaria n.o 144/2025

Publicrdo por:
femàndo Lopes

Código Ideotifi câdor:C70B243 I

LICITÀÇÃO
ERRATA

No 3" TÉRMO DE ADITM CONTRATO ADMINISTRATM N'
22572023 EDIÇÃO 341| do dia 2l de NOVEMBRO de 2025 * DO
DIARIO OFICIAL DOS MLNICIPIOS DO PARANA,

3' TERNTO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATI\'O N.' 2252023
DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE.
pessoa juridica de diÍeito público intemo. com sede na Rua José de
l-rança Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato rcpÍesentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELG.{DO. brasileiro. casado. portador da
Cédulâ de ldentidade n." 6.296.0t1-7. e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-E?. residente e domiciliado na Rua Joâo Kulicz. 155.
Jardim Santa ClaÍa, nesta cidade. e quc aqui passa a denominar-se de
Co|{TRATANTE. e de ourío lado PoNTOTECI( ( ovÉRCIO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTIVARE LTDA, inscritâ no
CNPJ mb o n": 50.943.9?3/0001-32- localizada na Ruâ São Pâulo-
909. Sala 102. Andar 3 Fdif. Espelho das Águas. Centro. Marechal
Cândido Rondon-PR" neste ato representado pela Sr. CÁRLOS
EDITARDO ZA.NQIiETTA CARDOZO. inscrito no CPF n."
0-15. 143.-l I 9-67 e que aqui passa a denominar-sc de
CONTRATÁDA, Íesolvem aditar o contrato oÍiginal de acordo com
o djsposto no Aí.57. Inciso It. e AÍ.65 Iíciso ll. da Lei 8.6óó/1991.
ínediante âs cláusulas e disposições seguintes:

cL,([:strLA PRTNIEIRA - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditi\o tem poÍ objeto pÍorrogar o p@ de \igência de que tralâ a

Cláusula Sexta Do Contrato Administrativo N" 22512023.

PARA,FR{FO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federâl
n" 8.666/93 em seu Ârt. 65. Inciso Il. fica aditivado o quantitàtivo do
Contrâto Administrativo n" 22512023, para l2( doze) meses, passando
o valor mensal de RS 1.636.3+ (um mil seiscenlos e lrinta e seis reais
e trinta e quatÍo centavos), pâra o vâlor mensal de RS 1.709.81 ( um
mil setecentos e nove reais e oitenta e um centavos). aplicando-se o
indice INPC (lndice Nacional De PÍeços âo Consumidor - IBCE).
acunrulado no período de 12 meses. sendo 4..t97o (quatro. quare ta e
nove por cento).

t(í)

ES'[.,IDO DO PAR{N:í
PIIETÍ]II'tI&T }IUNICIPÀL DE SANIÁ IIIARIA DO OES'I'E

,*4

I,ET -SE:

\r1!\r.di rior)runicipâl.colr.br/alno
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FLS IP6
80 4aíena 1261Ns 2025 tdição n' 12025

I §anta lzabel ilo Oeste

fhanoOI{CIÁLtàÍa,ú

à A!. Mflo Groso. S/N. snuado ros Lot.sn' 09 à l.l. bdos dâ Qu.dra í" 05- do
CônjuÍto R.sid€nci.l Sú!ã CM d. Mont Cd.lo Il. n6t. Múr,pio d. Sar6
au ds lvlonie ('sr.lo,'PR

§r.ú Cru, d. Moírc C..a.lo/PR. 2l d. nor.mbro d. 2025.

WILLIAN CEZ{R YIIGA.
PEí.ito Müíiciprl.

í8107í12025

ww.omrar.oÍ.qov.br,licitacôes ou !4!gl9ggêt9:t9Y:g! Demais
iníormaçóer telefoíe (46) 3563 E0O0 € ainda por e mail
licitâaaol@om§âs.or.sov.br. Sanlo AntonD do Sudoeíe, em ?4/11/2025.
RICÁROO ANTOi{|O ORTINA PÍeíeito Municip.l NATALICIA FiÂNClSCONl

í6't686/2025

dÉposição no Oepa.tamênto de Llcitàçôes,

Ár'§o Df, LrcrTACÀo
pRtc 1(l t LL IRo\lco \" 90017 20lj pRoctsso Y tsl 20?5 o vl:NIctpto
DE SANIA IZÁBEL DO OESTE, ESTADO DO P.{RÀNA, roma públicoqu. fú.
réliz!Í a§ 0E:30 dô di. 12 d. dc,.mbro dc 2025 E dcp.ndtucÀ d! PÍ.td$.a
Nruni.rpal. sus a Rú Canels.squina loar a Ru AnSrco. 7-11. em Saat lz.b.l
do o6rc, Púúá. Brüil. PRECÀo ELETRONICQ c"m OBTETO. AíuLiçào
d. !.iculos íoros.0 KM. AI]TOMOIOR. SEDAN. cooformc cspecifcaçôes
do remo de rcfcÉNia, pâa ate .r as n.c.ssidâdes dâ Stlr.lanâ [lunic,pâl de
Saúd. do Muicipio dê Sania lab.l do O.sr6PR com rRrús6 dâ RESOLLÇ Ào
SFSA N' I 0:17/20?5. RESOI UÇÀO SESA N' 115612025. rccues E3iad@rs.
Féd.mis c Própnos O cditll pod.fri sú r.xÉdô p.lo Ponsl d. T6nspsréíc.á
h(ps ,r3aítaia&ldoo.íe alcndc íeri. infomsçô.3 conplerEntares 3ob.e o
Ed,tll pod€rào scÍ ôlnid.s na *d. da Prcfctm MúriciFl, sto . Ru. Âcac'a.
l:rl?. Cenúo. .idád. de S ia lzb.l do Oesre, Estado do Püâlr!. d. s.Sunda a
sexla-ttira. das 07hl0mrn às I lh3omin horas. drs llho0min às l7h00min.. pêlo
§mâ'l: clcniíe'xciraT@,gmail com

S.na. lab.l do Oe3t. - PR" l{ d. mr.úbro d. 2025.

pRErErn:RA MtiNICtpal, DE sÀopEDRoDo rvAi/pR
AYISO Df, CAI(CEL{ Mf, :ITO

coNCORRÊNcra PúaLrcÀ N" mE/202s
O lhnrqpio de Sào PedÍo do hat - PR cmuÍica o c.r..bm.íb dr
CoNorÉn.ü Púbüq r'0Ot/:1025 cúJo ob.tero é r .oítÍ.úCo d€ cúpÉi.
prÍ. iúphít çio d. iluúi..çio.ú Lf,D . úrb.ni2.çio d. Prtç. P.dÍ.
Joú RGi. sm À..uçâo d. 36rç6 p..limin!r6. çôbcíu. 6qudn6-
rnst lrções .líicB. ..veslaràr6 . d.nrlis irms conrhl.s or prorero O
.belúcíto d4mê d. in.oú.nÉn.ia' raoi.a idêúdfidd.. úo T..tu d.
R.Í.rê..ii. cotrfom. moilislÂçào do DepãnamoÍo d. Engoiâria t p ccs
lúdNo. \iúndo ádeq@çàô as {\,gênc'ás do.onran,o. à lcB6láçà. \recnle
No\. hcitâçào s.B publcadâ o9oíunuentc

Sào Pedrc do ha, - PR.2í de ío\ embro dc 2025

Rildo Berúrrdê d. C.truÍgo
PGteito NÍunicrpâl

í6134S/2026

AvISO D[ LICITACÁO
pR(x [DtMtrro LI( ITATóRIo r." tr6202s

MOD.\l,lDADt: PRtGÁO PRISEliClAL \.' 0.1ó/2025

16111112025

16114312025

Sânh Mzú. do O.í. PR 24 d. Nor.'rl,ro d.2015

SúMULÂ DE REouERrMENro DÊ ucExça ÂMa|EN-TAL -
UOOAUDAOE UCEi{ÇA AIIBIEI{TAL POR ADESAO E

coMPROMtSSO
A PÍEleíura Muniopal de SêÍtaneia - Paraná. ifls€rÍa nô CNPJ
75393082/0001-80. toína pubilco que solicídJ lic€nÇâ anliental. na
MoDA-rDAoE LrcENÇA AMB{ÉNTAL poR ADESÁo E

COMPROMISSO \LAC) tumo ao IAT - hí úo Àguâ e TeÍÍa. para a
inslalâÇ5o dê novo íêscÍvâtorio de á,gira pãa abaíecirn€nlo Brblico.
corÍoím€ ÍesoluÇão âmbienlâl peíin€n16.FERNÂNDO LOPES

Prcgúiro- Ponúir n.' l4-{/2025

I Santo Antônia doSudoeste

16't645/2025

I robdo

\ll \l( Pl() Dt: TOl.[tX) - PR
DEpaRtAMEN to DI coMpR{s, LtctrÂÇÕ[s E coNTR{Tos

Âvrso Dr Lrcrrac.Ào

otÍt ritcÂDo tI Rrf. PRIGÃo EI.ETRÔ\rco Y r0r,2025
) PesdiÍo dô Nlúiçipio de Toledo PR tômá públco à qucN possâ rneessú
t'sPiNsÃo pd Frzo inddmúudo do PRfcÀo ELErRÔ\lco

1082025. .ujo objclo é' Sdiços conlinúdG de lrúspon. escolár
rprce csr..ialada. pan atodimenlô dos.stud 1§ d!.€dê mulcrpàl

I de ruiíô dc Tol«hr'PR O s6viço abúscrá alunos r6idenr6 ú
Ji.lad6 .lâ iLE úal . di5únto5. c@ desiho àr sus Bpeti!ãs uni

avrso Dt LrcrraçÃorDrÍaL DE pREGÂo ÊLErRÔNrco Ne 074/202s
pRocEsso Ne 1421/2025 o MuNrcípro DE saNro aNToNro Do suooEsrt
E tado do Paràná, poí seu PreÍeito Mu.i.ipal, 

'enho. 
RICÁRDO AMIONIO

ORTINA, e a PregoêÍ., dBign.da pêla Portari. nt 22812025, no usô de loôs
aribuições legàir, eúrâ aor intêrestrdos que Íealirãrá no dlà 10/1212025, at
09:00 horãs, a abertu.a dà licitãção nâ modalidadê de Pregão tletôni.o,
menor p.€ço Poí lot€, que lem por obj€to: aqLrisição cort.ineÍ5 destinados à
ertrutuíaçào e ort.nar.çio da feira livÍ€ no munkípio de s.nto Antônio do
Sudoêste, êm coníormldãde côm o Convênio ír 495/202s - DESAN- oãta oãra
.adastar prorosta na plataforma êletónica vai do diã 2611r/2025. as 08:00
hoíâ§ àté 10/1212025, àt 00i00 hora5. Edttâlnâ intêara, inclúivê com ànexor, à cronars. @rlbme indicasào ds §.c.ebna Ànrnicipâl de Educãçio Inclur

JTAI PII:RR ('AT-IO

I Sãa Pedro do lvaí

pRf,FEITI,R{ MlrNICtpaL DE sÀo pEDRoDo rv^i/pR
Avrso DE srrsPENsÀo

Pr.gâo El.róni.o n' 0152025 - Prc6e A<lministr.riyo n" 0111,1025 -
Obl€ro: Contratâçào dc cmprcsa cspecirlzada pam aqüistsâo d. Calcário
Dolo{üir'co. Âdubo OÍgân'co (colnâ de t'argo) O lllunicipo d. Sào P.drc do
lMi. pôr iú.médro do D.p.íanE-trio d. Licitaçào. tro uro de suas flíbuiçóes
lceÁE. loma púllo a SUSPENSAO do PrcCô Elêr,ôíi.o n'0.15 20.15. c@
Âxrdú.nro m.naso 17 ds CF e Simulá t?l, e em.@fomidad. cor a
de.isào d. áúroridlde coNpcrftte, o Prefciro MuiQplI. Sr Rildo Adn.rd.s dç
CsDEso. @pal&& no P.m.r Jüídico. Á speí.io eoÍ. em cúá16
€ureLr. lisdo pmiiir â.á1i3. lécni@ c jüridi.a conpl.ndllr â.eà .t8
BrsancE\ cd'b]lc'G . ds âdêquçdo do r.strum6ro cm
aplicálcú. dc modo s asgu.r a lisüÍâ. a tüspâÍêíciâ . a lcgaldad. do
pío.edimmro Lcila(orio O c..tafr. p.mÂn6.íi suspenco al. mv, dclib.oçào
dÂ auÍsidrd. compacnrc, quándo Írno.dotda as proldà.id cabi!.t pm
rê!o$adr. rcr,ticaçio ou rcgublicaçào do edital. confom. ô r.sultado da
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Oficio n.e 040/2025 santa Maria do oeste - Pr,01 de Dezembro de 2025

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lêi Municipal n.s 326/2011, on
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do MunicÍpio htto://www.santamariadooeste.pr.Eov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 045/2025
- PREGÃO PRESENCIAL N.9 046/2025
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 04712025

Sendo o que nos apresentava, reiteramos pÍoteíos de elevada estima e
consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente

Depa mento e Licitação
) l) 2<

Exmo- Senhor:

TIAGOVARIZA

Presidente da Câmara Municipal
santa Maria do Oeste - paraná


